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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(73)(74)(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191
Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791

3303-5793
8 Rodrigo Rollemberg(PSB)(92)(37) DF (61) 3303-6640

João Capiberibe(PSB)(90)(92) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

José Sarney(PMDB)(68)(98)(49) AP (61) 3303-
3429/3430

1 Eduardo Braga(PMDB)(52)(68)(9)(26)(49) AM (61) 3303-6230

Roberto Requião(PMDB)(68)(33)(34)(35) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Vital do Rêgo(PMDB)(52)(62)(68)(49) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(68)(13)(19)(32)(49) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(68)(49) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(68)(36)(38)(45) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Ricardo Ferraço(PMDB)(52)(68)(97)(98)(49) ES (61) 3303-6590

Eunício Oliveira(PMDB)(68)(84)(94)(24)(49) CE (61) 3303-6245 5 Pedro Simon(PMDB)(52)(85)(49) RS (61) 3303-3232
Ana Amélia(PP)(52)(68)(49) RS (61) 3303 6083 6 VAGO(52)(27)(49)
Benedito de Lira(PP)(52)(53)(54)(60)(61)(68) AL (61) 3303-6148 /

6151
7 VAGO(17)(49)

Ciro Nogueira(PP)(52)(68)(49) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PMDB)(52)(68)(91)(49) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(67)(10) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(67)(39) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(67)(21)(29) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(67)(80)(12) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(67)(11) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(59)(67)(25) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(67)(69)(70) SP (61) 3303-
6063/6064

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM, SD)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(63)(72)(76) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Gim(PTB)(76)(81)(82)(83)(87) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 João Vicente Claudino(PTB)(76)(77)(5)(48) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(76)(89)(96)(31) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(65)(76)(83)(41) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(66)(76)(93)(95)(31) 4 Antonio Carlos Rodrigues(PR)(57)(58)(64) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os Senadores
Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda como membros
titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro Taques como membros
suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como membros titulares;
e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam Borges,
Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores
Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como membros suplentes, para
comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia
(Of. nº 060/11-GLPSDB).
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(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao Senador Cícero
Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 - GLDEM), em
substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado vinculada ao
Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas indicações do
Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon, Ricardo
Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo e
Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs
22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir Moka e Ciro
Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.
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(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como
membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 010/13-
GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto Souza, Pedro
Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo
Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado (OF. nº
05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para integrarem
o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Aloysio
Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 - BLUFOR).

(84) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 190/2013-GLPMDB).

(85) Em 11.06.2013, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 197/13 - GLPMDB).

(86) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(87) Em 26.8.2013, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 163/2013-BLUFOR).

(88) Em 23.9.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 169/2013-GLPSDB).

(89) Em 24.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 178/2013-BLUFOR).

(90) Em 26.9.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 121/2013-GLDBAG).

(91) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(92) Em 6.11.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador João Capiberibe, que passa a compor a Comissão como membro titular (Of. nº 133/2013-GLDBAG).

(93) Em 25.11.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular e o Senador Antonio Carlos Rodrigues membro suplente do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. nº 203/2013-BLUFOR).

(94) Em 26.11.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 314/2013-GLPMDB).

(95) Em 28.11.2013, vago em virtude de o Senador Alfredo Nascimento deixar de integrar a Comissão (OF. 204/2013 - BLUFOR).

(96) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(97) Em 19.02.2014, vago em virtude de o Senador Luiz Henrique declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão (Of. GLPMDB nº 40/2014)

(98) Em 3.4.2014, o Senador José Sarney é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, que passa a
compor a Comissão como membro suplente (Of. nº 72/2014-GLPMDB).

(99) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(100) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Benedito de Lira
      Institui o Dia Nacional da Amazônia Azul.

Relatório: Favorável
Observações:
1 - Na reunião do dia 1º/4/2014, foi aprovado Requerimento, de autoria do Senador
Inácio Arruda, propondo Audiência Pública para instruir o projeto, realizada no dia
30/4/2014.
2 - Matéria a ser votada em bloco.

Relatoria: Senador Inácio Arruda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 435, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Rita
      Institui o Dia Nacional da Economia Solidária.

Relatório: Favorável
Observações:
1 - A matéria constou na pauta da reunião do dia 27/5/2014.
2 - Matéria a ser votada em bloco.

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Deputado José Airton
      Institui o Dia Nacional do Humorista.

Relatório: Favorável
Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/05/2014 às 10:21.
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Observações:
1 - A matéria constou na pauta da reunião do dia 27/5/2014.
2 - Matéria a ser votada em bloco.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputado Gonzaga Patriota

      Dispõe sobre a denominação do prédio da administração da sede da Universidade
Federal do Vale do São Francisco, localizado na cidade de Petrolina, Estado de
Pernambuco.

Relatório: Favorável
Observações:
Matéria a ser votada em bloco.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 19, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador João Vicente Claudino

      Denomina Natália Ferreira Paes Landim o campus de São João do Piauí do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Piauí-IFPI.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.
2 - A matéria constou na pauta da reunião do dia 27/5/2014.
3 - Matéria a ser votada em bloco.

Relatoria: Senador Wellington Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 59, de 2011

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda
      Estabelece o dia 26 de março como o Dia Nacional da Integração Latinoamericana.

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senadora Ana Rita

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 399, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
educação), para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento automático de diplomas
oriundos de cursos de instituições de ensino superior estrangeiras de reconhecida
excelência acadêmica.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido, acatando as emendas nº 1 e 2 -
CRE, e pela rejeição da subemenda apresentada pelo Senador Cristovam Buarque
Observações:
1- Na reunião do dia 3/4/2012, foi aprovado requerimento, de autoria do Senador
Cristovam Buarque, propondo a realização de Audiência Pública conjunta desta
Comissão com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, realizada
no dia 12/4/2012.
2- Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
3- Na reunião do dia 29/4/2014, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 311, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cidinho Santos

      Altera a redação do art. 49 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor
sobre aproveitamento de disciplinas cursadas com aprovação, na educação de nível
superior.

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exigir
comprovação de frequência às aulas do servidor estudante.

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 303, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Dispõe sobre a destinação dos recursos recuperados por meio de ações judiciais
para o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Relatório: Favorável.
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/05/2014 às 10:21.
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2 - A matéria constou na pauta da reunião do dia 20/5/2014.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 106, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado André Figueiredo

      Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incentivar a formação técnico-
profissional de adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e prática de
atividades desportivas e à prestação de serviços relacionados à infraestrutura, à
organização e à promoção de eventos esportivos e dá outras providências.

Relatório: Favorável
Observações:
1 - A matéria vai a Comissão de Assuntos Sociais e posteriormente, será apreciada pelo
Plenário.
2 - A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 6/5, 13/5 e 20/5/2014.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Quadro comparativo

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Fixa as responsabilidades dos gestores públicos e das famílias quanto às garantias
dos cidadãos em relação a seus direitos à educação escolar básica.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 7
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/05/2014 às 10:21.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 122, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

      Dispõe sobre a transferência direta de recursos aos beneficiários do Programa Bolsa
Família para aquisição de material escolar.

Relatório: Favoravél, nos termos das emendas nº 1-CDH, nº 2-CDH, nº 3-CDH e nº 4-
CDH.
Observações:
1- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos e, posteriormente, à Comissão de
Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 76, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, para isentar de IOF as operações de
câmbio efetuadas por bolsistas brasileiros em estudo no exterior.

Relatório: Favorável
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  30,  de  2014,  do
Senador  Benedito  de  Lira,  que  institui  o  Dia
Nacional da Amazônia Azul.

RELATOR: Senador INÁCIO ARRUDA 

I – RELATÓRIO

Vem  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 30,  de 2014, de autoria do Senador
Benedito de Lira, que propõe seja instituído o Dia Nacional da Amazônia
Azul, a ser celebrado, anualmente, em 10 de dezembro.

Na cláusula de vigência o projeto estabelece que a futura lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor da matéria alega que a instituição
da  efeméride  tem  por  finalidade  promover,  na  sociedade  brasileira,  a
consciência sobre a extensão dos espaços marítimos sob a jurisdição do
Brasil, denominada Amazônia Azul, bem como sua importância para o País
em termos de serviços, usos e recursos.

A matéria foi distribuída para a decisão exclusiva e terminativa
da CE.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102,  inciso II,  do Regimento Interno do
Senado Federal, compete à CE apreciar matérias que versem sobre datas
comemorativas, caso do projeto de lei em análise.
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A apresentação de proposição legislativa para a instituição de
data  comemorativa  está  regulamentada  pela  Lei  nº  12.345,  de  9  de
dezembro  de  2010,  que  fixa  critérios  para  instituição  de  datas
comemorativas.

De acordo com essa lei,  a instituição de data comemorativa
deverá ser proposta na forma de projeto de lei acompanhado de documento
que comprove a realização de consultas ou audiências públicas, ou ambos,
com organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos
segmentos  interessados,  no  sentido  de  atestar  a  alta  significação  da
iniciativa para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos,
culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.

Considerando que o PLS nº 30, de 2014, foi apresentado sem a
comprovação da realização das audiências ou consultas públicas exigidas
pela referida Lei nº 12.345, de 2010, a CE manteve sobrestada a matéria,
no âmbito da Comissão, até a realização da audiência pública, destinada a
instruir  o  referido  projeto  de  lei,  aprovada  por  meio  do  Requerimento
nº 17/2014-CE, de minha autoria.

Em 30 de  abril  de  2014,  foi  realizada  a  audiência  pública,
presidida pelo Senador Cyro Miranda,  tendo como convidado o Contra-
Almirante Marcos Silva Rodrigues, Secretário da Comissão Interministerial
para os Recursos do Mar da Marinha do Brasil. O evento contou também
com a presença dos Srs. Capitão de Mar e Guerra Antônio José Teixeira,
Assessor de Comissão Interministerial para Recursos do Mar, Capitão de
Mar e Guerra Camilo de Lelis de Souza, da Assessoria Especializada de
Mentalidade Marítima (PROMAR), Capitão de Mar e Guerra Átila de Faria
Oliveira,  Secretário  Adjunto,  Capitão  de  Mar  e  Guerra  Marise  Silva
Carneiro, Subsecretária para Plano Setorial para Recursos do Mar, Capitão
de  Corveta  Ana  Lúcia  Oliveira  Costalunga,  encarregada  da  Divisão  de
Recursos  Humanos  em Ciências  do  Mar  e  Capitão  de  Corveta  Raquel
Machado Calaço, assistente de Secretário.

Em  sua  apresentação,  o  Contra-Almirante  Marcos  Silva
Rodrigues  explicou  que  o  termo  "Amazônia  Azul"  foi  cunhado  pela
Marinha com o intuito de promover na sociedade brasileira a consciência
sobre a extensão do espaço marítimo sob a jurisdição do Brasil,   bem como
ressaltar  sua  importância  para  o  país,  em  dimensões,  biodiversidade  e
riquezas comparadas à nossa "Amazônia Verde".
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O Contra-Almirante demonstrou o importante trabalho que a
Marinha do Brasil vem realizando no âmbito da Comissão Interministerial
para  os  Recursos  do  Mar,  com  o  propósito  de  coordenar  os  assuntos
relativos à consecução da Política Nacional para os Recursos do Mar. Ele
enfatizou  a  importância  estratégica  e  econômica  da  Amazônia  Azul,
advinda,  por  exemplo,  da produção de petróleo,  da biodiversidade e  do
trabalho  da  Marinha  no  sentido  de  ampliar  e  consolidar  a  plataforma
continental como zona econômica exclusiva brasileira.

Sendo  assim,  o  Contra-Almirante  Rodrigues  reitera  a
importância da instituição do Dia Nacional da Amazônia Azul. O dia 10 de
dezembro,  segundo  o  militar,  se  refere  à  data  em  que  foi  assinada  a
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar.

Diante  disso,  não se  pode negar  o  mérito  da  iniciativa  que
pretende  instituir  o  Dia  Nacional  da  Amazônia  Azul,  no  sentido  de
conscientizar a nossa sociedade, como enfatiza o Contra-Almirante Marcos
Silva Rodrigues, acerca desse patrimônio a ser preservado e valorizado.

Tendo  em  vista  o  caráter  exclusivo  e  terminativo  da
distribuição à CE, compete a essa Comissão, além da análise de mérito,
examinar a constitucionalidade e juridicidade da proposição. No que tange
a esses aspectos também não há reparos a fazer ao PLS nº 30, de 2014.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 30, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 30, DE 2014 

 
 
 

Institui o Dia Nacional da Amazônia Azul 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Amazônia Azul, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 10 de dezembro, em todo o território nacional. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A iniciativa visa à instituição, em todo o país, do Dia Nacional da Amazônia 

Azul a ser celebrado no dia 10 de dezembro com a finalidade de promover na sociedade 

brasileira a consciência sobre a extensão dos espaços marítimos sob a jurisdição do 

Brasil, denominada Amazônia Azul, bem como sua importância para o País em termos de 

serviços, usos e recursos.  

A promoção da mentalidade marítima envolve inúmeras ações de estímulo e 

conscientização para disseminar a convicção ou crença, individual ou coletiva, da 

importância do mar e o desenvolvimento de hábitos, atitudes, comportamentos e 

motivação, no sentido de se utilizar, de forma sustentável, as potencialidades do mar. 
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Assim, o estabelecimento do Dia Nacional da Amazônia Azul, tem como 

objetivo maior divulgar a importância dos oceanos, em especial da área marítima sob a 

jurisdição do Brasil, e de estimular e fortalecer a mentalidade marítima em toda a 

sociedade brasileira, contar sua história, realçar a importância social e econômica de 

nossos mares para o desenvolvimento do País. 

A data de 10 de dezembro comemora a assinatura da Convenção das 

Nações Unidas sobre Direito do Mar, que consagra os conceitos de Mar Territorial, Zona 

Econômica Exclusiva e Plataforma Continental, viabilizando a delimitação dos espaços 

marítimos sob a jurisdição brasileira, os quais totalizarão aproximadamente 4,5 milhões 

de km² área que a Marinha do Brasil convencionou chamar de Amazônia Azul, ficando a 

coordenação das comemorações do Dia Nacional da Amazônia Azul a cargo desta Força. 

São esses os motivos pelos quais tenho a honra de propor para análise e 

aprovação desta Casa o Projeto de Lei instituindo, em todo o País, o “Dia Nacional da 

Amazônia Azul”. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador BENEDITO DE LIRA 
 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 13/02/2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OS:10311/2014
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1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 435, de 2013, da Senadora Ana
Rita,  que institui  o  Dia  Nacional  da  Economia
Solidária.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE)
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 435, de 2013, de autoria da Senadora
Ana Rita, que propõe seja instituído o Dia Nacional da Economia Solidária.

O projeto estabelece que o Dia Nacional da Economia Solidária
seja  comemorado  pelos  seus  Empreendimentos  Econômicos  Solidários,  a
sociedade  civil  e  governos  comprometidos  com  a  economia  solidária
brasileira, anualmente, no dia 15 de dezembro. E, na cláusula de vigência, a
proposição  determina  que  a  futura  lei  entre  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Em sua justificação, a autora da matéria argumenta que 15 de
dezembro é  a  data  em que se  comemora  o  nascimento  do maior  líder  da
ecologia, dos povos das florestas, do extrativismo ecologicamente sustentável
e da sustentabilidade econômica e solidária brasileira, Chico Mendes.

A matéria  foi  distribuída  para  análise  exclusiva  e  em sede  de
decisão terminativa da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado  Federal,  compete  à  CE  apreciar  matérias  que  versem sobre  datas
comemorativas, caso do projeto de lei em análise.
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A apresentação  de  proposição  legislativa  para  a  instituição  de
efemérides está regulamentada pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010,
que fixa critérios para instituição de datas comemorativas.

Para  atender  às  exigências  estabelecidas  nessa  Lei,  foram
realizadas  audiências  públicas  nos  Estados  do  Amapá,  Espírito  Santo,
Maranhão  e  Alagoas.  Essas  audiências  contaram  com  a  participação  de
diversos  segmentos  ligados  à  economia  solidária,  os  quais  reafirmaram a
importância de instituir o Dia Nacional da Economia Solidária, como forma
de representar a luta dos trabalhadores e trabalhadoras coletivos de todo o
País.

A economia solidária não é apenas uma nova forma de trabalho
geradora de renda, em que se explora o trabalho de um grupo com o objetivo
de inserir os produtos nos mercados. Ela busca o bem viver das famílias, dos
grupos, das comunidades e de toda a sociedade. Mais do que a riqueza do
capital,  o  conceito  de  desenvolvimento  na  economia  solidária  também
valoriza outras riquezas, como a diversidade cultural e os saberes tradicionais.

Os empreendimentos econômicos solidários existentes em todo o
País demonstram, de forma concreta, a sustentabilidade de uma organização
autogestionária,  produzindo com qualidade,  respeito  pelo meio  ambiente  e
com a prática do comércio justo e solidário.

Dessa forma, é sem dúvida meritória a iniciativa de instituir o
Dia Nacional da Economia Solidária, de modo a fortalecer o reconhecimento,
apoio e visibilidade dessa proposta de desenvolvimento justo, autogestionário,
solidário  e  sustentável,  praticado  por  milhares  de  trabalhadores  e
trabalhadoras em diversas iniciativas coletivas de produção, comercialização,
finanças, formação e cultura em todo o País.

Tendo  em  vista  a  apreciação  exclusiva  da  CE,  compete
igualmente  a  esta  Comissão  analisar  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa da proposição. No que tange a esses aspectos, também não
há reparos a fazer ao PLS nº 435, de 2013.

III – VOTO

gs2013-09842

2

23



Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 435, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

gs2013-09842
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3

1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei  da Câmara nº  55, de 2012 (Projeto de Lei
nº 4.137,  de  2008,  na  origem),  do  Deputado  José
Airton  Cirilo,  que  institui  o  Dia  Nacional  do
Humorista.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 55, de 2012 (Projeto de Lei
nº 4.137, de 2008, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado José
Airton Cirilo, propõe seja instituído o "Dia Nacional do Humorista", a ser
celebrado, anualmente, em 12 de abril.

Em  sua  justificação,  o  autor  da  matéria  argumenta  que  a
iniciativa pretende homenagear a todos os humoristas do Brasil no dia 12 de
abril, quando se comemora o aniversário de nascimento do humorista Chico
Anysio.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 4.137, de 2008,
foi  aprovado  pelas  Comissões  de  Educação  e  Cultura  (CEC),  e  de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No Senado Federal, a matéria foi distribuída para a apreciação
exclusiva,  e  em sede  de  decisão  terminativa,  da  Comissão  de  Educação,
Cultura e Esporte (CE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal (RISF), compete à CE apreciar matérias que versem sobre
datas comemorativas, caso do projeto de lei em análise.
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É  importante  lembrar  que  a  apresentação  de  proposições
legislativas  para instituir  datas  comemorativas  passou a  ser  regulamentada
pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, a qual impõe uma série de
limitações  quanto  à  admissibilidade  de  projetos  de  lei  com  esse  tema.
Entretanto, de acordo com o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ) do Senado Federal, proferido em resposta ao Requerimento
nº  4,  de  2011,  da  CE,  são  considerados  válidos  os  projetos  de  lei  cuja
tramitação tenha-se iniciado antes da publicação da referida lei. Ainda assim,
de acordo com o citado parecer, para que possam ser aprovados, tais projetos
devem cumprir o critério de alta significação, exigido no art. 1º daquela lei.

Ao  examinarmos  o  propósito  do  PLC  nº  55,  de  2012,
anteriormente optamos pela rejeição, porém após a análise minuciosa e com o
objetivo  de  considerar  que  as  manifestações  de  humor  fazem  parte  do
patrimônio de uma cultura.  E, nesse particular, fazemos referência ao art. 216
da Constituição Federal, que considera como patrimônio cultural brasileiro os
bens  de  natureza  imaterial,  tomados  individualmente  ou  em  conjunto,
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores  da  sociedade  brasileira.  Entre  estes  se  incluem  as  formas  de
expressão, os modos de criar, fazer e viver, e também as criações artísticas.

As manifestações de humor podem ser encontradas em todas as
linguagens artísticas, mas têm se destacado na literatura, nos quadrinhos ou na
arte sequencial e, particularmente, na linguagem audiovisual, propagada pelo
cinema,  televisão  e,  hoje,  uma  multiplicidade  de  mídias,  incluindo  os
telefones celulares.

Portanto,  ao  homenagear  os  humoristas  brasileiros,  tomando
como referência o dia de nascimento de Chico Anysio, estaremos nada mais,
nada  menos  que  promovendo  o  patrimônio  cultural  brasileiro,  com  esse
registro fundamental.

Não por acaso, ao relembrar Chico Anysio, tomaremos um artista
que representa a própria entrada do Brasil no mundo da multimídia: ele foi
cantor,  compositor,  ator,  escritor,  e  principalmente  criador  de  tipos  e
personagens que retratavam a cultura brasileira.

Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho,  que adotou o nome
artístico de Chico Anysio, nasceu no dia 12 de abril de 1931, em Maranguape,
no interior do Ceará, mas foi morar no Rio de Janeiro com apenas 8 anos de
idade.  Sua  trajetória  iniciou-se  ainda  nos  anos  de  1940.  Já  aos  16  anos,
apresentou-se  na  Rádio  Nacional,  em programa  líder  de  audiência  (Papel
Carbono, comandado por Renato Murce), tendo recebido o primeiro prêmio
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em dinheiro.  Em 1947,  foi  admitido  como locutor  de  rádio,  na  emissora
Guanabara.  Em  1949,  passou  a  trabalhar  na  rádio  Mayrink  Veiga,  onde
escrevia treze programas por semana. Com a entrada em cena da televisão, lá
estava  ele,  Chico  Anysio,  novamente  como  pioneiro:  em  1957,  atua  no
programa humorístico “Aí Vem Dona Isaura”, estrelado por Ema D'Ávila, na
TV Rio. Até seu falecimento, recentemente, Chico Anysio foi redator e ator
de vários programas de humor. Apesar de a televisão ter sido seu principal
campo de  atuação,  Chico  Anysio  também teve  incursões  no  cinema  e  no
teatro. No cinema, ele participou de várias chanchadas, como ator e roteirista,
durante a década de 1950. E, nos palcos, realizou inúmeras apresentações,
acumulando mais de dez mil shows no Brasil e no exterior.

Na esteira de sua atuação, centenas de humoristas brasileiros se
lançaram  ao  longo  das  últimas  seis  décadas,  levando  alegria  ao  povo
brasileiro, da maneira mais simples e direta.

Ao  homenagear  o  humorismo,  o  Congresso  Nacional  estará
reabilitando  essa  manifestação  artística  no  conjunto  de  outras  tantas,  já
valorizadas.  Ninguém  põe  em  dúvida  que  a  linguagem  dramática,  tão
brilhantemente levada a cabo por teatrólogos, cenógrafos, músicos, diretores e
atores é parte da cultura brasileira; ou que o Cinema Novo representa uma
contribuição brasileira original a essa arte; ou que a Bossa Nova, o samba e o
chorinho constituem um enriquecimento ao cenário artístico mundial.

Lembremo-nos  de  que,  por  mais  inocente  que  pareça,  o
humorismo  é  também  uma  forma  refinada  de  reflexão  e  até  mesmo  de
denúncia  social.  Charles  Chaplin,  por  exemplo,  com  seus  personagens
supostamente simplórios, chegou a ser considerado indesejado nos Estados
Unidos,  acusado  de  fazer  propaganda  comunista,  no  centro  capitalista  do
mundo. Entretanto, obras como O Grande Ditador ficaram na história como
documento humanístico,  de respeito às  diferenças e de denúncia  contra as
tiranias.

Em nosso País, Chico Anysio – ao lado de Dias Gomes, Millôr
Fernandes, Henfil –, a seu modo, foi também um crítico ácido não apenas das
instituições políticas, mas também das práticas sociais conservadoras. Seus
tipos caricatos denunciavam muitos aspectos negativos de nossa sociedade.
Entretanto, ele mesmo era alvo de críticas, por manifestações consideradas
polêmicas. E, ironicamente, fazia humor com tais críticas. Mas o que ficou de
sua trajetória e de sua obra precisa e deve ser lembrado. E um dia nacional do
humorista que remeta a sua figura é uma dessas maneiras.

3

55



Diante do exposto,  consideramos que a proposição em análise
cumpre o critério de alta significação exigido pelo art. 1º da Lei nº 12.345, de
2010,  que  regulamenta  a  apresentação  de  proposições  para  instituir  datas
comemorativas, e, portanto, quanto ao mérito, deve ser aprovado.

Da  mesma  forma,  não  há  reparos  a  fazer  quanto  à  técnica
legislativa  e  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade da matéria.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei da Câmara nº 55, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 70, de 2011 (Projeto de Lei nº
4.314, de 2008, na origem), do Deputado Gonzaga
Patriota, que dispõe sobre a denominação do prédio
da administração da sede da Universidade Federal
do Vale do São Francisco, localizado na cidade de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte (CE), em caráter terminativo, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº
70,  de 2011 (Projeto de Lei  nº  4.314,  de  2008,  na  origem),  do Deputado
Gonzaga  Patriota,  que  dispõe  sobre  a denominação  do  prédio  da
administração da sede da Universidade Federal do Vale do São Francisco,
localizado na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Após  ser  explicitado,  no  art.  1º,  o  objeto  da  proposição,  em
consonância  com  o  que  consta  da  ementa,  o  art.  2º  denomina  Edifício
Mansueto de Lavor o edifício da administração da Universidade Federal do
Vale do São Francisco do Campus Petrolina Centro, na cidade de Petrolina. O
art.  3º  determina,  por  sua  vez,  a  entrada  em vigor  da  lei  na  data  de  sua
publicação.

De acordo com a justificação,  pretende-se homenagear, com a
denominação do referido prédio, a pessoa de Mansueto de Lavor, político e
educador que teve destacada atuação por Pernambuco e pelo Nordeste.  
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Senador Armando Monteiro

A proposição foi aprovada, na Casa de origem, na Comissão de
Educação e Cultura e na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.
No Senado Federal,  foi  encaminhada à  apreciação terminativa da CE, nos
termos do art. 91, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
não tendo recebido emendas. 

Ao ser designado relator do projeto na CE, o Senador Waldemir
Moka solicitou, com base no art. 101, inciso I, do RISF, a oitiva da Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) a respeito da constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade da matéria. 

A CCJ,  face  a  essa  solicitação,  aprovou  parecer  que  atesta  a
conformidade do PLC nº 70, de 2011, aos ditames constitucionais, à ordem
jurídica  e  ao  regimento  da  Casa,  argumentando,  em  essência,  que  a
denominação  determinada  pela  proposição  não  alcança  o  âmbito  da
autonomia universitária definida no art.  207 da Constituição Federal e nos
arts. 53 e 54 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

A matéria  foi  então  reencaminhada  à  CE,  com designação  de
novo relator.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão opinar sobre proposições que tratem de
homenagens cívicas, conforme o art. 102, inciso II, do Risf. Em razão de já
haver  manifestação  da  CCJ  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade da proposição, a presente avaliação vai se restringir à análise
do mérito e da técnica legislativa.

No que tange ao mérito, mostra-se de todo louvável a iniciativa
de homenagear Mansueto de Lavor na cidade em que ele serviu, por mais de
duas  décadas,  como sacerdote  católico,  educador  e  radialista.  Nascido em
Barbalha, no Ceará, em 1933, e ordenado padre na Bahia, Mansueto de Lavor
é um desses cearenses que se integraram do modo mais profundo e marcante à
vida pernambucana, a exemplo de Dom Hélder Câmara e de Miguel Arraes. 
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Senador Armando Monteiro

Esteve  particularmente  empenhado  no  grande  desafio  de
promover  uma  educação  e  uma  comunicação  de  massa  voltadas  à
emancipação do povo nordestino. 

Deve-se  destacar,  nesse  sentido,  sua  participação  como
coordenador, em Petrolina, do Movimento de Educação de Base nos anos de
1962  a  1965,  tendo  também  exercido  o  magistério  naquela  cidade,  por
diversos  anos,  no  Colégio  Dom  Bosco  e  na  Faculdade  de  Formação  de
Professores. Também foi diretor, ao longo de uma década e meia, da Emissora
Rural A Voz de São Francisco, fazendo-o com a coragem que a época exigia,
ao se contrapor a poderosos interesses econômicos e políticos.  

Pelo  compromisso  longamente  manifestado  com  a  população
sertaneja,  conseguiu  eleger-se  Deputado  Estadual  pelo  Movimento
Democrático  Brasileiro,  em 1978,  o  primeiro  oposicionista  à  ditadura,  no
sertão pernambucano, a realizar tal feito.  Foi eleito também para a Câmara
Federal,  em  1982,  e  tornou-se,  por  fim,  Senador  Constituinte,  sempre
empenhado  nas  causas  populares  e  progressistas.  Sua  morte,  em  1998,
interrompeu  uma  carreira  política  ainda  muito  promissora,  mas  não  pôde
obscurecer, decerto, sua grande contribuição, como homem público, ao povo
pernambucano,  nordestino  e  brasileiro,  que  o faz  inconteste  merecedor  da
homenagem ora proposta.  

Também em relação à técnica legislativa, o projeto não merece
reparos.

III – VOTO

Consoante às razões expostas, o voto é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2011 (Projeto de Lei nº 4.314, de 2008, na
origem).

Sala da Comissão,
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Senador Armando Monteiro

, Presidente

, Relator
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1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  19,  de  2013,  do
Senador  João  Vicente  Claudino,  que  denomina
Natália Ferreira Paes Landim o campus de São
João do Piauí do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Estado do Piauí-IFPI.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

Vem  a  esta  Comissão,  para  ser  apreciado  em  caráter
terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 19, de 2013, de autoria do
Senador  João  Vicente  Claudino,  que  denomina  Natália  Ferreira  Paes
Landim o campus de São João do Piauí do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Estado do Piauí-IFPI.

Compõe-se o PLS nº 19, de 2013, de dois artigos, o primeiro
dos quais estabelece a denominação referida em sua ementa. Determina o
art.  2º,  por  sua  vez,  que a  projetada  lei  entre  em vigor  na  data  de sua
publicação.

De  acordo  com a  justificação,  o  Instituto  Federal  do  Piauí
(IFPI),  criado  pela  Lei  nº  11.892,  de  29  de  dezembro  de  2008,  vem
passando  por  um  amplo  processo  de  expansão,  que  levou  ao
estabelecimento  de  um  total  de  quatorze  campi no  Estado,  um  deles
localizado  no  município  de  São  João  do  Piauí.  O  autor  do  projeto
argumenta que a atribuição do nome de Dona Natália a esse campus é uma
justa  homenagem  a  uma  mulher  que  “soube  reconhecer  o  papel
transformador  que  a  educação  opera  sobre  as  pessoas”,  [...]  “exemplo
simbólico  para  que  outras  mães  e  jovens  daquela  cidade  possam  ser
incentivados a se dedicar à formação educacional”.
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O  projeto  foi  distribuído  exclusivamente  à  Comissão  de
Educação, Cultura e Esporte (CE), para decisão em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emenda à proposição. 

II – ANÁLISE

Compete  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  de
acordo com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal,
apreciar proposições que tratem de homenagens cívicas.

O  projeto  propõe  que  Dona  Natália  Ferreira  Paes  Landim,
nascida e residente, ao longo de seus mais de 90 anos de vida, no município
de São João do Piauí, seja homenageada com a atribuição de seu nome ao
campus do Instituto Federal do Piauí localizado nesse município.

Dona Natália, que veio a falecer no ano de 2010, foi casada
com  Francisco  Antônio  Paes  Landim  Neto,  tendo  com  ele  dez  filhos.
Tornando-se  viúva  muito  cedo,  teve  a  lucidez  de  se  empenhar,  quase
sozinha  e  sem medir  esforços,  em proporcionar  excelente  educação aos
filhos, custeando sua formação em diversos centros urbanos do País, em
uma época em que sua cidade natal oferecia apenas o ensino fundamental.

Seus  esforços  resultaram  em  que  seus  filhos  vieram  a  se
formar em algumas das melhores universidades brasileiras e obtiveram, em
seguida,  posição de destaque na sociedade.  A justificação ressalta,  nesse
sentido, os nomes do primogênito, José Francisco Paes Landim, advogado
formado pela antiga Universidade Federal do Brasil, no Rio de Janeiro, que
foi professor da Universidade de Brasília (UnB) e é hoje Deputado Federal
pelo Estado do Piauí, em seu sétimo mandato; de Francisco Antônio Paes
Landim Filho, graduado em Direito pela UnB e doutor pela Universidade
de  São  Paulo  (USP),  desempenhando  atualmente  a  função  de
Desembargador do Estado do Piauí; de Luiz Gonzaga Paes Landim, que se
graduou em Direito em Santos (SP), foi Procurador do Estado do Piauí e
exerce  atualmente  a  função  de  Superintendente  da  Sudene;  de  Paulo
Henrique  Paes  Landim,  que  se  graduou  na  Universidade  Católica  de
Salvador, exerceu a  medicina  por  vários  anos  no sertão  piauiense  e  foi
eleito para cinco mandatos de Deputado Estadual; além de Murilo Antônio
e José do Patrocínio Paes Landim, que também se formaram na UnB.

lr2013-04174
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No que se refere à homenagem proposta pelo PLS nº 19, de
2013, é certo que dela se mostra merecedor o nome de Natália Ferreira
Paes  Landim,  mãe  dedicada  e  empenhada  em  valorizar  e  promover  a
educação  formal  de  seus  filhos,  o  que  se  refletiu  no  destaque  por  eles
obtido em diversas esferas da sociedade brasileira.

Não  há  dúvida,  portanto,  de  que  é  meritória  e  oportuna  a
proposição.

Adicionalmente,  visto  tratar-se  de  parecer  terminativo,
compete  à  CE  pronunciar-se,  também,  sobre  os  aspectos  de
constitucionalidade,  juridicidade  e  de  redação  legislativa.  Exceto  pela
grafia da sigla, que deve ser entre parênteses, tanto na ementa quanto no
art. 1º, não encontramos óbices, em relação a esses aspectos, à aprovação
do projeto. Para esse pequeno reparo, bastam emendas de redação.

III – VOTO

Conforme o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO, do Projeto
de Lei do Senado nº 19, de 2013, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 19, de 2013 a
seguinte redação:

“Denomina Natália  Ferreira  Paes  Landim o  campus
do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia do Estado do Piauí  (IFPI)  localizado no
município de São João do Piauí.”

EMENDA Nº       – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 19, de 2013 a
seguinte redação:

lr2013-04174
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“Art. 1º O campus do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Estado do Piauí (IFPI) localizado no município de
São  João  do  Piauí  passa  a  ser  denominado  ‘Campus Natália
Ferreira Paes Landim’.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

lr2013-04174
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PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  DDOO  SSEENNAADDOO    
NNºº  1199,,  DDEE  22001133  

  
Denomina Natália Ferreira Paes Landim 
o campus de São João do Piauí do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Estado do Piauí-IFPI. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Estado do Piauí-IFPI no município de São João do Piauí passa a ser denominado 
“Campus Natália Ferreira Paes Landim”. 

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JJUUSSTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Em 2008, a Lei nº 11.892 instituiu a Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica e criou os Institutos Federais, que são fruto do reordenamento e 
da expansão da chamada Rede Federal de Educação Profissional que existia até então. 

O Estado do Piauí passou a contar com o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Estado do Piauí-IFPI, que nos últimos anos passou por um amplo 
processo de expansão empreendido pelo Governo Federal, contando atualmente com 
quatorze câmpus em todo o Estado.  
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A presente proposta objetiva dar ao campus de São João do Piauí, inaugurado 
em dezembro de 2012, o nome de Natália Ferreira Paes Landim. 

Dona Natália, como era conhecida, nasceu em São João do Piauí em 06 de 
agosto de 1917, tendo falecido na mesma cidade em 03 de agosto de 2010. Foi casada 
com Francisco Antônio Paes Landim Neto, com quem teve 10 filhos.  

Embora tenha sempre residido em São João do Piauí, Dona Natália desde 
muito cedo soube reconhecer a importância da educação para o desenvolvimento 
pessoal, não medindo esforços para a formação de seus filhos, numa missão a que se 
dedicou praticamente sozinha, uma vez que ficou viúva desde 1961. 

Nesse sentido, devotou toda sua existência ao trabalho a fim de custear a 
formação de seus filhos. Nunca época em que a cidade de São João do Piauí contava 
apenas com o ensino no nível do antigo ginásio, enviou seus filhos para estudar em 
grandes centros como Salvador-BA, Brasília-DF, Rio de Janeiro-RJ e Santos-SP. 

Como resultado, seus filhos têm ocupado posições de destaque na elite 
intelectual do Estado, como o seu primogênito, José Francisco Paes Landim, advogado 
formada pela antiga Universidade Federal do Brasil no Rio de Janeiro, que foi professor 
da Universidade de Brasília-UnB e hoje é deputado federal em seu sétimo mandato pelo 
Piauí.  

Seu filho Francisco Antônio Paes Landim Filho graduou-se em direito pela UnB 
e é doutor pela Universidade de São Paulo-USP, desempenhando atualmente a função 
de Desembargador do Estado do Piauí. Formaram-se também na UnB seus filhos Murilo 
Antônio Paes Landim e José do Patrocínio Paes Landim. 

Já seu filho Luiz Gonzaga Paes Landim gradou-se em direito em Santos-SP, 
havendo sido Procurador do Estado do Piauí e ocupando atualmente a função de 
Superintendente da Sudene. 

Único filho a optar pela medicina, Paulo Henrique Paes Landim graduou-se na 
Universidade Católica de Salvador, tendo exercido por vários anos a medicina no sertão 
piauiense, bem como o cargo de deputado estadual por cinco mandatos. 

Enfim, é inegável que em uma época em que as dificuldades para se alcançar o 
ensino superior eram ainda maiores, Dona Natália não fraquejou diante dos obstáculos 
que enfrentou para dar, através da educação, uma formação pessoal e profissional de 
qualidade a seus filhos. 
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A chegada do IFPI em São João do Piauí representa um marco para as 
pessoas da cidade, que poderão, através do ensino tecnológico e superior, atuar como 
agentes de transformação de suas realidades e da realidade daquela região.  

Dessa forma, o exemplo de Dona Natália, que já há muitos anos soube 
reconhecer o papel transformador que a educação opera sobre as pessoas, é simbólico 
para que outras mães e jovens daquela cidade possam ser incentivados a se dedicar à 
formação educacional, como também merecedor da homenagem ora submetida à 
apreciação desta Casa, razão por que estou certo de que a presente proposta contará 
com o apoio de meus eminentes Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa)

 
 
 
Publicado no DSF, em 07/02/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10246/2013 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA (PROJETOS DE DATAS



PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  nº  59,  de  2011,  do  Senador
INÁCIO  ARRUDA,  que  “estabelece  o  dia  26  de
março  como  o  Dia  Nacional  da  Integração
Latinoamericana”.

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 59, de 2011, do Senador Inácio Arruda, que 
estabelece o dia 26 de março como o Dia da Integração Latinoamericana, a ser celebrado 
em todo o território brasileiro. 

A proposição está disposta em 2 artigos, nos quais o primeiro estabelece a 
data a ser celebrada e o segundo dispõe sobre a vigência da lei. 

Na justificação, o autor destaca que a data busca destacar a enorme 
importância da assinatura do Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991 entre 
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. Assevera o autor que a instituição do Mercosul é 
uma das gêneses da ideia de comunidade latino-americana. 

O projeto tem decisão terminativa desta Comissão. A ele não foram 
apresentadas emendas.
II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  II  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre datas comemorativas e
homenagens  cívidas.  Dessa  maneira,  a  apreciação  do  PLS nº  59,  de  2011,  respeita  a
competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

Do ponto de vista  do mérito,  não se pode apresentar  questionamentos  à
matéria.  Entretanto,  quanto  à  juridicidade,  é  necessário  observar  o  disposto  na  Lei  nº
12.345, de 9 de dezembro de 2010. Para tanto, o procedimento a ser seguido é aquele que
consta  do Parecer  da Comissão de Constituição,  Justiça e  Cidadania (CCJ)  do Senado
Federal, proferido em resposta ao Requerimento nº 4, de 2011, da Comissão de Educação,
Cultura e Esporte (CE).

Conforme o Relator aponta no item c, caso, por alguma circunstância, seja
admitida a tramitação de projeto de lei apresentado após a publicação da Lei nº 12.345, de
2010, sem que estejam atendidos os requisitos nela estabelecidos, deverá ser ele rejeitado
quando de sua deliberação pela CE, ou eventualmente pelo Plenário. 
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Desse ponto de vista, ainda que relevante a instituição da data prevista, o
PLS em análise não atende ao disposto no art. 1º da Lei nº 12.345, de 2010. Por essa razão,
a proposição deve ser rejeitada por injuridicidade.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela Rejeição do Projeto de Lei do Senado nº
59, de 2011, por inafastável injuridicidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relatora

ml2013-09265
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 59, DE 2011 
 
 

Estabelece o dia 26 de março como o 
Dia Nacional da Integração Latinoamericana. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Integração Latinoamericana, a ser 
celebrado anualmente em todo o território brasileiro, no dia 26 de março. 

 
 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição estabelecendo um “Dia da Integração Latinoamericana”, 

pretende destacar a enorme importância que teve a assinatura do Tratado de Assunção 

firmado em 26 de março de 1991 entre Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai e que, em 

poucas semanas, completará 20 anos.  

 

Com o Mercosul teve início a idéia de uma “comunidade latino-americana de 

nações” proposta presente nos princípios constitucionais fundamentais da República 

Federativa do Brasil. 
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O Mercosul também é instrumento de coordenação do desenvolvimento por parte 

dos países sul-americanos e, a partir dele, é estabelecido o diálogo com outros blocos 

econômicos no mundo.  

 

E agora, para além dos aspectos econômico e comercial, o Mercosul avança 

também na sua institucionalidade, com a recente criação de seu Parlamento.  

   

A coesão da América do Sul em torno do Mercosul possibilitará uma enorme 

projeção de poder regional no contexto de um mundo que se redefine, em que se 

apresenta uma tendência à regionalização e à organização das nações em blocos.  

 

 A propósito, é importante destacar que o presente projeto é da lavra do ex-

Deputado Federal Fredo Ebling Júnior, camarada do PCdoB/DF, que gentilmente nos 

concedeu o privilégio de apresentar a respectiva iniciativa nesta Casa.  

 

Assim, valorizar o dia 26 de março, instituindo a data como “Dia Nacional da 

Integração Latinoamericana” contribui para que se eleve a consciência sobre a 

importância do processo de integração regional. 

 
Sala das Sessões,     

 
Senador INÁCIO ARRUDA 

  
 
 (À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 24/02/2011. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10503/2011 
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Gabinete do Senador DEMÓSTENES TORRESGabinete do Senador DEMÓSTENES TORRES

PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Requerimento
nº 4, de 2011, da Comissão de Educação, Cultura
e  Esporte  que  requer,  nos  termos  do  art.  101,
inciso  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, manifestação  a  respeito  da  tramitação
dos  projetos  de  lei  que  instituem  datas
comemorativas, em face da Lei nº 12.345, de 9 de
dezembro de 2010.

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES

I – RELATÓRIO

Vem à deliberação desta Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ) o Requerimento nº 4, de 2011, da Comissão de Educação,
Cultura e Esporte (CE) que requer, nos termos do art.  101, inciso I,  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  o  encaminhamento  dos
projetos de lei abaixo elencados à Comissão de Constituição,  Justiça e
Cidadania, para manifestação desse Colegiado a respeito da tramitação
das matérias que versam sobre instituição de datas comemorativas, uma
vez que a Lei nº 12.345, publicada em 9 de dezembro de 2010, determina
providências  a  serem  adotadas  antes  da  deliberação  das  referidas
proposições.

Em anexo foram encaminhados diversos projetos de lei  que
propõem a instituição de datas comemorativas. 
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II – ANÁLISE

A instituição de datas comemorativas no Brasil, com vigência
em  todo  o  território  nacional,  nunca  obedeceu  a  um  conjunto
predeterminado  de  critérios  que  balizassem sua  real  importância  para  a
sociedade brasileira.

Preocupado  com  essa  circunstância,  o  legislador  ordinário
aprovou e o Sr. Presidente  da República sancionou o Projeto de Lei  da
Câmara nº 13, de 2009 (Projeto de Lei nº 6.244, de 2005, na Câmara dos
Deputados),  que  deu  ensejo  à  publicação  da  Lei  nº  12.345,  de  9  de
dezembro  de  2010,  que  fixa  critério  para  instituição  de  datas
comemorativas.  

O art. 1º da mencionada Lei estabelece o critério cardeal para a
instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional, qual
seja,  a  alta  significação  para  os  diferentes  segmentos  profissionais,
políticos,  religiosos,  culturais  e  étnicos  que  compõem  a  sociedade
brasileira.

Trata-se da dimensão material da norma sob análise que impõe
a  caracterização  da  importância  da  data  não  para  certos  segmentos  da
sociedade, mas, sim, para o seu conjunto.

Não  basta  que  a  data  seja  de  relevo  para  um  específico
segmento profissional, étnico, religioso, ou político; a sociedade, como um
todo, deve sentir-se homenageada com a instituição de uma determinada
data comemorativa que reflita seu esforço, seus anseios, suas realizações e
seus desejos.

Andou  bem  o  legislador  ordinário  ao  assinalar  o  caráter
transcendente do critério.

O art. 2º, por seu turno, fixa os requisitos procedimentais de
como a definição do critério de alta significação será alcançado.

Privilegia  o  legislador  ordinário  o  método  participativo  ao
prever  a  realização  de  consultas  e  audiências  públicas,  devidamente
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documentadas, com organizações e associações legalmente reconhecidas e
vinculadas aos segmentos interessados.

Somente com a adoção desses instrumentos que viabilizam a
participação popular, dir-se-á contemplado, ao final, com um mínimo grau
de consenso, o critério da alta significação para a sociedade brasileira de
uma determinada data comemorativa.

A  preocupação  central  dessa  formulação  é  legitimar  as
proposições e impedir as sugestões individuais sem um mínimo de respaldo
social.

O  art.  3º,  por  seu  turno,  homenageia  o  princípio  da
transparência e o da responsabilização do agente público ao prever que a
abertura e os resultados das consultas e audiências públicas serão objeto de
ampla divulgação,  admitida a participação dos veículos de comunicação
social privados.

Por fim, o art. 4º estabelece condição de procedibilidade para a
apresentação de projeto de lei para a instituição de data comemorativa, na
medida em que somente será aceito se acompanhado da comprovação da
realização  de  consultas  e/ou  audiências  públicas  a  amplos  setores  da
população.

Vale  dizer,  não  será  admitido  projeto  de  lei  apresentado
isoladamente,  desacompanhado  dos  comprovantes  dos  instrumentos  de
consulta à população, previstos na Lei em comento.

Com a publicação desta Lei, no último mês de 2010, surgem
questões  jurídicas  de  relevo  que  conformam  a  essência  da  consulta
formulada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Pode ser  aprovada,  sancionada e  publicada  Lei  que  institua
data  comemorativa,  originada  de  projeto  de  lei,  sem  que  tenha  sido
percorrido o iter estabelecido na Lei nº 12.345, de 2010?

Seria tal norma compatível com o texto constitucional e com o
ordenamento jurídico nacional?
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Admitida  a  publicação  de  lei  com  esse  contorno  estaria
revogada, ainda que parcialmente, a Lei nº 12.345, de 2010?

Após  a  publicação  da  Lei  nº  12.345,  de  2010,  pode  ser
instituída data comemorativa por decreto presidencial?

Passo, em seguida, a enfrentar as questões formuladas.

A Constituição Federal  estabelece,  em seu art.  215,  §  2º,  a
exigência de lei  que disporá sobre a fixação de datas comemorativas de
alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

Ainda  que  o  texto  constitucional  expressamente  não  o
determine,  a  integração  legislativa  para  a  fixação  de  quaisquer  datas
comemorativas, e não somente as de alta significação para os diferentes
segmentos étnicos nacionais, é uma necessidade.

Não seria razoável supor que na fixação de data comemorativa
de  alta  significação  para  a  saúde  dos  brasileiros,  por  exemplo,  seja
desnecessária a lei em sentido formal e material e que, na fixação de data
relevante em homenagem aos índios brasileiros, essa lei seja exigida.

Avilta ao princípio isonômico e à razoabilidade do processo
legislativo tal conclusão.

Lógico é, pois, concluir que a exigência de Lei contida no § 2º
do  art.  215  da  Constituição  Federal  referente  à  disciplina  das  datas
comemorativas  de caráter  étnico,  aplique-se,  também,  àquelas  outras  de
caráter político, religioso, cultural e profissional. 

Essa  foi  a  interpretação  aplicada  quando  da  apresentação,
debate e aprovação no Congresso Nacional do projeto de lei que resultou,
com a sanção presidencial, na Lei nº 12.345, de 2010.

Há outro corte hermenêutico no debate a ser enfrentado. 

É  absolutamente  razoável  interpretar  que  a  lei  exigida  para
integração do contido no texto constitucional é aquela que fixa critérios,
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requisitos,  procedimentos  e  condições  para  a  fixação  das  datas
comemorativas, como de resto fez a Lei nº 12.345, de 2010.

Trata-se  de  norma  geral,  que  fixa  balizas  ao  processo
legislativo específico referente à fixação de datas comemorativas relevantes
para a sociedade brasileira.

Também  é  possível  interpretar  o  texto  constitucional  no
sentido de que as leis referidas fossem as leis pontuais que criassem, cada
qual, uma data comemorativa específica, procedimento usual no Congresso
Nacional até a publicação da multicitada Lei de 2010. 

O Congresso Nacional tem historicamente aprovado inúmeros
projetos de lei  que são sancionados pelo Presidente da República e que
instituem as datas comemorativas.

Inúmeros  fatores  justificaram  a  adoção  dessas  leis  para
disciplinar a instituição de datas comemorativas.

A  legítima  pressão  exercida  por  determinados  segmentos
profissionais, religiosos, artísticos, culturais, étnicos, esportivos, políticos
sobre os parlamentares e a intenção de contribuir para o reconhecimento e
valorização de pessoas, eventos, fatos históricos, enfim, tudo isso resultou
em intensa produção legislativa.

Identificando  nesse  contexto  uma  potencialidade  de  “crise”
que  poderia  impactar  negativamente  a  efetividade  do  Parlamento,  por
direcionamento  de  parte  significativa  dos  recursos  disponíveis  para  a
elaboração  legislativa  com  vistas  a  instituir  datas  comemorativas,  o
Congresso  Nacional  deflagrou  o  debate  sobre  a  necessidade  de  serem
estabelecidos critérios mínimos para a aprovação de datas comemorativas.

Foi exatamente para instituir um mínimo de racionalidade no
processo  legislativo  e  tendo  em  vista  a  profusão  de  normas  geradas
instituindo  datas  comemorativas,  que  o  Congresso  Nacional  aprovou  o
Projeto de Lei da Câmara nº 13, de 2009 (Projeto de Lei nº 6.244, de 2005,
na Câmara dos Deputados), posteriormente transformado na Lei nº 12.345,
de 2010.
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Essa Lei tem a função, como visto, de instituir normas gerais
balizadoras da aprovação dos projetos de lei específicos que instituam datas
comemorativas.

Apenas com o intuito de expungir quaisquer dúvidas lançadas
sobre  o  entendimento  ora  fixado,  trato  do  argumento  que  considera
inconstitucional  a  interpretação  ampliativa  do  §  2º  do  art.  215  da
Constituição  Federal,  para  entender  identicamente  exigida  lei  para  fixar
datas  comemorativas  de  alta  significação  para  segmentos  profissionais,
políticos, religiosos e culturais da sociedade brasileira, matéria, de resto, já
enfrentada no processo legislativo que resultou na publicação da Lei  nº
12.345, de 2010.

Isso porque, numa interpretação estreitíssima e literal do texto
constitucional,  não haveria menção expressa a esses segmentos no texto
constitucional a justificar um condicionamento ao processo legislativo, tal
qual o realizado pela Lei nº 12.345, de 2010.

A par  de todos  os  argumentos já  expendidos  anteriormente,
agrego mais um.

A Lei nº 12.345, de 2010, como todas as normas aprovadas
pelo Congresso Nacional e sancionadas pelo Presidente da República que
observaram  o  devido  processo  legislativo,  goza  de  presunção  de
constitucionalidade, e, portanto, há de ser considerada constitucional.

Vigentes,  válidas  e  eficazes  suas  normas,  que  veiculam
critérios, requisitos de procedibilidade e procedimentos específicos, até que
o Supremo Tribunal Federal eventualmente decida o contrário.

Em sendo constitucional, o diploma normativo deve, a partir
de sua publicação, balizar a apresentação dos projetos de lei que instituam
datas comemorativas.

Somente  após  a  eventual  e  improvável  declaração  de  sua
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle
concentrado de constitucionalidade, não mais seria exigido o adimplemento
de  seus  critérios  e  procedimentos  na  análise  dos  projetos  de  lei  que
tencionem instituir datas comemorativas nacionais.
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Contudo, o que se imaginava solucionado demonstra-se, agora,
novamente pendente. E se os critérios e ritos fixados não forem cumpridos
no processo legislativo?

Poder-se-ia  argumentar  que  a  Lei  nº  12.345,  de  2010,  é  lei
ordinária. Pelas regras clássicas de hermenêutica jurídica, norma da mesma
estatura e posterior que trate da mesma matéria tem o condão de revogar
total ou parcialmente a norma anterior.

Assim, nessa linha de raciocínio, qualquer projeto de lei, ainda
que tenha solenemente ignorado as balizas da multireferida Lei, e que tenha
sido  aprovado  pelo  Congresso  Nacional,  sancionado  e  publicado,  teria,
como  lei,  revogado,  naquela  homenagem  específica,  os  critérios  e
requisitos legais anteriores.

Não parece razoável tal interpretação.

Primeiramente  porque  uma  lei  que  fixe  uma  data
comemorativa específica não possui a amplitude material da Lei nº 12.345,
de  2010,  norma  essa  que,  como  visto,  veicula  critérios,  condições,
procedimentos  e  requisitos  gerais  a  serem observados  por  todas  as  leis
específicas.

Nesse  sentido,  não há  falar  em revogação  por  lei  ordinária
específica posterior.  

 Em  segundo  lugar,  admitir  a  interpretação  que  permita  a
revogação por lei específica posterior seria transformar em letra morta a
Lei nº 12.345, de 2010, recentemente aprovada pelo Congresso Nacional,
cuja  principal  ratio é  assegurar  a  existência  de  um processo  legislativo
hígido e racional.

Não é crível que os Poderes Legislativo e Executivo, que se
auto-limitaram  em  obediência  ao  texto  constitucional,  em  prol  da
racionalidade  do  processo  legislativo  e  da  razoabilidade  administrativa,
atentem contra as regras por eles próprios instituídas.

Para  que  seja  admitido  e  para  que  tramite  normalmente  no
Senado Federal, o projeto de lei deve vir acompanhado de comprovação
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idônea da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos setores
da população, conforme estabelecido nos arts. 2º e 4º da Lei nº 12.345, de
2010. 

Assim, projeto de lei de Senador ou Senadora que proponha a
instituição  de  data  comemorativa,  sem  que  tenha  demonstrado  o
adimplemento dos requisitos postos na Lei nº 12.345, de 2010, não deverá
ser  sequer  admitido  a  tramitar.  Admitida,  por  hipótese,  a  tramitação,  o
projeto de lei deverá ser rejeitado. 

As normas da Lei nº 12.345, de 2010, referem-se ao devido
processo legislativo. Para sua aplicação, contudo, é necessário verificar que
ela carreia normas de naturezas distintas. Em seu artigo 1º, a Lei define o
critério  norteador  da  instituição  das  datas  comemorativas  (a  alta
significação para os diferentes segmentos), de índole material. Os demais
dispositivos, porém, veiculam regras de caráter tipicamente processual (a
realização de consultas e audiências públicas, inclusive como requisito à
apresentação de projeto de lei).

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, antiga Lei de Introdução ao Código
Civil), dispõe, em seu art. 6º, que  a Lei em vigor terá efeito imediato e
geral,  respeitados o ato jurídico perfeito,  o direito  adquirido e  a coisa
julgada. Esclarece o § 1º do dispositivo que reputa-se ato jurídico perfeito
o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Portanto,  desde  a  publicação  da  Lei  nº  12.345,  de  2010,  o
Congresso Nacional, por meio de suas Casas e órgãos fracionários, deve
considerar,  em suas  deliberações,  o  critério  de  alta  significação para  os
diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos
que  compõem  a  sociedade  brasileira  quando  da  instituição  de  datas
comemorativas. 

Dessa forma, os projetos de lei que olvidem o disposto no art.
1º da Lei nº 12.345, de 2010, ainda pendentes de deliberação da Comissão
de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  comissão  permanente  que  tem  a
competência regimental para tratar da matéria, ex vi do art. 102, inciso II,
do RISF, poderão ser rejeitados por injuridicidade. 
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Quanto ao aspecto processual, é preciso reconhecer que até a
publicação  da  Lei  nº  12.345,  de  2010,  não  havia  exigência  legal  de
realização de audiência pública prévia (arts. 2º e 4º) para apresentação de
projeto de lei. Por isso, os projetos em tramitação até essa data devem ser
reputados válidos, uma vez que sua apresentação consolidou-se como ato
jurídico perfeito, consumado na forma da lei então vigente.

Nesse último caso, caberá à Comissão de Educação, Cultura e
Esporte o juízo sobre o atendimento do art. 1º da Lei nº 12.345, de 2010.
Para  formar  sua  convicção,  nada  obsta  que  a  Comissão  decida  pela
realização das consultas e audiências públicas de que tratam os arts. 2º e 3º
da Lei, ainda mais porque tal procedimento também encontra previsão no
art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal.

Pelo  raciocínio  antes  desenvolvido,  caso  sejam  instituídas
datas comemorativas por decreto presidencial,  entendo que o Congresso
Nacional deverá propor decreto legislativo que suste o ato normativo, já
que invasivo de matéria reservada à lei em sentido formal e material,  a
contar da publicação da Lei nº 12.345, de 2010.

Em  conclusão,  sintetizando  os  argumentos  alinhavados
anteriormente, e respondendo objetivamente aos quesitos formulados neste
parecer, conclui-se que:

a) a Lei nº 12.345, de 2010, é constitucional e seus critérios e
procedimentos devem balizar a aprovação dos projetos de lei
específicos que instituam datas comemorativas;

b) a partir da data da publicação da Lei nº 12.345, de 2010,
deve  ser  rejeitado  o  projeto  de  lei  que  institua  data
comemorativa sem que tenha atendido o critério norteador e
percorrido o iter estabelecido nessa Lei, por incompatibilidade
com o ordenamento jurídico nacional;

c) não há falar em revogação da Lei nº 12.345, de 2010, no
caso  improvável  de  aprovação  pelo  Congresso  Nacional  e
sanção pelo Presidente da República de lei que institua data
comemorativa específica ao arrepio das balizas estabelecidas
naquela Lei, já que os âmbitos de abrangência das normas são
distintos;
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d) não é possível, após a publicação da Lei nº 12.345, de 2010,
a instituição de data comemorativa por decreto presidencial.

III – VOTO

Pelo exposto, em atenção à consulta formulada por intermédio
do  Requerimento  nº  4,  de  2011,  da  Comissão  de  Educação  Cultura  e
Esporte (CE), voto no sentido de que seja conferido o seguinte tratamento
aos  projetos  de  lei  que  instituam  datas  comemorativas  e  que  estejam
tramitando no Senado Federal:

a)  os  projetos  de  lei  apresentados  antes  ou  depois  da
publicação da Lei nº 12.345, de 2010, em 10/12/2010, ainda
pendentes  de  apreciação  pela  CE  ou  pelo  Plenário,  e  que
descumpram o critério de alta significação estabelecido no art.
1º da referida Lei deverão ser rejeitados por injuridicidade;

b)  os  projetos  de  lei  que  instituam  datas  comemorativas
apresentados desde a publicação da Lei nº 12.345, de 2010,
devem  atender  aos  requisitos  procedimentais  nela
estabelecidos (arts. 2º a 4º) para que tramitem regularmente;

c) caso, por alguma circunstância, seja admitida a tramitação
de  projeto  de  lei  apresentado  após  a  publicação  da  Lei  nº
12.345, de 2010, sem que estejam atendidos os requisitos nela
estabelecidos,  deverá  ser  ele  rejeitado  quando  de  sua
deliberação pela CE, ou eventualmente pelo Plenário;

d) os projetos de lei cuja tramitação se iniciou, na Câmara dos
Deputados ou no Senado Federal, antes da publicação da Lei
nº  12.345,  de  2010,  devem  ser  considerados  válidos,  pois
foram apresentados  na  forma da legislação então  vigente,  e
submetidos  à  apreciação  da  Comissão  Educação,  Cultura  e
Esporte,  atendido  o  critério  previsto  no  art.  1º  da  Lei
(conforme o item “a”, acima);

e) no caso dos projetos descritos no item “d”, a Comissão de
Educação,  Cultura  e  Esporte,  se  assim  entender  necessário
para  formação  de  seu  juízo,  poderá  realizar  as  consultas  e
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audiências públicas de que tratam os arts.  2º e 3º da Lei nº
12.345,  de  2010,  com  fundamento  também  no  art.  93  do
Regimento Interno do Senado Federal.

Proponho que todos os projetos de lei encaminhados em anexo
ao Requerimento da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, que ora se
analisa, lhe sejam restituídos, juntamente com o presente Parecer. 

Proponho, ainda, seja encaminhada cópia do Parecer adotado
pela CCJ à  Mesa para que dê ciência a todos os Senhores Senadores e
Senhoras Senadoras.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2011

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Relator
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  399,  de  2011,  do
Senador  Roberto  Requião,  que  altera  a  Lei
nº 9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes  e  Bases  da  educação),  para  dispor
sobre  a  revalidação  e  o  reconhecimento
automático  de  diplomas  oriundos  de  cursos  de
instituições  de  ensino  superior  estrangeiras  de
reconhecida excelência acadêmica.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO

Chega  ao  exame  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 399, de 2011, de autoria
do  Senador  Roberto  Requião,  que  pretende  alterar  o  art.  48  da  Lei  de
Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB).

O projeto visa a possibilitar que diplomas obtidos no exterior
em cursos de graduação ou de pós-graduação  stricto sensu (mestrado e
doutorado) em instituições de “reconhecida excelência acadêmica” possam
ter revalidação ou reconhecimento automático. Para tanto, o PLS prevê que
o poder público divulgue, periodicamente, a lista dos cursos e instituições
estrangeiras cuja excelência acadêmica seja devidamente reconhecida.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

A cláusula de vigência estabelece que a lei em que o projeto se
transformar comece a vigorar na data de sua publicação.

Antes  de  chegar  a  esta  Comissão,  onde  terá  decisão
terminativa, o PLS foi extensamente debatido pela Comissão de Relações
Exteriores e  Defesa Nacional  (CRE),  em duas audiências públicas,  uma
delas  realizada  em conjunto  com a  CE.  As  audiências  contaram com a
presença  de  representantes  das  seguintes  organizações:  Ministério  da
Educação (MEC); Associação Nacional de Pós-Graduados em Instituições
Estrangeiras de Ensino Superior (ANPGIEES); Fórum de Pró-Reitores de
Pesquisa  e  Pós-Graduação;  Sociedade  Brasileira  para  o  Progresso  da
Ciência  (SBPC);  Associação  Nacional  dos  Pós-Graduandos  (ANPG);
Academia  Nacional  de  Medicina  (ANM);  Fundação  Coordenação  de
Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  (CAPES);  Conselho
Nacional de Educação (CNE); e Associação Brasileira de Pós-Graduandos
no Mercosul (ABPós MERCOSUL). 

Ademais,  o  Senado tem recebido diversas  manifestações  de
cidadãos e entidades interessadas na tramitação do PLS nº 399, de 2011.

Na  CRE,  a  matéria  foi  relatada  pelo  Senador  Cristovam
Buarque e aprovada em 26 de setembro de 2013, com as Emendas nos 1 e 2-
CRE. As emendas ensejaram as seguintes modificações no projeto original:

 os  processos  de  revalidação  e  reconhecimento  de
diplomas  estrangeiros  permaneceram  submetidos  à
avaliação  pelas  universidades  brasileiras  (apenas
universidades  públicas,  no  caso  de  diplomas  de
mestrado  ou  doutorado),  devendo  ser  observados,
adicionalmente,  o  funcionamento  regular  das
instituições  expedidoras,  parâmetros  de  qualidade
definidos em colaboração com órgão responsável  pela
avaliação dos cursos de graduação reconhecidos no País
e  prazo  de  noventa  dias  úteis  para  a  tramitação  dos
pedidos;
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 a  revalidação  automática  ou  o  reconhecimento
automático  foram  assegurados  a  diplomas  de  cursos
presenciais,  expedidos por instituições estrangeiras em
funcionamento  regular,  cuja  excelência  tenha  sido
reconhecida e divulgada por meio de listagem elaborada
pelo Poder Executivo;

 foi  definida  periodicidade  anual  para  a  divulgação da
lista de cursos e instituições de excelência pelo Poder
Executivo,  devendo  a  primeira  edição  ser  divulgada
após doze meses de publicação da lei em que o projeto
se transformar;

 o direito à revalidação ou reconhecimento dos diplomas
estrangeiros  foi  assegurado  àqueles  que  tenham
processos  em tramitação  nas  universidades  brasileiras
até a data de publicação da lei.

Nesta  Comissão,  após a apresentação de nosso relatório,  no
início da atual  sessão legislativa,  a matéria foi  objeto de subemenda de
autoria  do  Senador  Cristovam  Buarque,  destinada  a  estabelecer  prazo
máximo de seis meses para a conclusão dos processos de reconhecimento. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, incisos I e III, do Regimento Interno
do Senado Federal (RISF),  compete à CE opinar sobre proposições que
versem acerca de diretrizes e bases da educação nacional  e  formação e
aperfeiçoamento  de  recursos  humanos,  entre  outros  temas  correlatos.  A
análise do PLS nº 399, de 2011, portanto, enquadra-se nas competências
regimentalmente atribuídas a este colegiado.
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Além de se pronunciar sobre o mérito da matéria, a CE deverá
também manifestar-se a respeito de sua constitucionalidade, juridicidade e
técnica  legislativa,  considerando  o  caráter  terminativo  da  decisão,  nos
termos do art. 91, inciso I, do Risf.

O tema da validade dos diplomas obtidos no estrangeiro vem
ganhando  importância  em  razão  da  internacionalização  da  educação
superior nos últimos anos, como parte do processo de globalização. Seja
por não encontrarem oportunidades educacionais adequadas em solo pátrio,
seja por buscarem ampliar seus horizontes acadêmicos, número cada vez
maior de estudantes brasileiros se dirige a instituições de ensino superior
sediadas  no  exterior  para  concluírem  estudos  de  graduação  e  de  pós-
graduação.  Parte  desses  alunos  é,  inclusive,  financiada  por  bolsas  de
agências de fomento, que incrementaram o envio de estudantes brasileiros
para universidades de todos os continentes por meio do programa Ciência
sem Fronteiras.

Além  disso,  quantidades  crescentes  de  profissionais
estrangeiros – estimulados por programas governamentais ou por iniciativa
individual – têm procurado se estabelecer no Brasil, preenchendo lacunas
em setores em que se verifica carência de mão de obra qualificada. 

Em  todos  os  casos,  a  legislação  exige  a  revalidação  ou
reconhecimento dos diplomas estrangeiros, que, nos termos estabelecidos
pelo  art.  48  da  LDB,  compete  às  universidades  nacionais  que  tenham
cursos  equivalentes  ou  afins,  respeitados  os  acordos  internacionais  de
reciprocidade ou equiparação. O tema foi regulamentado por resoluções do
Conselho  Nacional  de  Educação,  que  estabelecem  parâmetros  e
procedimentos para a tramitação dos processos. 

Contudo, não podemos ignorar denúncias de que, em muitas
universidades, os processos de revalidação ou reconhecimento de diplomas
são excessivamente morosos, caros e pouco transparentes.
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 Na prática, as universidades encontram dificuldade para dar
vazão aos numerosos pedidos recebidos, ante a necessidade de constituir
comissões que analisem cada processo de revalidação ou reconhecimento
em  minúcias,  para  atestar  a  equivalência  com  os  títulos  e  diplomas
expedidos pelas próprias instituições nacionais. 

Nesse  contexto,  o  PLS  nº  399,  de  2011,  é  motivado  por
preocupações  relevantes,  relacionadas  à  necessidade  de  dar  agilidade,
mediante  a  revalidação  ou  reconhecimento  automático,  a  apreciação  de
diplomas estrangeiros oriundos de instituições cuja excelência acadêmica
seja inquestionável. Porém, o debate que se seguiu à apreciação da matéria
nesta Casa ilustra os riscos que o projeto, em sua redação original, enseja.

O Brasil avançou – e muito – na construção de um sistema de
avaliação  da  educação  superior,  especialmente  na  pós-graduação.  Em
âmbito nacional, existem critérios claros para apontar quais são os cursos
de excelência acadêmica. Mas esse nem sempre é o caso de diversos países
de onde provêm os diplomas que se pretendem revalidar ou reconhecer, que
não contam com parâmetros de avaliação equivalentes aos nossos. 

Os diversos  rankings  acadêmicos internacionais, por sua vez,
baseiam-se em critérios muito diferentes e orientam-se por razões estranhas
à  equivalência  de  cursos,  o  que  dificulta  sua  utilização  imediata  como
parâmetro para identificar a excelência acadêmica em nível internacional.
Além disso, nem todos os cursos das instituições mais renomadas podem
ser considerados excelentes, assim como pode haver cursos de qualidade
indiscutível em instituições menos conhecidas. 

O  próprio  termo  “automático”,  ao  qualificar  o  tipo  de
revalidação ou reconhecimento sugerido para os cursos de excelência,  é
questionável. No limite, ele poderia significar a total ausência de controle
sobre  a  validade  nacional  de  títulos  e  diplomas  estrangeiros.  Por  isso
mesmo, o próprio autor do PLS, Senador Roberto Requião, reconheceu, no
decorrer das audiências públicas na CRE, a necessidade de substituí-lo por
terminologia mais adequada ao propósito pretendido.
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As emendas aprovadas pela CRE atenderam, em parte, a essas
preocupações,  explicitando  que  o  processo  de  revalidação  ou
reconhecimento de diplomas estrangeiros não oriundos de instituições de
excelência continuaria submetido à avaliação das universidades brasileiras,
com  o  meritório  acréscimo  de  que  sejam  observados  parâmetros  de
qualidade  definidos  em  colaboração  com  o  órgão  responsável  pela
avaliação dos cursos superiores. Mas mantiveram a previsão de revalidação
ou reconhecimento  automático,  ainda  que  restrita  a  diplomas  de  cursos
presenciais, nos casos de excelência “reconhecida e divulgada por meio de
listagem elaborada pelo Poder Executivo”. 

Outrossim, o texto da CRE, ao estabelecer prazo de noventa
dias para a tramitação dos processos de revalidação ou reconhecimento,
viola o preceito constitucional da autonomia universitária, uma vez que se
trata  de  norma  processual  voltada  a  regular  atividade  administrativa
conduzida pelas próprias universidades. 

Gera,  ainda,  interpretações  dúbias,  ao  assegurar  “direito  à
revalidação” a todos os que tenham cumprido as exigências expressas nas
normas vigentes até a publicação da lei em que o projeto se transformar.
Esse  dispositivo  poderia  ser  interpretado  como  a  extensão  do  direito  à
revalidação  ou  reconhecimento  automático  a  todos  os  alunos  que  se
encontram  com  processos  em  análise  nas  universidades  brasileiras,
independentemente  da  qualidade  dos  cursos  de  onde  provêm  seus
diplomas.

Por  tudo isso,  julgamos que  alguns  dos  avanços  obtidos  na
CRE devem ser  incorporados ao PLS, mas é necessário rever parte das
modificações ali introduzidas.
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A matéria tem suscitado grande mobilização de portadores de
diplomas estrangeiros, que sonham em ver seus diplomas revalidados no
País, e de instituições acadêmicas e científicas, ciosas de seu papel de zelar
pela qualidade da educação superior brasileira e pelo sistema de avaliação
implantado na pós-graduação. Vê-se, daí, o grande senso de oportunidade
do autor, que vislumbrou problema social relevante, a demandar a ação do
poder público, levando o Conselho Nacional de Educação (CNE) a instituir
subgrupo destinado a debater o tema e atualizar as resoluções que dispõem
sobre a revalidação e o reconhecimento dos diplomas estrangeiros. 

Desse modo, a partir dos debates nas audiências públicas e do
diálogo entre o CNE, a SBPC e esta Casa, desenvolvemos proposta para
aperfeiçoar  o  processo  de  revalidação  e  reconhecimento  de  diplomas
estrangeiros, dando-lhe maior objetividade e celeridade, sem descurar do
rigor  aplicado  na  avaliação  dos  cursos  ministrados  no  País.  Fazemos,
também,  adequações  terminológicas  à  LDB,  além  de  incorporar,  com
alterações, parte das mudanças introduzidas na CRE. É com esses objetivos
que apresentamos emenda substitutiva ao PLS nº 399, de 2011.

De modo geral, nosso substitutivo:

 mantém  a  previsão  de  que  a  revalidação  ou  o
reconhecimento de diplomas e títulos estrangeiros sejam
feitos pelas universidades – apenas as públicas, no caso
dos  diplomas  de  graduação  –,  mediante  processo  de
avaliação que observe parâmetros de qualidade e prazos
definidos em colaboração com os órgãos responsáveis
pela avaliação dos cursos nacionais;

 determina  que  os  processos  de  revalidação  ou
reconhecimento  dos  diplomas  expedidos  por
instituições,  cursos  ou  programas  estrangeiros  de
excelência atestada e declarada pelo órgão responsável
pela  coordenação  da  política  nacional  de  educação
tenham tramitação simplificada, dispensado o processo
de avaliação individual dos diplomas nesses casos;
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 estipula  a  divulgação  anual  da  relação  de  cursos,
instituições  e  programas  de  ensino  estrangeiros  de
excelência, bem como da instrução de procedimentos e
orientações para a  tramitação célere  dos  processos de
revalidação ou reconhecimento de seus diplomas;

 dispõe que a primeira edição da lista de excelência seja
divulgada após um ano de publicação da lei em que o
projeto se transformar.

Com essas alterações, sanamos vícios de inconstitucionalidade
e injuridicidade na proposição, além de aperfeiçoar sua técnica legislativa,
de modo que esta Comissão possa acolhê-la no mérito.

Quanto à subemenda proposta pelo ilustre Senador Cristovam
Buarque, reputamos, como já mencionado, que a definição legal de prazos
para a conclusão dos processos de revalidação ou reconhecimento de títulos
invade a esfera da autonomia administrativa das universidades, assegurada
por  princípio  constitucional.  Parece-nos  mais  recomendável,  para  esse
propósito,  que  os  prazos  sejam  definidos  conjuntamente  pelas  próprias
universidades e os órgãos responsáveis pela avaliação dos cursos, como já
prevê o substitutivo. Por isso, deixamos de acatá-la nesta oportunidade.

III – VOTO

Pelas  razões  expostas,  votamos  pela  REJEIÇÃO  da
subemenda  do  Senador  Cristovam  Buarque  e  pela  APROVAÇÃO  do
Projeto de Lei do Senado nº 399, de 2011, e das Emendas nos 1 e 2-CRE, na
forma da seguinte:
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EMENDA Nº            - CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 399, DE 2011

Altera  a  Lei  no 9.394,  de  20  de  dezembro  de
1996,  para  dispor  sobre  a  revalidação  e  o
reconhecimento  de  diplomas  de  graduação,
Mestrado e Doutorado expedidos por instituições
de ensino superior estrangeiras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 48. ...................................................................................

...................................................................................................

§  2º  Os diplomas  de  graduação expedidos  por  instituições
estrangeiras de ensino superior, em funcionamento regular, serão
revalidados  por  universidades  públicas  que  tenham  curso  do
mesmo nível e área ou equivalente, mediante processo de avaliação
que  observe  os  acordos  internacionais  de  reciprocidade  ou
equiparação, bem como parâmetros de qualidade e prazos definidos
em colaboração com o órgão responsável pela avaliação dos cursos
de graduação reconhecidos no País.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por
universidades  estrangeiras  só poderão ser  reconhecidos  mediante
processo  de  avaliação  realizado  por  universidades  que  possuam
cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área
de conhecimento e em nível equivalente ou superior, observados
parâmetros de qualidade e prazos definidos em colaboração com o
órgão  responsável  pela  avaliação  dos  cursos  de  pós-graduação
reconhecidos no País.

§  4º  Os  processos  de  revalidação  ou  reconhecimento  de
diplomas  de  graduação,  Mestrado  e  Doutorado,  expedidos  por
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instituições, cursos ou programas estrangeiros cuja excelência seja
atestada e declarada pelo órgão responsável pela coordenação da
política  nacional  de  educação,  terão  tramitação  simplificada,
conforme regulamento.

§  5º  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  §  4º,  o  órgão
responsável  pela  coordenação  da  política  nacional  de  educação
divulgará, anualmente, relação de cursos, instituições e programas
de ensino estrangeiros de excelência, acompanhada de instrução de
procedimentos e orientações para a tramitação célere dos processos
de revalidação ou reconhecimento de seus diplomas.

§  6º  Nos  processos  de  revalidação  ou  reconhecimento  de
diplomas realizados conforme o § 5º, será dispensado o processo de
avaliação individual previsto nos §§ 2º e 3º.” (NR)

Art. 2º A primeira edição da relação prevista no § 5º do art. 48
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, deverá ser divulgada em até
doze meses contados da data de início da vigência desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SUB-EMENDA Nº      – CE  
(à emenda do Relator ao PLS nº 399, de 2011) 

 

 

 

O § 4º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

 

“Art. 48 ...........................................................  

 

§ 4º - Os órgãos responsáveis pela avaliação dos cursos de 

que tratam os §§ 2º e 3º disporão sobre os parâmetros de qualidade 

e prazos para os processos de reconhecimento de títulos, 

observando, na definição dos respectivos regulamentos, o prazo 

máximo de seis meses para conclusão dos processos, podendo, em 

caráter excepcional e devidamente justificado, prorrogar o prazo 

final por mais três meses. ” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nas várias Audiências Públicas realizadas tanto pela Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional, quanto pela Comissão de Educação, 

Cultura e Esportes foram significativos os relatos de cidadãos brasileiros que 

padecem à morosidade da burocracia das universidades brasileiras a ponto de se 

produzir efeitos próximos ao desrespeito aos direitos dos que peticionam pela 

revalidação de seus diplomas. 
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A indefinição de prazos razoáveis para a tramitação de processos 

pode significar a manutenção dessas situações de flagrante desrespeito ao 

cidadão. 

É responsabilidade do Congresso Nacional regular a matéria e em 

nada ferirá a autonomia das universidades o estabelecimento de prazos que 

balizem a razoabilidade na tramitação de processos de revalidação de diplomas. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

CRISTOVAM BUARQUE 

Senador 

S
F

/
1

4
9

7
1

.
4

6
3

4
6

-
4

2

110



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 399, DE 2011  
 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da educação), para dispor sobre 
a revalidação e o reconhecimento automático de 
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino 
superior estrangeiras de reconhecida excelência 
acadêmica. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 48 ................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 4º Os diplomas de cursos de graduação, Mestrado ou Doutorado de 

reconhecida excelência acadêmica, expedidos por instituições de educação superior 
estrangeiras, poderão ter revalidação ou reconhecimento automático. 

 § 5º O Poder Público divulgará, periodicamente, a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º deste artigo. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
Cada vez mais, estudantes brasileiros têm se dirigido a universidades 

estrangeiras, para cursar estudos de graduação ou de pós-graduação. Parte desses 
alunos é motivada pelas dificuldades de acesso aos cursos mais concorridos no País, 
especialmente Medicina. Outra parcela dos que estudam no exterior é movida pelo desejo 
de ampliar seus horizontes, vivenciar uma cultura diferente, aprimorar sua formação, 
dedicando-se a campos muitas vezes inexistentes ou incipientes nas universidades 
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nacionais. O envio de cerca de 75 mil estudantes brasileiros das áreas de ciências e 
engenharias para o exterior, recentemente anunciado pelo Governo Federal, promete 
intensificar essa tendência.  

Ao regressar ao Brasil, todos os alunos que estudaram fora, seja em nível de 
graduação, mestrado ou doutorado, precisam submeter-se aos trâmites de revalidação ou 
reconhecimento dos seus diplomas, que, segundo a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB), compete às universidades. Mas os procedimentos adotados 
pelas diferentes instituições de ensino superior têm variado enormemente nos processos 
de revalidação ou reconhecimento de diplomas estrangeiros.  

São frequentes os relatos de processos excessivamente caros, pouco 
transparentes, demorados e arbitrários, que resultam, não raro, em prejuízo a estudantes 
de destaque e na negativa do reconhecimento ou revalidação de estudos realizados em 
cursos de universidades de excelência acadêmica internacionalmente reconhecida. 

Paulatinamente, mecanismos voltados para agilizar e aprimorar os 
processos de revalidação e reconhecimento têm sido aprovados, sem desconsiderar o 
respeito à autonomia universitária. O Conselho Nacional de Educação já editou diversas 
resoluções sobre o assunto. O Ministério da Educação instituiu, recentemente, exame 
nacional para a revalidação dos diplomas estrangeiros de Medicina, aberto à adesão das 
universidades brasileiras. O Congresso Nacional aprovou, em 2011, o texto do Acordo 
sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de Credenciamento de Cursos de 
Graduação para o Reconhecimento Regional da Qualidade Acadêmica dos Respectivos 
Diplomas no Mercosul e Estados Associados, que prevê tratamento diferenciado para os 
diplomas oriundos dos cursos credenciados segundo esse sistema, incluindo Argentina, 
Brasil, Paraguai, Uruguai, Bolívia e Chile. 

O presente projeto de lei vem somar-se a essas iniciativas. Propomos que 
seja dado tratamento diferenciado aos diplomas de graduação, mestrado ou doutorado 
oriundos de cursos de instituições de ensino superior estrangeiras de indiscutível 
excelência acadêmica. Os graduados desses cursos, identificados e periodicamente 
divulgados pelo Ministério da Educação segundo critérios estabelecidos em regulamento, 
poderiam beneficiar-se do reconhecimento ou revalidação automática.  

Não se trata de admitir a validade de diplomas de cursos de qualidade 
duvidosa. Trata-se, apenas, de agilizar e desburocratizar um sistema que penaliza 
aqueles que fazem cursos de ponta, em instituições de excelência comprovada. Vale 
dizer que esse tipo de ação não é nova nos países que promovem ativamente a 
internacionalização de seus recursos humanos. Como exemplo de iniciativa nesse 
sentido, citamos o caso de Portugal, que admite o reconhecimento automático dos 
diplomas de pós-graduação brasileiros emitidos por cursos com nota 6 ou 7 da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

A medida que propomos destina-se não apenas a beneficiar os alunos que 
já regressaram ao País, com conhecimentos obtidos em instituições de qualidade, mas 
que enfrentam dificuldades para que seus diplomas sejam válidos nacionalmente. Ela 
também promove estímulo para que aqueles que pretendem estudar no exterior dirijam-se 
a universidades reconhecidas pelo Governo brasileiro pela excelência acadêmica, 
contribuindo para a qualidade e a diversidade da base de recursos humanos nacionais. 
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São essas as razões que nos levam a solicitar o apoio dos senhores 

Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 
 
Sala das Sessões,  

 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
............................................................................................................. 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
 
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão  
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades  
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 
................................................................................................................................................
. 
................................................................................................................................................
. 
 
(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e de Educação, Cultura e 
Esporte, Cabendo à última a decisão terminativa). 
 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2011 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13340/2011 
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Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

.............................................................................................................

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados,
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras  só  poderão  ser  reconhecidos  por  universidades  que  possuam cursos  de
pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível
equivalente ou superior.

.........................................................................................................................

........................

.........................................................................................................................

........................
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  311,  de  2012,  do
Senador Cidinho Santos, que altera a redação do
art.  49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  para  dispor  sobre  aproveitamento  de
disciplinas cursadas com aprovação na educação
de nível superior.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 311, de 2012, de autoria do Senador
Cidinho Santos.

A proposição  altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20 de  dezembro  de
1996,  conhecida  como  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  (LDB)  da  educação
nacional,  para  dispor  sobre  aproveitamento  de  disciplinas  na  educação
superior,  em  caso  de  transferência  do  estudante  para  instituição  de
educação superior (IES) diversa.

Para tanto, o projeto acresce parágrafo § 2º ao art. 49 da LDB,
para  tratar  especificamente  do  assunto.  Na  esteira  da  mudança,  o  PLS
modifica,  ainda,  o  caput do  mencionado  dispositivo,  de  modo  a  que
contemple a hipótese de matrícula e seleção de estudantes já graduados.

A norma proposta determina o reconhecimento automático de
disciplina cursada na escola de origem, condicionando o aproveitamento à
comprovação de compatibilidade de conteúdo e de que o tempo decorrido
desde a sua conclusão não ultrapasse o termo máximo de duração do curso
na nova IES.
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Para  justificar  a  inovação,  o  autor  argumenta  que  o  não
aproveitamento  de  estudos  impõe  aos  interessados  ônus  financeiro  e
desperdício de tempo e, ao cabo, sérios transtornos à reorganização da vida
acadêmica do estudante transferido.

A matéria foi distribuída à análise desta Comissão, em decisão
terminativa, não tendo recebido emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre matérias de natureza
educacional, entres as quais se incluem as atinentes às diretrizes e bases da
educação  brasileira.  A  par  disso,  o  colegiado  está  regimentalmente
legitimado a se manifestar sobre a matéria.

Além  disso,  por  se  tratar  de  exame  terminativo,  é  este
colegiado  instado  a  se  manifestar  quanto  aos  aspectos  de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposta.

O projeto em análise modifica diretrizes e bases da educação
brasileira, matéria que a Constituição Federal, em seu art. 22, inciso XXIV,
inscreve na competência legislativa da União, sem reserva à iniciativa do
Presidente  da  República.  Desse  modo,  considerando  que  o  art.  48  da
mesma Carta atribui ao Congresso Nacional a faculdade de dispor, com a
sanção do Presidente da República, sobre todas as matérias de competência
da  União,  e  uma  vez  respeitado  o  regime  federativo,  verifica-se  a
constitucionalidade formal e material da proposição.

Em adição, o exame de juridicidade evidencia que a  matéria
respeita o ordenamento jurídico vigente e com ele se harmoniza, como se
verá adiante, não havendo razão para se falar em óbice à sua tramitação no
que tange a esse aspecto.

No que respeita particularmente ao mérito, o aproveitamento
de estudos pode, do ponto de vista formal, resultar do reconhecimento da
equivalência entre disciplina ou atividade, cursada em IES autorizada ou
credenciada,  com aquela  oferecida  na  escola  em que  o  aluno  pretenda
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continuar  seus  estudos.  Assim,  na  prática,  o  aproveitamento  de  estudos
pode ser aferido por meio de competências que seriam desenvolvidas em
cursos superiores.

Na legislação ordinária brasileira,  o tema é superficialmente
abordado no art. 47 da LDB. Esse dispositivo trata de aspectos da educação
superior,  tais  como:  duração  do  ano  letivo;  duração  e  requisitos  de
componentes curriculares;  qualificação de quadros docentes;  critérios de
avaliação de rendimento; e frequência de alunos e professores. Em verdade,
o § 2º do citado art. 47 dispõe unicamente sobre o caso de desempenho
extraordinário,  estipulando a  possibilidade de abreviação de cursos para
alunos que o demonstrem por meio de provas e instrumento de avaliação
específicos.

Com  efeito,  verifica-se,  objetivamente,  uma  lacuna  na
legislação ordinária em relação ao aproveitamento de estudos realizados
por estudantes egressos de IES ou curso diverso. Sob essa ótica, a inovação
proposta é oportuna. Todavia, isso não significa que a matéria não tenha
disciplinamento ou controle da parte do Estado.

Desde a vigência da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
nossa primeira LDB, o entendimento dominante nos órgãos normativos dos
sistemas de ensino é o de que o aproveitamento de estudos, notadamente
nos  casos  de  transferência,  constitui  matéria  interna  corporis  às  IES
envolvidas. A par dessa compreensão, o aproveitamento de estudos deve
pautar-se  pelos  estatutos  ou  regimentos  das  instituições  de  destino  dos
alunos  transferidos.  Esses  documentos  de  autorregulação,  por  sua  vez,
seguem parâmetros predefinidos pelas autoridades educacionais e sistemas
de ensino.  Decerto,  o  aproveitamento  de estudos  em tais  moldes  figura
como item de presença obrigatória nas propostas de estatutos enviadas à
aprovação dos órgãos de educação competentes. Desse modo, é legítimo
supor que o poder público exerce controle tangencial sobre o assunto.

De  maneira  geral,  os  procedimentos  de  reconhecimento
envolvem  a  análise  da  compatibilidade  de  carga  horária  e  conteúdo
programático de disciplinas, atribuindo-se ao estudante, quando é o caso, os
créditos, a frequência, as notas e conceitos obtidos na instituição de origem.
Na prática, os normativos infralegais admitem até mesmo o aproveitamento
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de  créditos  realizados  em  curso  diverso,  como  se  pode  verificar  em
manifestações pontuais do Conselho Nacional de Educação (CNE). À guisa
de exemplo, destacamos o Parecer nº 247/1999, da Câmara de Educação
Superior  (CES)  do  CNE,  em  que  se  reputa  essencial,  nos  casos  de
aproveitamento de disciplinas, a observância do princípio da circulação de
estudos e o da identidade ou equivalência do valor formativo dos estudos
realizados.

Nada  obstante,  a  exemplo  do  que  alega  o  autor  do  PLS,  é
provável que ocorram práticas destoantes, no conjunto das IES, em relação
ao tratamento dado aos pedidos de aproveitamento. A esse respeito, vale
mencionar  preocupação  da  Associação  Nacional  dos  Dirigentes  das
Instituições Federais de Educação Superior (ANDIFES) com o problema.
Durante  o  seu  II  Curso  de  Gestão  de  Internacionalização  Universitária,
realizado em junho de 2009, a entidade criou grupo de trabalho com o fim
de estudar a questão. A análise preliminar do problema evidenciou que os
maiores entraves ao aproveitamento de estudos incluem a inflexibilidade
dos projetos  curriculares  dos  cursos,  o  que  contraria  as  preocupações  e
recomendações do CNE anteriormente aventadas. Como solução, o grupo
em comento vislumbrou um instrumento normativo destinado a harmonizar
o aproveitamento de estudos ou créditos em nível nacional.

Dessa maneira, a proposição guarda sintonia, também, com a
preocupação dos dirigentes da Andifes. A nosso juízo, uma vez aplicada
com  parcimônia,  a  medida  poderia  contribuir  para  a  flexibilização
curricular a que se esperava chegar com a adoção das diretrizes previstas na
Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, que substituíram, na LDB de
1961, o conceito de currículo mínimo.

Por  isso  mesmo,  a  matéria  é  dotada  de  relevância  social  e
educacional, a merecer, portanto, a acolhida desta Casa Legislativa. 

Finalmente, no que toca à mudança do caput do art. 49, para
prever a seleção de graduados, cumpre informar que, a despeito da omissão
da lei em relação ao assunto, trata-se de prática já consolidada no plano das
instituições. Por essa razão, a alteração não terá, no mérito, maior impacto.
Contudo,  do  ponto  de  vista  da  linguagem  formal,  entendemos  que  a
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redação original “para cursos afins”, constante na lei vigente, deveria ser
preservada.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  nosso  voto  é  pela  APROVAÇÃO  do
Projeto de Lei do Senado nº 311, de 2012, com a seguinte:

EMENDA Nº         – CE

Substitua-se no  caput do art.  49 da Lei  nº  9.394,  de 20 de
dezembro  de  1996,  com  redação  dada  pelo  PLS  nº  311,  de  2012,  a
expressão “em cursos afins” por “para cursos afins”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 311, DE 2012 

Altera a redação do art. 49 da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre aproveitamento de 
disciplinas  cursadas com 
aprovação, na educação de nível 
superior. 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º  O art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art 49  As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, em cursos afins, e a matrícula de graduados, na hipótese de existência 
de vagas e mediante processo seletivo. 

§ 1º  As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 

§ 2º A disciplina de conteúdo correspondente cursada com aprovação há até o 
equivalente ao período máximo estabelecido para o término do curso em que se pretende 
a matrícula, terá seu aproveitamento reconhecido automaticamente.”  

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 O texto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação prevê a transferência de 
alunos e a matrícula de graduados ou daquele que comprove condições de se investir em 
curso superior, com aproveitamento. Por outro lado, não dispõe sobre o aproveitamento 
de disciplinas cursadas por graduados ou alunos transferidos. 

 A modificação pretendida no texto em vigor ampara os alunos nessas 
condições, diferentes das dos alunos matriculados regularmente no mesmo curso e no 
mesmo estabelecimento, desde o início da graduação. 

 Na prática, o que se observam hoje são três grandes dificuldades para o 
aluno transferido ou graduado que pretende matrícula em estabelecimento particular de 
ensino superior: 

1) Dificuldade no reconhecimento de disciplinas já cursadas com aprovação, ora 
por exigência de curso espaço de tempo decorrido, frequentemente dois anos, 
ora por diferença de carga horária entre as disciplinas em comparação; 

2) Em não conseguindo o aproveitamento da disciplina, esta se transformará em 
mais um obstáculo para se organizar a grade de disciplinas do semestre ou ano 
letivo; 

3) Ao cursar, desnecessariamente, uma disciplina a mais, o aluno arca, em média, 
com 20% de acréscimo na mensalidade (tendo em vista grade semestral ou 
anual de 5 disciplinas), além do transtorno de se cursar novamente a mesma 
matéria. 

Senhores parlamentares: O aluno que retorna à escola, à faculdade, a qualquer 
educandário, deveria ter um estímulo, em vez de ser penalizado.  Como na Parábola do 
Filho Pródigo, em que o filho retorna à casa do pai depois de dissipar sua parte da 
herança, e é recebido com alegria e festa. Como não podemos impor às faculdades 
particulares o perdão de dívidas estudantis, nem de matrícula, podemos, pelo menos, 
garantir a esses batalhadores, a esses cidadãos que não desistiram de estudar, de lutar, 
de alcançar seus sonhos, um retorno à sala de aula tranquilo e digno. Um ambiente 
educacional que lhes reconheça o estudo realizado e a disposição de começar de novo. O 
que pedimos, neste projeto, meus nobres Senadores, é apenas justiça. É o 
reconhecimento do esforço despendido pelo aluno e daquilo que foi pago, muitas vezes, 
por aluno que é ao mesmo tempo trabalhador, mas que por forças alheias à sua vontade 
foi obrigado a interromper os estudos. 

Sala das sessões, 

Senador CIDINHO SANTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 
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(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte em decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



  

PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 397, de 

2013, do Senador Acir Gurgacz, que “altera o art. 

98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

para exigir comprovação de frequência às aulas do 

servidor estudante”. 

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, do Senador 

Acir Gurgacz, que altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

“dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais”, para tratar da situação dos 

servidores públicos federais com horário especial devido aos estudos 

escolares. 

De acordo com a proposição, para a concessão do horário 

especial, será exigida a emissão de comprovação da frequência do servidor 

estudante pela instituição de ensino pública ou privada “reconhecida pelo 

Ministério da Educação”.  

O projeto estabelece também que o estudante que comprovar a 

frequência às aulas não sofrerá nenhuma espécie de “prejuízo salarial” e nem 

perda da possibilidade de promoção no âmbito da repartição em que estiver 

lotado. 

A proposição determina, ainda, que a lei sugerida entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da iniciativa, o autor lembra o avanço 

representado pela Lei nº 8.112, de 1990, em favor da criação de oportunidades 

de estudo para o servidor. No entanto, lembra a necessidade de ajustes no 
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controle da frequência e na garantia de que o horário especial para o servidor 

estudante não traga entraves para a sua promoção.  

Após a apreciação desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte, o projeto será analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 

outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 

educativas, e diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a 

apreciação do PLS nº 397, de 2013, respeita a competência regimentalmente 

atribuída a esta Comissão. 

Em boa hora, a Lei nº 8.112, de 1990, permitiu a concessão de 

horário especial ao servidor estudante, no caso de incompatibilidade entre o 

horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo, mas 

exigida a compensação de horário, com respeito à duração semanal do 

trabalho. A norma ampliou as oportunidades de acesso educacional do 

servidor, fazendo valer, para a categoria, o princípio constitucional da 

educação como direito de todos e dever do Estado. 

Contudo, a lei nada estabeleceu sobre a comprovação de 

frequência. Ademais, não explicitou as garantias de integridade na 

remuneração do servidor e de igualdade de condições para promoções.  

Embora o bom senso e a boa administração tenham sido usados 

para preencher essas lacunas, o projeto estipula a necessidade de 

comprovação da frequência do servidor estudante pela instituição de ensino 

Ao mesmo tempo, assegura que o servidor não sofrerá nenhuma espécie de 

prejuízo salarial e nem perderá a possibilidade de promoção. 

A respeito da comprovação de frequência, é preciso corrigir a 

terminologia utilizada para assegurar a situação regular da instituição de 

ensino privada. Elas não são reconhecidas, e sim autorizadas e credenciadas. 

Ademais, fazem parte do sistema de ensino da União e, portanto, estão sob a 

supervisão do MEC apenas as instituições privadas de educação superior. 
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Portanto, para garantir a abrangência da norma, não se deve limitar a situação 

de regularidade às instituições privadas sob a jurisdição federal. 

Salvo melhor juízo da CCJ, avaliamos que a referência à 

promoção não deve se limitar à situação do servidor na repartição. A CCJ 

também avaliará com mais propriedade a possibilidade de assegurar que 

outros benefícios e vantagens do servidor não sejam prejudicados pelo horário 

especial. 

Feitas tais considerações, concluímos que, no tocante ao mérito 

educacional, as sugestões do projeto merecem ser acolhidas por esta 

Comissão. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 397, de 2013, com a emenda a seguir: 

 

EMENDA Nº      – CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2013, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  
 

‘Art. 98. ................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a comprovação da 

frequência do servidor estudante junto à instituição de ensino em situação de 

regularidade perante a autoridade competente do respectivo sistema de ensino. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma do § 5º 

não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo remuneratório nem de promoção na 

carreira. (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO  
SENADO Nº 397, DE 2013 

 
 

Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exigir comprovação de frequência às aulas 
do servidor estudante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 98. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a 
emissão de comprovação da frequência do servidor estudante pela 
instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma 
do parágrafo anterior não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo salarial 
e nem perda da possibilidade de promoção dentro da repartição a que 
estiver servindo.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.112, de 1990, trouxe importante cláusula com vistas a beneficiar o 
servidor estudante, ao possibilitar-lhe conciliar estudo e trabalho, revelando assim alto 
sentido democrático.  

Em outros tempos, a simples possibilidade de estudar e se formar nos 
ensinos fundamental e médio constituía-se em privilégio de alguns, notadamente dos 
mais afortunados. 

Nos nossos dias, felizmente, o acesso ao estudo é cada vez mais aberto a 
todos, independentemente da necessidade de o jovem assumir ou não um trabalho que 
lhe garanta o seu sustento e de sua família.  

O horário especial, garantido ao estudante pela mencionada Lei, se insere 
nesse propósito, evitando que o jovem cidadão, principalmente o de baixa renda, se veja 
obrigado a optar entre trabalho ou estudo. 

Cremos que o intento humanitário encerrado pela norma legal ficará mais 
amplo, se buscarmos acrescentar cláusula no sentido de impedir que o estudante em tais 
condições venha a sofrer qualquer perda salarial ou limitação à possibilidade de 
promoção de cargo dentro da repartição onde atua. Por outro lado, a prerrogativa trará 
benefício maior, tanto ao cidadão beneficiado quanto à coletividade, se a Lei passar a 
exigir a comprovação de frequência às aulas, evitando assim que servidores se valham do 
benefício sem o devido aproveitamento, em detrimento de seu futuro, tornando sem efeito 
o bem ideado pelo legislador.  

Pensamos que tudo deve ser feito para conduzir nosso ordenamento jurídico 
a consolidar as garantias fundamentais consagradas na Constituição Federal, de que são 
exemplos proeminentes a construção de uma sociedade livre, a promoção do bem de 
todos, e a igualdade de todos perante a lei, conforme estatuem os arts. 3º e 5º da Lei 
Maior. Nosso projeto se fundamenta nesses princípios, razão por que esperamos de 
nossos ilustres Pares a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013 

 

Senador ACIR GURGAZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Texto compilado  

Mensagem de veto  

Produção de efeito  

Partes mantidas pelo Congresso 
Nacional  

Vide Lei nº 12.702, de 2012  

Vide Lei nº 12.855, de 2013 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Título I 
Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares  
 

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público. 

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, 
com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
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Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  
Capítulo I 

Do Provimento  
Seção I 

Disposições Gerais 
VII - aproveitamento;  
VIII - reintegração; Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos;  
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos;  
VI - aptidão física e mental.  
§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  
§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  
§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão 
prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as 
normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 
Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente 
de cada Poder.  
Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  
Art. 8o São formas de provimento de cargo público:  
I - nomeação;  
II - promoção;  
III - ascensão;(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - transferência; (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)  
V - readaptação;  
VI - reversão;  
 
IX - recondução. 
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Seção II 

Da Nomeação  
Art. 9o A nomeação far-se-á:  

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de 
carreira;  

II - em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração. 
Parágrafo único. A designação por acesso, para função de direção, chefia e 
assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor de carreira, satisfeitos os requisitos 
de que trata o parágrafo único do art. 10. 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial 
poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei que 
fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus 
regulamentos. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do 
sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 
Do Concurso Público  

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira. 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 
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§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 
edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação.  

§ 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado.  

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 
atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei.  

§ 1° A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 
provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 
§ 2° Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo será contado do término do impedimento. 

§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, 
em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos 
I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.  

§ 4° Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão. 

§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.  

§ 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1o deste artigo.  

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.  

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo.  

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 

§ 1° É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
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§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto 
no parágrafo anterior. 
§ 3° À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função 
de confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado 
o servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do 
ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do servidor.  

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual.  

Art. 17. A promoção ou a ascensão não interrompem o tempo de exercício, que é contado 
no novo posicionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que promover 
ou ascender o servidor. 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo 
posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18. O servidor transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, que deva ter 
exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, 
incluído nesse prazo o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede. 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do afastamento. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido 
removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo 
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necessário para o deslocamento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa. 
Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo 
em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo o servidor 
ser convocado sempre que houver interesse da administração. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 
quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1° O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança é submetido ao regime de 
integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de 
integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 
especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
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Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 
I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, 
sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
deste artigo.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008 
§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 29.  
§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 
afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento 
para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro 
cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos 
nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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Seção V 

Da Estabilidade  
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 
efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo 
exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa.  

Seção VI 
Da Transferência 

Art. 23. Transferência é a passagem do servidor estável de cargo efetivo para outro de 
igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do 
mesmo Poder. (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) 
§ 1° A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor, atendido o interesse do 
serviço, mediante o preenchimento de vaga.(Execução suspensa pela RSF nº 46, de 
1997) 
§ 2° Será admitida a transferência de servidor ocupante de cargo de quadro em extinção 
para igual situação em quadro de outro órgão ou entidade.(Execução suspensa pela RSF 
nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VII  
Da Readaptação  

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.  

§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.  

§ 2° A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 

§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de 
inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VIII 
Da Reversão 

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 
Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, 
por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.  

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base 
nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 26. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.  
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 
como excedente, até a ocorrência de vaga. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de 
idade.  
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Seção IX  

Da Reintegração  
Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as 
vantagens.  

§ 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 
observado o disposto nos arts. 30 e 31.  

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade.  

Seção X 
Da Recondução 

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e 
decorrerá de:  

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;  

II - reintegração do anterior ocupante.  

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado 
em outro, observado o disposto no art. 30.  

Seção XI 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.  

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato 
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 
servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial.  
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Capítulo II  

Da Vacância  
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:  

I - exoneração;  

II - demissão;  

III - promoção;  

IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - transferência (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação;  

VII - aposentadoria;  

VIII - posse em outro cargo inacumulável;  

IX - falecimento.  

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.  

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:  

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;  

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido.  

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-
á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente;  

II - a pedido do próprio servidor.  

Parágrafo único. O afastamento do servidor de função de direção, chefia e 
assessoramento dar-se-á: 
I - a pedido; 
II - mediante dispensa, nos casos de: 
a) promoção; 
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função; 
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo o resultado do processo 
de avaliação, conforme estabelecido em lei e regulamento; 
d) afastamento de que trata o art. 94. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Capítulo III  

Da Remoção e da Redistribuição  
Seção I 

Da Remoção  
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  

Parágrafo único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra localidade, 
independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge ou companheiro, ou por motivo 
de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente, condicionada à 
comprovação por junta médica. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 
remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas 
pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Seção II 
Da Redistribuição  

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para quadro 
de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração. 

§ 1° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal às 
necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de 
órgão ou entidade. 

§ 2° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis que não 
puderam ser redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, 
até seu aproveitamento na forma do art. 30. 
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, observados a vinculação 
entre os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação das atribuições, a 
equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração, com prévia apreciação 
do órgão central de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.216, de 1991) 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão 
ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho 
às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação 
de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão 
central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou 
declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 
30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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Capítulo IV 

Da Substituição  
Art. 38. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de 
cargos em comissão terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de 
omissão, previamente designados pela autoridade competente. 
§ 1° O substituto assumirá automaticamente o exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia nos afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular. 
§ 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da função de direção ou chefia, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição, observando-se quanto aos cargos em 
comissão o disposto no § 5° do art. 62. 

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes 
de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no 
caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que 
ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, 
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos 
legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas 
organizadas em nível de assessoria.  

Título III  
Dos Direitos e Vantagens  

Capítulo I  
Do Vencimento e da Remuneração  

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 
fixado em lei.  

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior 
ao salário-mínimo. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 2008). (Revogado pela 
Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.  

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na 
forma prevista no art. 62.  
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§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua 
lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.  

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 
irredutível.  

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.  

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, 
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos 
II a VII do art. 61.  

Art. 43. A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira não será inferior a 1/40 
(um quarenta avos) do teto de remuneração fixado no artigo anterior. (Revogado pela Lei 
nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

Art. 44. O servidor perderá:  

I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas 
antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos; 
III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do art. 130. 
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese 
de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como 
efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento. (Regulamento) 
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Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento.  

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais 
não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao 
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 
1994. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 1o A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da 
remuneração ou provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 2o A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou 
provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido 
no mês anterior ao do processamento da folha. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 
remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento 
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, 
a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver a sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar 
o débito. Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa a 
reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de 
sessenta dias para quitar o débito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 1o A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer 
medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, 
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deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob 
pena de inscrição em dívida ativa. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o 
débito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 
dívida ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial.  

Capítulo II 
Das Vantagens  

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:  

I - indenizações;  

II - gratificações;  

III - adicionais.  

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.  

§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos 
e condições indicados em lei.  

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito 
de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento.  

Seção I 
Das Indenizações 

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:  
I - ajuda de custo;  
II - diárias;  
III - transporte.  
IV - (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em regulamento. (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim 
como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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Subseção I 

Da Ajuda de Custo  
Art. 53. A ajuda-de-custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente. 
Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de 
servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
§ 1o Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 
família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.  
§ 2o À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.  
Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se 
dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) 
meses.  
Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou 
reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.  
Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for 
nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.  
Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será 
paga pelo órgão cessionário, quando cabível.  
Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, 
não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.  

Subseção II  
Das Diárias  

Art. 58. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter eventual ou transitório, 
para outro ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, para cobrir as 
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana. 

§ 1° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório 
para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação 
e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 
cargo, o servidor não fará jus a diárias.  

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes 
e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 
considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as 
diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o 
previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no caput.  

Subseção III 
Da Indenização de Transporte  

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por 
força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.  

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
(Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 

Subseção IV 
Do Auxílio-Moradia 

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 
realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem 
administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da 
despesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos: 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, 
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município 
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aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 
6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se 
enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos 
doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para 
cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 
11.490, de 2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor 
estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a cinco anos dentro de 
cada período de oito anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de Município de exercício 
do cargo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de cinco anos de concessão, o pagamento 
somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os requisitos do caput 
do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor do cargo 
em comissão ocupado pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá ser superior ao 
auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a oito anos dentro de 
cada período de doze anos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de oito anos dentro de cada período de doze anos, 
o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os 
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requisitos do caput do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado 
art. 60-B. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor 
do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar vinte e cinco por cento da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos dentro 
de cada período de 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 
(doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no 
caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no 
caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 
disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago 
por um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Seção II 
Das Gratificações e Adicionais  

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes gratificações e adicionais: 
I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina;  
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III - adicional por tempo de serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VI - adicional noturno;  

VII - adicional de férias;  

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento  

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida 
uma gratificação pelo seu exercício. 

§ 1° Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a 
partir dos limites estabelecidos no art. 42. 

§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra 
o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na 
função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 
§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a 
importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior 
tempo. 
§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) 
meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o 
inciso II, do art. 9°, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no 
parágrafo segundo, quando exercidos por servidor. 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de 
que trata o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se 
referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, 
de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às 
revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Subseção II 
Da Gratificação Natalina  

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que 
o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.  

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 
integral.  

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos 
meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.  

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária.  

Subseção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço  

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano 
de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
anuênio. 
Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco 
anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas 
federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento 
básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
qüinqüênio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 

Subseção IV 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus 
a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.  

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, 
perigosos ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco 
de vida, fazem jus a um adicional, conforme os valores abaixo: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 568, de 2012) 
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I - grau de exposição mínimo de insalubridade: R$ 100,00; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 568, de 2012) 

II - grau de exposição médio de insalubridade: R$ 180,00; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

III - grau de exposição máximo de insalubridade: R$ 260,00; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

IV - periculosidade: R$ 180,00. (Incluído pela Medida Provisória nº 568, de 2012) 

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá 
optar por um deles.  

§ 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.  

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais 
considerados penosos, insalubres ou perigosos.  

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas 
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.  

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de 
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.  

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em 
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, 
condições e limites fixados em regulamento.  

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias 
radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.  

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames 
médicos a cada 6 (seis) meses.  

Subseção V 
Do Adicional por Serviço Extraordinário  

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por 
cento) em relação à hora normal de trabalho.  

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.  

Subseção VI 
Do Adicional Noturno  

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 
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(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e 
trinta segundos.  

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este 
artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.  

Subseção VII 
Do Adicional de Férias 

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, 
um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.  

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou 
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.  

Subseção VIII 
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor 

que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 
regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise 
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação 
de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições 
permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo 
serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a 
complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de 
trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá 
autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 
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III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído 
pela Lei nº 11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
no inciso I do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide Medida 
Provisória nº 359, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
nos incisos II a IV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide 
Medida Provisória nº 359, de 2007) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas 
nos incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos 
incisos III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as 
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de 
carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do 
art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Capítulo III 
Das Férias 

Art. 77. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o 
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) (Férias 
de Ministro - Vide) 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício.  

§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.  

§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas 
pelo servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 
10.12.97) 
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Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do 
início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo. (Férias de 
Ministro - Vide) 

§ 1° É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, 
desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência.  

§ 2° No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização 
relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze 
avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela Lei nº 
8.216, de 13.8.91) 

§ 4o A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. (Incluído 
pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias 
radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.  

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus ao abono pecuniário de que 
trata o artigo anterior. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 
superior interesse público. 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Férias de Ministro - Vide) 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, 
observado o disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais  

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  
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III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - prêmio por assiduidade; 

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1o A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta médica 
oficial.  

§ 1o A licença prevista no inciso I, bem como cada uma de suas prorrogações, serão 
precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas 
prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 
no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período 
superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista 
no inciso I deste artigo.  

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma 
espécie será considerada como prorrogação.  

  Seção II  
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família  

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral 
consangüíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica 
oficial. 
§ 1° A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2° A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogada por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remuneração. 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta 
dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial 
e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 
trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias e, excedendo estes prazos 
, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a doze meses do término da 
última licença concedida. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes prazos, 
sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a 12 (doze) meses do término 
da última licença concedida. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a 
cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 479, de 2009) 
I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 3o O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento da 
primeira licença concedida. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, observado 
o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 
2o. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida 

a cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 
as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge  

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.  

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.  

§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor poderá ser lotado, 
provisoriamente, em repartição da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 

§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor 
público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção IV 
Da Licença para o Serviço Militar  

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e 
condições previstas na legislação específica.  

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem 
remuneração para reassumir o exercício do cargo.  

Seção V 
Da Licença para Atividade Política  

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar 
entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.  

§ 1° O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
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será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito. 

§ 2° A partir do registro da candidatura e até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença como se em efetivo exercício estivesse, com a 
remuneração de que trata o art. 41. 

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o 
servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VI 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 

Da Licença para Capacitação 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado). 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a 
falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. (Mantido 
pelo Congresso Nacional) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 88. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 
b) licença para tratar de interesses particulares; 
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
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Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença 
prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
Art. 89. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser 
superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou 
entidade. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90. (VETADO). 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares  

Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para 
o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração.  

Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo 
efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma 
única vez por período não superior a esse limite. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)  

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da 
anterior. 

§ 2o Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término da anterior 
ou de sua prorrogação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 3° Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou 
transferidos, antes de completarem 2 (dois) anos de exercício. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de 
assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Seção VIII 
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista  

Art. 92. E assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do 
cargo efetivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII, alínea c. 
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Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, 
observado o disposto na alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)  

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e 
observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1° Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades até o máximo de 3 (três), por entidade. 

§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de 
reeleição, e por uma única vez. 

Capítulo V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade  

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária. 
§ 2° A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário Oficial da União. 
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§ 3° Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002) (Regulamento) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 2o Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Vide Medida 
Provisória nº 301 de 2006) 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou 
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo 
órgão ou entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 5o Aplicam-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
regras previstas nos §§ 1o e 2o deste artigo, conforme dispuser o regulamento, exceto 
quando se tratar de empresas públicas ou sociedades de economia mista que recebam 
recursos financeiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
pagamento de pessoal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
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pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 
2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de 
ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 
composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

Seção II 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração.  

§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 
como se em exercício estivesse.  

§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 
redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

Seção III 
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior  

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem 
autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente 
decorrido igual período, será permitida nova ausência.  

§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 
licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento.  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.  
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§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, 
inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto 
nº 3.456, de 2000) 

Seção IV 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no 
país 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação 
não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação 
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para 
participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior 
no país. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o 
período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de 
assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, 
nos dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há 
pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação 
ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de 
cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão 
ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos 
com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
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§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos 
termos do art. 95, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 

Seção IV 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
no País 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a 
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição 
de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, 
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento 
neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de 
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores à data 
da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 

serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes 
de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o 
órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado 
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009) 

Capítulo VI 
Das Concessões  

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;  

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;  

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :  

a) casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos.  

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 
horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão 
ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação 
de horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, 
filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, 
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário na 
forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que desempenhe atividade 
prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
(Vide Medida Provisória nº 359, de 2007) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a 
ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007) 

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é 
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em 
instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial.  

Capítulo VII 
Do Tempo de Serviço  

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o 
prestado às Forças Armadas.  

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em 
anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.  

Parágrafo único. Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não 
serão computados, arredondando-se para um ano quando excederem este número, para 
efeito de aposentadoria. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído; 

177



 42
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser 
o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no país, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade;  

b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;  

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;  

e) prêmio por assiduidade; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar;  

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica;  
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XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com 
o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 
remuneração;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a trinta dias em período de doze meses. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se 
refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 
aposentadoria.  

§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 
operações de guerra.  

§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente 
em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e 
empresa pública. 

Capítulo VIII 
Do Direito de Petição  

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa 
de direito ou interesse legítimo.  

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.  

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 
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Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias.  

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;  

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.  

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o 
ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades.  

§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente.  

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 
(Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade 
competente. 

Pará 

grafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os 
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.  

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações 
de trabalho;  

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em 
lei.  

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.  

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a 
prescrição.  

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.  

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou 
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.  

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 
ilegalidade.  

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo 
de força maior.  
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Título IV 

Do Regime Disciplinar  
Capítulo I 

Dos Deveres  
Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas 
por sigilo;  

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.  

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência 
em razão do cargo;  

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento 
da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa.  

Capítulo II 
Das Proibições  

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato;  
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II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 
da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 
de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 
União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital 
social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando 
se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e 
de cônjuge ou companheiro;  
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XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 
particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X não se aplica nos seguintes casos: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91, observada 
a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 
2008). 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica 
nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 
observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Capítulo III 
Da Acumulação  

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  
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§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários.  

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 
público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram 
essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 
previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão de 
deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer entidades sob 
controle direto ou indireto da União, observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica. (Incluído pela Lei nº 9.292, de 12.7.1996)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou 
entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, 
observado o que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumular licitamente 2 (dois) 
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado 
de ambos os cargos efetivos. 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos 
efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e 
local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Responsabilidades  

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.  

§ 1o A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na 
forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito 
pela via judicial.  
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§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda 
Pública, em ação regressiva.  

§ 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida.  

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao 
servidor, nessa qualidade.  

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo 
praticado no desempenho do cargo ou função.  

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.  

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.  

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que 
em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

Capítulo V 
Das Penalidades  

Art. 127. São penalidades disciplinares:  

I - advertência;  

II - suspensão;  

III - demissão;  

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

V - destituição de cargo em comissão;  

VI - destituição de função comissionada.  

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.  

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento 
legal e a causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII, e de inobservância de dever funcional previsto em 
lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 
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Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.  

§ 1o Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.  

§ 2o Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.  

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, 
após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o 
servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.  

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.  

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria 
ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

Art. 133. Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o 
servidor optará por um dos cargos. 
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§ 1° Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o 
que tiver percebido indevidamente. 
§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função 
exercido em outro órgão ou entidade, a demissão lhe será comunicada. 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez 
dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento 
sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 
dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do 
servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 
indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem 
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe 
vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal 
e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 
proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, 
hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 
cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito 
sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no 
que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver 
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.  

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo 
será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.  

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada 
nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.  

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, 
VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
sem prejuízo da ação penal cabível.  

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, 
incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público 
federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for 
demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, 
VIII, X e XI.  

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por 
mais de trinta dias consecutivos.  

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, 
por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.  

Art. 140. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 
causa da sanção disciplinar. 

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será 
adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente 
que: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência 
intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem 
causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante 
o período de doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos 
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, 
sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o 
processo à autoridade instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:  

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, 
órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;  

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;  

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de 
cargo em comissão.  

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:  

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.  

§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.  

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 
capituladas também como crime.  

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.  

§ 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que 
cessar a interrupção.  
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Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar  
Capítulo I 

Disposições Gerais  
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1o Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento do 
disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Lei nº 
11.204, de 2005) 

§ 2o Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste 
artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 
poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 
ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes 
das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da 
República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as 
competências para o julgamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade.  

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou 
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo;  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade 
de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar.  
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Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração 
da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 
seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual 
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

Capítulo III 
Do Processo Disciplinar 

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o 
Presidente. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 
143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros.  

§ 2o Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau.  

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração.  

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) 
dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  

191



 56
§ 1o Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§ 2o As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas.  

Seção I 
Do Inquérito  

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada 
ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa 
da instrução.  

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 
capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.  

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§ 1o O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2o Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer 
de conhecimento especial de perito.  

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo 
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser 
anexado aos autos.  

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição.  

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 
testemunha trazê-lo por escrito.  

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente.  

§ 2o Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes.  

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório 
do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.  
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§ 1o No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e 
sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles.  

§ 2o O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, 
porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.  

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e 
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  

§ 1o O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do 
processo na repartição. 

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3o O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 
indispensáveis.  

§ 4o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 
defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.  

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o 
lugar onde poderá ser encontrado.  

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a 
partir da última publicação do edital.  

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo legal. 

§ 1o A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para 
a defesa.  

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do 
indiciado. 
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§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as 
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção.  

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor.  

§ 2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal 
ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 
que determinou a sua instauração, para julgamento.  

Seção II 
Do Julgamento  

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

§ 2o Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  

§ 3o Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.  

§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do 
processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 
autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas 
dos autos.  

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade.  

Art. 169. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 
nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a 
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou 
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parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será 
responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.  

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.  

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 
remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição.  

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada.  

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, 
o ato será convertido em demissão, se for o caso.  

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:  

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na 
condição de testemunha, denunciado ou indiciado;  

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da 
sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.  

Seção III 
Da Revisão do Processo  

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.  

§ 1o Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa 
da família poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 
curador.  

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 
revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou 
autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 
órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  
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Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição 
de comissão, na forma do art. 149.  

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.  

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de 
provas e inquirição das testemunhas que arrolar.  

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.  
Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
141.  
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências.  
Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo 
em comissão, que será convertida em exoneração.  
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.  

Título VI 
Da Seguridade Social do Servidor  

Capítulo I 
Disposições Gerais  

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.  

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, 
autárquica e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, 
com exceção da assistência à saúde. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.647, de 13 de abril 
de 1993) 

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante 
de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional 
não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da 
assistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, 
inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro 
efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no 
exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do 
Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste 
período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003) 

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção 
da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o 
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recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos 
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 
exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 
pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a 
data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os 
procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na 
data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão 
sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que 
atendam às seguintes finalidades:  

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em 
serviço, inatividade, falecimento e reclusão;  

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;  

III - assistência à saúde.  

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 
regulamento, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:  

I - quanto ao servidor:  

a) aposentadoria;  

b) auxílio-natalidade;  

c) salário-família;  

d) licença para tratamento de saúde;  

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;  

f) licença por acidente em serviço;  

g) assistência à saúde;  

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;  

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária;  

b) auxílio-funeral;  

c) auxílio-reclusão;  

d) assistência à saúde.  
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§ 1o As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou 
entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos 
arts. 189 e 224.  

§ 2o O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.  

Capítulo II 

Dos Benefícios  

Seção I 

Da Aposentadoria  

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 
proventos integrais;  

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 
(vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo;  

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

§ 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 
deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

§ 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e 
"c", observará o disposto em lei específica.  

§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará 
a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 
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cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência 
a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no 
serviço ativo.  

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ato.  

§ 1o A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, 
por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.  

§ 2o Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou 
de ser readaptado, o servidor será aposentado.  

§ 3o O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.  

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o, serão consideradas apenas as licenças motivadas 
pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças 
motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 
3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.  

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1o, passará a perceber 
provento integral.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186, e por este motivo 
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for considerado inválido por junta médica oficial, passará a perceber provento integral, 
calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por 
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um 
terço) da remuneração da atividade.  

Art. 192. (Vetado). 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 193. (Vetado).  

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, bem 
como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do mês 
de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 
recebido.  
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Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, 
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 
1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.  

Seção II 

Do Auxílio-Natalidade  

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em 
quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 
natimorto.  

§ 1o Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), 
por nascituro.  

§ 2o O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 
parturiente não for servidora.  

Seção III 

Do Salário-Família  

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente 
econômico.  

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 
salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos 
de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 
companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-
família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.  

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-
família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com 
a distribuição dos dependentes.  

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, 
os representantes legais dos incapazes.  

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.  

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 
pagamento do salário-família.  
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Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde  

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 203. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.  

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 será concedida com base em perícia oficial. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor 
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2° Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será 
aceito atestado passado por médico particular. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade. 

§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício 
em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 
parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou 
pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença 
para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta 
médica oficial. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do § 2o, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado pela 
unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o A licença que exceder o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a 
contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

202



 67
§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) 
meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 
junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por 
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 204. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.  

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a quinze dias, dentro de um ano, 
poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) 
ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.  

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido a inspeção médica.  

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
(Regulamento). 

Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade  

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008) 

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo 
antecipação por prescrição médica.  

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  
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§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) 
dias de repouso remunerado.  

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.  

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em dois períodos de meia hora.  

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de 
idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 
6.691, de 2008) 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) 
ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.  

Seção VI 
Da Licença por Acidente em Serviço  

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.  

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que 
se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.  

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:  

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo;  

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.  

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.  

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de 
exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.  

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem.  

Seção VII 
Da Pensão 

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, 
observado o limite estabelecido no art. 42.  

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.  
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§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter 
por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

Art. 217. São beneficiários das pensões:  

I - vitalícia:  

a) o cônjuge;  

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 
alimentícia;  

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade 
familiar;  

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, 
que vivam sob a dependência econômica do servidor;  

II - temporária:  

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto 
durar a invalidez;  

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que 
comprovem dependência econômica do servidor;  

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e 
um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.  

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" 
do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 
"d" e "e".  

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e 
"b" do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas 
alíneas "c" e "d".  

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se 
existirem beneficiários da pensão temporária.  

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.  

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao 
titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, 
entre os titulares da pensão temporária.  

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será 
rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.  
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Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 
prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que 
implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da 
data em que for oferecida.  

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte do servidor.  

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 
seguintes casos:  

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;  

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 
caracterizado como em serviço;  

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança.  

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, 
conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual 
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado.  

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  

I - o seu falecimento;  

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao 
cônjuge;  

III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;  

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de 
idade;  

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;  

VI - a renúncia expressa.  

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:  
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I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da 
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;  

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário 
da pensão vitalícia.  

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma 
proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.  

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de 
duas pensões.  

Seção VIII 
Do Auxílio-Funeral  

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou 
aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.  

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do 
cargo de maior remuneração.  

§ 2o (VETADO).  

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.  

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o 
disposto no artigo anterior.  

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, 
inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da 
União, autarquia ou fundação pública.  

Seção IX 
Do Auxílio-Reclusão  

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores:  

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou 
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;  

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.  

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 
remuneração, desde que absolvido.  

§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.  
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Capítulo III  

Da Assistência à Saúde  

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 
o servidor, ou, ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como 
diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e 
será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade 
ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma 
de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros privados de 
assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção 
médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 
entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, 
ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por 
pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando 
os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas 
habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade 
fiscalizadora da profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 
autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à 
saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem 
como para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por 
elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e 
publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente 
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poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a 
ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de 
fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou 
pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

Capítulo IV 

Do Custeio 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores dos três Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. 
§ 1° A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. 
§ 2° (Vetado). 
§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 
(Mantido pelo Congresso Nacional) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 8.688, de 1993) 
Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 1º A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 1998) (Revogado pela Lei nº 9.783, de 
28.01.99) 
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Título VII  

Capítulo Único  

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público  

Art. 232. Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado, mediante 
contrato de locação de serviços. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 233. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse 
público as contratações que visem a: 
I - combater surtos epidêmicos; 
II - fazer recenseamento; 
III - atender a situações de calamidade pública; 
IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro; 
V - permitir a execução de serviço por profissional de notória especialização, inclusive 
estrangeiro, nas áreas de pesquisa científica e tecnológica; 
VI - atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em lei. 
§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão aos 
seguintes prazos: 
I - nas hipóteses dos incisos I, III e VI, seis meses; 
II - na hipótese do inciso II, doze meses; 
III - nas hipóteses dos incisos IV e V, até quarenta e oito meses.§ 2° Os prazos de que 
trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3° O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla 
divulgação em jornal de grande circulação, exceto nas hipóteses dos incisos III e VI. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 234. É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma deste título, bem 
como sua recontratação, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade contratante. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 235. Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do órgão ou entidade contratante, exceto na hipótese 
do inciso V do art. 233, quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

Título VIII 
Capítulo Único 

Das Disposições Gerais  

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.  

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira:  

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento 
de produtividade e a redução dos custos operacionais;  
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II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.  

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.  

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor 
não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.  

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o 
direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se 
a pedido;  

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 
mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 
d) (Vetado). 
e) (Vetado). 
d) de negociação coletiva; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 
Constituição Federal. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 
pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove 
união estável como entidade familiar. 

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver 
instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.  

Título IX 
Capítulo Único 

Das Disposições Transitórias e Finais  

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de 
servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão 
ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.  

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei 
ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.  
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§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 
comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.  

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de 
quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.  

§ 4o (VETADO). 

§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados 
com recursos da União, no que couber.  

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, 
enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em 
extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos 
de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.  

§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados 
mediante indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço 
público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, 
serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser 
extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por 
esta Lei, ficam transformados em anuênio.  

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por 
outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma 
prevista nos arts. 87 a 90.  

Art. 246. (VETADO). 

Art. 247. Para efeito do disposto no § 2° do art. 231, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. 

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser 
mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.  
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Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos por esta 
Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil 
da União conforme regulamento próprio.  

Art. 250 (Vetado)  

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) 

Art. 251. Enquanto não for editada a Lei Complementar de que trata o art. 192 da 
Constituição Federal, os servidores do Banco Central do Brasil continuarão regidos pela 
legislação em vigor à data da publicação desta lei. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente.  

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva 
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado em 18.3.1998 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional, do 
Projeto que se transformou na Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que "dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais". 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, MAURO BENEVIDES, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7° do art. 66 da Constituição, promulgo 
as seguintes partes da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

"Art. 87 ............................................................................................................................. 

§ 1° .................................................................................................................................. 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier 
a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. 

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, 
bem como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. 

Art. 231. ........................................................................................................................... 

§ 1° .................................................................................................................................. 
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§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 

Art. 240. ........................................................................................................................... 

a) ..................................................................................................................................... 

b) ..................................................................................................................................... 

c) ..................................................................................................................................... 

d) de negociação coletiva; 

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos 
da Constituição Federal. 

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo." 

Senado Federal, 18 de abril de 1991. 170° da Independência e 103° da República. 

MAURO BENEVIDES 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.4.1991  

 
 
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 26/9/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15661/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 303, de
2013, do Senador Waldemir Moka, que dispõe sobre a
destinação  dos  recursos  recuperados  por  meio  de
ações judiciais para o Fundo Nacional de Saúde e o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 303, de 2013, de autoria do
Senador Waldemir Moka, dispõe, em seu art. 1º, sobre a destinação dos recursos
públicos recuperados por meio de ações judiciais, nos termos do art. 5º da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992.

Em seu art. 2º, o PLS determina que os recursos em alusão serão
alocados, em partes iguais, ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), e, na forma de
dotação  orçamentária,  ao  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação
(FNDE). Em relação aos recursos distribuídos ao FNS, a norma estabelece que
devem ser observadas as diretrizes instituídas pelo art. 35 da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, conhecida com Lei Orgânica da Saúde (LOS).

De acordo com o art. 3º, a medida proposta deve entrar em vigor no
primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte ao de publicação da lei em que
o projeto se transformar.

Para  justificar  o  projeto,  o  autor  aduz  que  a  aplicação  proposta
constitui  compensação à  sociedade pelo mal  causado em razão do desvio de
recursos. Na prática, a seu juízo, seria uma forma de beneficiar o cidadão com o
fortalecimento de serviços públicos básicos. 
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O projeto foi distribuído à análise da Comissão de Assuntos Sociais
(CAS), desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), e da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), a quem caberá a decisão terminativa.

Na primeira, o PLS foi aprovado com duas emendas. A Emenda n°
1-CAS deu nova redação ao inciso I  do art.  2º  do PLS,  de modo a fazer  a
remissão do FNS à recém aprovada Lei Complementar (LCP) nº 8.141, de 13 de
janeiro de 2012.  A Emenda nº 2-CAS acrescentou parágrafo único ao citado art.
2º do PLS, para explicitar que os recursos oriundos de ações judiciais não serão
computados para efeito de apuração do montante mínimo a ser aplicado pela
União em saúde nos termos da mencionada LCP nº 8.141, de 2012.     

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF),  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  tratem de,  entre  outros
assuntos,  normas gerais  sobre  educação e  temas correlatos.  Dessa  forma,  ao
viabilizar recursos para a educação, o PLS nº 303, de 2013, torna-se sujeito à
análise de mérito desta Comissão, que o apreciará exclusivamente sob o prisma
de sua contribuição para o setor educacional. 

De  início,  é  importante  pontuar  a  relevância  social  da  lei  de
combate  à  improbidade  administrativa  na  administração  federal,  como ficou
conhecida a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício
de  mandato,  cargo,  emprego  ou  função  na  administração  pública  direta,
indireta ou fundacional e dá outras providências.

No que tange ao emprego de recursos recuperados para financiar, de
forma complementar, ações e serviços de educação, consoante já assinalado pela
relatoria  da  matéria  na  CAS,  a  destinação  de  valores  reavidos  aos  cofres
públicos  por  meio  de  ação  judicial,  para  as  áreas  de  saúde  e  educação,  é
justificada pela insuficiência crônica de recursos desses segmentos no País. 

No âmbito da educação em particular, a alocação de recursos ao
FNDE constitui alternativa particularmente oportuna e adequada. Essa autarquia,
vinculada  ao  Ministério  da  Educação,  constitui  o  locus de  irradiação  e  de
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efetivação  do  regime  de  colaboração  previsto  no  art.  211  da  Constituição
Federal. Sua atuação é essencial para a realização de importantes programas que
hoje  beneficiam  toda  a  educação  básica  pública,  como  os  programas  de
distribuição de livros didáticos e de alimentação escolar, além de uma infinidade
de ações de melhoria da formação docente.  

Além disso, o Congresso Nacional está definindo, neste momento,
no Senado Federal, a receita do País, estimada em parcela do produto interno
bruto (PIB), que deve ser aplicada em educação no próximo decênio. Os debates
até aqui realizados indicam uma posição favorável à aplicação de 10% do PIB, o
que ensejará recursos adicionais vultosos aos que hoje estão vinculados ao setor.

Sendo assim, julgamos o projeto de lei oportuno e meritório. Para
dar maior ênfase ao aspecto educativo da medida, reputamos que seria de grande
valia dar visibilidade, sempre que possível, às ações realizadas, com recursos de
tal procedência, com dizeres do tipo: “essa ação foi realizada com recursos
recuperados na forma da Lei nº 8.429, de 1992”. A nosso ver, seria uma forma
de inibir e desestimular desvios futuros. Mas essa é uma possibilidade que pode
ser mais bem apreciada na CCJ.  

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 303, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 303, DE 2013  

Dispõe sobre a destinação dos recursos recuperados 
por meio de ações judiciais para o Fundo Nacional de 
Saúde e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação dos recursos públicos desviados 
e que forem recuperados por meio de ação judicial, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão destinados, em proporções 
iguais: 

I – ao Fundo Nacional de Saúde, de que tratam o § 1º do art. 33 da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 2º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990; 

II – à dotação orçamentária do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, criado pelo art. 1º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968. 

Parágrafo único. A distribuição dos recursos previstos no inciso I do caput às 
entidades federativas obedecerá às diretrizes previstas no art. 35 da Lei nº 8.080, de 
1990. 

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  no  primeiro  dia  útil  do  exercício 
financeiro seguinte ao da sua publicação. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

Não é novidade que um dos maiores males da Administração Pública 
brasileira é a corrupção – mais especificamente, o desvio de recursos públicos. 

Também é consabido que os valores desviados dos cofres públicos 
poderiam sanar em grande medida dificuldades de caixa que tornam difícil a prestação, 
de forma satisfatória, dos serviços de educação e saúde públicas. 

A conjugação desses dois fatos leva a uma conclusão inarredável: é preciso 
que se adotem providências legislativas para garantir que os recursos públicos 
recuperados por meio de ações judiciais (nos termos do art. 5º da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992) sejam destinados às áreas que deles mais necessitam: educação e 
saúde. 

Por conta disso, apresentamos este Projeto de Lei do Senado (PLS), que 
visa a determinar que os recursos públicos recuperados sejam destinados, em iguais 
proporções, ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), de que trata a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – LOSUS), e, na forma de 
dotação orçamentária, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que 
possui natureza de autarquia. 

Dessa forma, os recursos recuperados serão canalizados para os serviços 
que realmente deles mais precisam. Chegando ao FNS, serão distribuídos de acordo com 
a necessidade de cada ente federativo, na forma do art. 35 da LOSUS. Já os que forem 
incorporados, na forma de dotação orçamentária, ao FNDE, servirão para financiar 
programas de educação tanto da União quanto dos demais entes da Federação, de 
acordo com o art. 3º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968. 

Os benefícios da Lei que resultar da aprovação deste PLS são inequívocos: 
a um só tempo, busca-se compensar a sociedade pelo mal imenso decorrente do desvio 
de recursos do Estado, além de fortalecer os serviços públicos mais básicos para o 
cidadão. 

Poderia ser alegado que uma proposição como esta configuraria invasão da 
iniciativa legislativa do Poder Executivo, por cuidar de matéria de destinação dos recursos 
públicos. Discordamos, contudo, frontalmente desse entendimento restrito do texto 
constitucional. Afinal, não se está prevendo receita nem fixando despesa (o que, isso sim, 
se enquadraria como matéria orçamentária), nem se criando fundos (que já existem), mas 
apenas regulamentando a utilização de recursos decorrentes de saldo financeiro, 
decorrente da vitória em ações judiciais. Não se trata de destinar uma receita específica, 
mas sim de regulamentar por lei como o Estado deve gerir os saldos financeiros 
eventualmente apurados em caso de recuperação de ativos decorrentes de desvios de 
recursos públicos. 

Tudo isso, aliado à necessidade urgente de se melhorar a qualidade dos 
serviços de educação e saúde – inclusive, embora não exclusivamente, por meio do 
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aporte de mais recursos –, leva-nos a contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para 
a aprovação do presente PLS. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 

 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício de mandato, cargo, emprego ou
função na administração pública direta, indireta
ou fundacional e dá outras providências. 

............................................................................................................................... 

 Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano 

............................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e
sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. 

............................................................................................................................... 

Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 
demais ações de saúde. 

............................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 

............................................................................................................................... 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 
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§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 

Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá 
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

............................................................................................................................... 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

............................................................................................................................... 
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LEI No 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968. 

 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da
Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras
providências.  

............................................................................................................................... 

Art. 1º É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 
Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE). (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969) 

 Art 3º Compete ao INDEP:  

a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela União, e 
conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e 
estabelecimentos particulares; (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969) 

b) financiar sistemas de bôlsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos 
superior e médio;  

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais e 
dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à 
compatibilização de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo 
(Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969) 

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico. (Incluída pela Lei nº 11.180, 
de 2005) 

e) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 
orçamentárias, para aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica 
pública, por intermédio da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas; 
(Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

f) operacionalizar programas de financiamento estudantil; (Incluído pela Lei nº 12.801, 
de 2013) 
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g) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 

orçamentárias, para garantir o acesso e a permanência do estudante no ensino superior. 
(Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará sempre 
condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou 
não, e far-se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.  

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio de 
qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bôlsas de 
estudo, manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda 
financeira a que tiverem direito. (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969) 

§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 
desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 
comprovação do emprêgo de recursos destinados à educação, oriundos da receita 
orçamentária própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e 
contábeis da aplicação.  

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de ensino 
primário fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram 
compatibilizados com o plano estadual de educação.  

§ 5o Para a prestação da assistência técnica de que tratam as alíneas e e g, o FNDE 
disponibilizará: (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

I - bens, materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de ensino e de gestão 
dos programas educacionais; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

II - instrumentos administrativos, visando a promover a eficiência na execução das 
ações e projetos educacionais, inclusive em procedimentos licitatórios. (Incluído pela Lei 
nº 12.801, de 2013) 

§ 6o Para execução da assistência técnica pelo FNDE, a disponibilização de 
instrumentos administrativos compreenderá: (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

I - a indicação de especificações, padrões, estimativa de preço máximo dos bens e 
serviços utilizados pelos sistemas educacionais; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

II - o gerenciamento de registro de preço, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 
2011, para uso dos sistemas de ensino, independentemente da origem dos recursos. 
(Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 
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§ 7o A assistência financeira de que trata a alínea e ocorrerá por meio de: (Incluído 

pela Lei nº 12.801, de 2013) 

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes federados, por 
suas redes de ensino ou por unidades executoras e demais entidades que desenvolvam 
atividades educacionais, conforme legislação orçamentária; (Incluído pela Lei nº 12.801, 
de 2013) 

II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros mecanismos de 
incentivo e reconhecimento ao desenvolvimento da educação básica pública, à formação 
e à capacitação dos agentes públicos vinculados à educação ou à execução dos 
programas educacionais, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Educação. (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013) 

§ 8o A assistência financeira de que trata a alínea g ocorrerá por meio da concessão 
de bolsas de estudo e permanência e ressarcimento de despesas dos estudantes, na 
forma, condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei 
nº 12.801, de 2013) 

............................................................................................................................... 

 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 02/08/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14074/2013 
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992.

Dispõe sobre as sanções aplicáveis  aos agentes
públicos  nos  casos  de  enriquecimento  ilícito  no
exercício de mandato, cargo, emprego ou função
na  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional e dá outras providências.

...............................................................................................................................

 Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do
agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano
.  ..............................................................................................................................

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990.

Dispõe  sobre  a  participação  da  comunidade  na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre
as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros  na  área  da  saúde  e  dá  outras
providências.

...............................................................................................................................
Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como:
I  -  despesas de custeio e de capital  do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades,  da
administração direta e indireta;
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados
pelo Congresso Nacional;
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;
IV  -  cobertura  das  ações  e  serviços  de  saúde  a  serem implementados  pelos  Municípios,
Estados e Distrito Federal.
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos
na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de
saúde.
...............................................................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos  serviços  correspondentes  e
dá outras providências.

...............................................................................................................................
Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em

conta  especial,  em  cada  esfera  de  sua  atuação,  e  movimentados  sob  fiscalização  dos
respectivos Conselhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade
Social,  de  outros  Orçamentos  da  União,  além de  outras  fontes,  serão  administrados  pelo
Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde.

§ 2º (Vetado).
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§ 3º (Vetado).
§  4º  O  Ministério  da  Saúde  acompanhará,  através  de  seu  sistema  de  auditoria,  a

conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e
Municípios.  Constatada  a  malversação,  desvio  ou  não  aplicação  dos  recursos,  caberá  ao
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.
...............................................................................................................................

Art.  35.  Para  o  estabelecimento  de  valores  a  serem transferidos  a  Estados,  Distrito
Federal  e Municípios,  será utilizada a combinação dos seguintes critérios,  segundo análise
técnica de programas e projetos:

I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;
VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo.

...............................................................................................................................

LEI N  o   5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968.

Cria  o  Instituto  Nacional  de Desenvolvimento
da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras
providências. 

...............................................................................................................................

Art. 1º É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao Ministério da
Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE).  (Redação
dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969)

 Art 3º Compete ao INDEP: 

a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela União, e 
conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e 
estabelecimentos particulares; (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969)

b) financiar sistemas de bôlsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos superior 
e médio; 

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais e dos 
estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à compatibilização 
de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo (Redação dada pelo 
Decreto -Lei nº 872, de 1969)

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico. (Incluída pela Lei nº 11.180, de 
2005)

e)  prestar  assistência  técnica  e  financeira,  conforme  disponibilidade  de  dotações
orçamentárias, para aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica pública, por
intermédio da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas; (Incluído pela Lei nº
12.801, de 2013)

f) operacionalizar programas de financiamento estudantil; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 
2013)

g) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 
orçamentárias, para garantir o acesso e a permanência do estudante no ensino superior. 
(Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)
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§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará sempre 
condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou não, e 
far-se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação. 

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio de 
qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bôlsas de estudo, 
manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a 
que tiverem direito. (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 872, de 1969)

§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 
desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 
comprovação do emprêgo de recursos destinados à educação, oriundos da receita 
orçamentária própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e contábeis 
da aplicação. 

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de ensino primário 
fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram compatibilizados com o plano 
estadual de educação. 

§ 5o Para a prestação da assistência técnica de que tratam as alíneas e e g, o FNDE 
disponibilizará: (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)

I - bens, materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de ensino e de gestão dos 
programas educacionais; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)

II - instrumentos administrativos, visando a promover a eficiência na execução das ações 
e projetos educacionais, inclusive em procedimentos licitatórios. (Incluído pela Lei nº 12.801, de
2013)

§ 6o Para execução da assistência técnica pelo FNDE, a disponibilização de instrumentos 
administrativos compreenderá: (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)

I - a indicação de especificações, padrões, estimativa de preço máximo dos bens e 
serviços utilizados pelos sistemas educacionais; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)

II - o gerenciamento de registro de preço, na forma da Lei n  o   8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei n  o   10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n  o   12.462, de 4 de agosto de 2011, 
para uso dos sistemas de ensino, independentemente da origem dos recursos. (Incluído pela 
Lei nº 12.801, de 2013)

§ 7o A assistência financeira de que trata a alínea e ocorrerá por meio de: (Incluído pela 
Lei nº 12.801, de 2013)

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes federados, por suas 
redes de ensino ou por unidades executoras e demais entidades que desenvolvam atividades 
educacionais, conforme legislação orçamentária; (Incluído pela Lei nº 12.801, de 2013)

II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros mecanismos de incentivo e 
reconhecimento ao desenvolvimento da educação básica pública, à formação e à capacitação 
dos agentes públicos vinculados à educação ou à execução dos programas educacionais, na 
forma, condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei nº 
12.801, de 2013)

§ 8o A assistência financeira de que trata a alínea g ocorrerá por meio da concessão de 
bolsas de estudo e permanência e ressarcimento de despesas dos estudantes, na forma, 
condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.801, 
de 2013)

...............................................................................................................................
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2013, do Senador 
Waldemir Moka, que dispõe sobre a destinação dos 
recursos recuperados por meio de ações judiciais para 
o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 303, de 2013, de autoria do Senador Waldemir Moka, que 
estabelece que os recursos públicos recuperados por meio de ações judiciais, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sejam destinados às 
áreas de educação e de saúde. 

Para tanto, o projeto de lei determina que os referidos recursos 
sejam direcionados, em iguais proporções, ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
e, na forma de dotação orçamentária, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE). Estabelece, também, que a distribuição dos recursos 
depositados no FNS siga as diretrizes instituídas pelo art. 35 da Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). 

A cláusula de vigência da proposição estabelece que a norma 
originada do projeto entre em vigor no primeiro dia útil do exercício financeiro 
seguinte ao de sua publicação. 

O autor argumenta, na justificação do projeto, que a medida 
proposta se destina a compensar a sociedade pelo mal causado pelo desvio de 
recursos do Estado, além de fortalecer os serviços públicos mais básicos para o 
cidadão. 
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O projeto foi distribuído para ser apreciado pelas Comissões de 
Assuntos Sociais (CAS); de Educação, Cultura e Esporte (CE); e de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), sendo que caberá à última a decisão 
terminativa. 

No prazo regulamentar, a proposição não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
seguridade social e à proteção e defesa da saúde, matérias objetos do PLS 
nº 303, de 2013. Dessa forma, analisaremos o projeto sob o ponto de vista da 
saúde. Os demais aspectos da proposição serão avaliados quando de sua 
tramitação na CE e na CCJ.  

A principal medida que o projeto de lei institui – destinação de 
valores desviados dos cofres públicos, recuperados por meio de ação judicial, 
para o FNS e o FNDS – encontra respaldo na insuficiência crônica de recursos 
que, permanentemente, assola as áreas de saúde e educação no País.  

No caso específico da saúde, o déficit de financiamento do setor é 
tema recorrente, sendo apontado como o principal ponto de estrangulamento do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

De fato, o Brasil, em termos de percentual do Produto Interno Bruto 
(PIB), gasta uma quantia próxima à de países desenvolvidos que possuem 
sistemas universais de saúde, qual seja, 8,9% do PIB, em 2011.  

No entanto, diferentemente do que ocorre naqueles países, onde a 
maior parte das despesas com saúde é paga com recursos públicos, estima-se 
que, no Brasil, mais da metade dos gastos sejam suportados por empresas, 
famílias e indivíduos. Tal estrutura de financiamento da saúde não condiz com 
um modelo de sistema público de saúde, que se pretende gratuito e de acesso 
universal. 

Além disso, a tão esperada regulamentação da Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000 – que estabeleceu, para os entes federados, um 
patamar de recursos mínimos para o financiamento de ações e serviços públicos 
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de saúde –, ocorrida com a edição da Lei Complementar (LCP) nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012, não solucionou a crise de financiamento do SUS. 

Por essas razões, julgamos o projeto de lei meritório. Ele tem o 
condão de ampliar o alcance social da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências, 
com vistas a financiar, de forma complementar, ações e serviços de saúde e de 
educação, mediante recursos oriundos do ressarcimento de lesão sofrida pelo 
patrimônio público.  

Não obstante os méritos do projeto, consideramos pertinente 
apresentar dois aprimoramentos à proposição, mediante emendas. 

A primeira emenda corrige a omissão de referência ao art. 14 da 
LCP nº 141, de 2012, no inciso I do art. 2º do PLS, que caracteriza o fundo no 
qual deverão ser depositados os recursos destinados para a área de saúde, o FNS. 

A segunda, suprime o conteúdo do parágrafo único do art. 2º do 
PLS, que é despiciendo – por apenas repetir o que já se encontra normatizado 
pelo art. 35 da Lei nº 8.080, de 1990, e pelo art. 17 da LCP nº 141, de 2012, 
ainda que a proposição não tenha feito menção expressa a esta última norma 
legal. Em seu lugar, propomos um texto que explicita que os recursos destinados 
à saúde pela medida que o PLS institui não poderão ser computados para efeito 
do cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União, em 
ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012. Esse comando é indispensável para garantir que os 
recursos que o projeto propõe destinar para a saúde representem, de fato, o 
aporte de mais recursos para a área, e não simplesmente integrem o montante 
mínimo que a União já é obrigada a aplicar, por determinação constitucional. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 303, de 2013, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº  1  - CAS 

Dê-se ao inciso I do art. 2º do PLS nº 303, de 2013, a seguinte 
redação: 

“I – ao Fundo Nacional de Saúde, de que tratam o § 1º do art. 33 
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o art. 2º da Lei nº 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, e o art. 14 da Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro de 2012;” 

 

EMENDA Nº  2  - CAS 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2º do PLS nº 303, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os recursos a que se refere o inciso I do caput 
não poderão ser computados para efeito do cálculo do montante mínimo 
a ser aplicado, anualmente, pela União, em ações e serviços públicos de 
saúde, nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012.” 

Sala da Comissão, 02 de outubro de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador CYRO MIRANDA, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



  

PARECER Nº       , DE 2014 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 

2013 (Projeto de Lei nº 742, de 2011, na origem), do 

Deputado André Figueiredo, que altera dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

incentivar a formação técnico-profissional de 

adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e 

prática de atividades desportivas e à prestação de 

serviços relacionados à infraestrutura, à organização e à 

promoção de eventos esportivos e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, para análise e emissão de parecer, o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 106, de 2013 (Projeto de Lei nº 742, de 2011, na 

origem), do Deputado André Figueiredo, que “altera dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para incentivar a formação técnico-profissional de 

adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e prática de atividades 

desportivas e à prestação de serviços relacionados à infraestrutura, à organização 

e à promoção de eventos esportivos e dá outras providências”. 

A proposição, composta de seis artigos, pretende alterar o teor dos 

arts. 428, 429, 430 e 431 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com o 

objetivo de ampliar o acesso ao esporte do adolescente de baixa renda e 

incentivar a formação de quadros profissionais qualificados para atuar em 

atividades relacionadas à infraestrutura, à organização e à promoção de eventos 

esportivos. 
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Na justificação do projeto, o autor da iniciativa afirma acreditar que 

a aprovação de sua proposição se refletirá em inúmeras oportunidades de 

inclusão laboral de adolescentes e jovens em todo o Brasil para atuar como 

atletas, sem perder de vista as alternativas em áreas afins, ou como 

profissionais habilitados em atividades relacionadas à infraestrutura, gestão, 

organização e promoção de eventos esportivos. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída às 

Comissões de Turismo e Desporto; de Seguridade Social e Família; de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nos termos dos arts. 24, inciso II, 

e 54, do Regimento Interno daquela Casa, o que implica regime de apreciação 

conclusiva. Aprovada em todos os colegiados, e na forma de emenda 

substitutiva na CCJC, ela foi encaminhada a esta Casa Legislativa. 

No Senado Federal, o PLC nº 106, de 2013, foi distribuído, para 

esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e para a de Assuntos Sociais 

(CAS). O presente relatório retoma, com as modificações que julgamos 

pertinentes, o documento apresentado anteriormente a esta Comissão pelo 

Senador Osvaldo Sobrinho. 

A proposição não recebeu emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de normas 

gerais sobre desporto, tema em que se enquadra o Projeto de Lei da Câmara nº 

106, de 2013. 

A proposição sob exame procura, a um só tempo, enfrentar duas 

importantes questões: a do cumprimento, por parte das empresas, dos dispositivos 

da CLT concernentes à cota de aprendizes, de um lado; e aquela relativa à 

necessidade de ampliar o acesso dos nossos jovens ao desporto e de qualificá-los 

para o trabalho na área esportiva, do outro. Afinal, em tempos de grandes eventos, 
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muitos serão os postos de trabalho a serem abertos nesse setor, e é preciso 

incentivar a formação de mão-de-obra especializada. 

Atualmente, a legislação pertinente dispõe: 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados 

a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 

Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no 

mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 

cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

Não obstante a obrigação estabelecida, os estabelecimentos têm 

dificuldades de colocação dos aprendizes nos cursos mencionados no texto 

legal. Sobretudo em áreas que não estão compreendidas entre os cursos 

regularmente ofertados pelos Serviços de Aprendizagem. Dessa forma, a 

alteração proposta na CLT, ao permitir aos aprendizes a formação relacionada à 

atividade esportiva, independentemente do setor ao qual se vincula o 

estabelecimento em que atuam, facilita sobremaneira o acesso desses jovens à 

prática do desporto e à qualificação profissional. 

Sabe-se, ademais, que o País enfrenta o desafio de qualificar 

profissionais para, no futuro próximo, sediar grandes eventos esportivos. 

Embora a medida proposta tivesse seu efeito pleno no caso de sua aprovação há 

mais tempo, não é tarde para instituir tais modificações em nosso ordenamento 

jurídico. Os efeitos que advirão de tal proposta não se restringem aos chamados 

megaeventos a serem sediados pelo Brasil nos próximos anos. Antes, servirão 

para consolidar, no médio e no longo prazos, uma cultura esportiva que, em 

muito, contribuirá para o desenvolvimento nacional, em todos os setores da 

economia e da vida social e cultural do País. 

Nos termos do exposto, feita a análise do mérito no âmbito da 

competência desta Comissão, somos pela aprovação da matéria. 

 

III – VOTO 
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Observado o mérito, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 

Câmara nº 106, de 2013 (Projeto de Lei nº 742, de 2011, na origem). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 106,
de 2013 (nº 742, de 2011, na Casa de origem)

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943

Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013
(nº 742, de 2011, na Casa de origem)

Altera  dispositivos  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, para incentivar a formação
técnico-profissional  de  adolescentes  e  jovens  em
áreas  relacionadas  à  gestão  e  prática  de  atividades
desportivas e à prestação de serviços relacionados à
infraestrutura,  à  organização  e  à  promoção  de
eventos esportivos e dá outras providências.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art.  1º Esta  Lei  objetiva  incentivar  a  formação
técnico-profissional  de  adolescentes  e  jovens  em
áreas  relacionadas  à  gestão  e  prática  de  atividades
desportivas e à prestação de serviços relacionados à
infraestrutura,  à  organização  e  à  promoção  de
eventos esportivos.
Art. 2º Os §§ 2º e 3º do art. 428 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de
trabalho  especial,  ajustado  por  escrito  e  por  prazo
determinado, em que o empregador se compromete a
assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24
(vinte  e  quatro)  anos  inscrito  em  programa  de
aprendizagem  formação  técnico-profissional
metódica,  compatível  com  o  seu  desenvolvimento
físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar
com zelo e  diligência  as  tarefas  necessárias  a  essa
formação.

“Art. 428. ..............

.............................. ..............................
§  2o Ao  menor  aprendiz,  salvo  condição  mais
favorável, será garantido o salário mínimo hora.

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será
garantido o salário mínimo hora.

§  3o  O  contrato  de  aprendizagem não  poderá  ser
estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando
se tratar de aprendiz portador de deficiência.

§  3º  O  contrato  de  aprendizagem  não  poderá  ser
estipulado por mais de 2 (dois) anos.

.............................. .....................”(NR)
Art.  3º O  art.  429  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 1º-B:

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza
são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos
Serviços  Nacionais  de  Aprendizagem  número  de
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo,
e  quinze  por  cento,  no  máximo,  dos  trabalhadores
existentes  em  cada  estabelecimento,  cujas  funções
demandem formação profissional.

“Art. 429. ..............
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a) revogada;
b) revogada.
§  1o-A.  O limite  fixado neste  artigo  não  se  aplica
quando  o  empregador  for  entidade  sem  fins
lucrativos,  que  tenha  por  objetivo  a  educação
profissional.

..............................

§ 1º-B Os estabelecimentos a que se refere o caput
poderão destinar o equivalente a até 10% (dez por
cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-
profissional  metódica  em  áreas  relacionadas  a
práticas  de  atividades  desportivas,  à  prestação  de
serviços  relacionados  à  infraestrutura,  incluindo  as
atividades  de  construção,  ampliação,  recuperação e
manutenção de instalações esportivas e à organização
e promoção de eventos esportivos.

§  1o As  frações  de  unidade,  no  cálculo  da
percentagem  de  que  trata  o  caput,  darão  lugar  à
admissão de um aprendiz.
..............................

......................“(NR)

Art.  4º O  art.  430  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de  1º  de  maio  de  1943,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de
Aprendizagem  não  oferecerem  cursos  ou  vagas
suficientes  para  atender  à  demanda  dos
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras
entidades  qualificadas  em  formação  técnico-
profissional metódica, a saber:

“Art. 430. ..............

..............................
II  –  entidades  sem fins  lucrativos,  que tenham por
objetivo  a  assistência  ao  adolescente  e  à  educação
profissional, registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

..............................

III  –  entidades  de  prática  desportiva  das  diversas
modalidades  filiadas  ao  Sistema  Nacional  do
Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

.............................. ..............................
§  3o O  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  fixará
normas para avaliação da competência das entidades
mencionadas no inciso II deste artigo.

§  3º  O  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  fixará
normas para avaliação da competência das entidades
mencionadas nos incisos II e III deste artigo.
§ 4º As entidades mencionadas nos incisos II e III
deste artigo deverão cadastrar seus cursos, turmas e
aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho e
Emprego.
§ 5º As entidades mencionadas neste artigo poderão
firmar parcerias entre si para o desenvolvimento dos
programas  de  aprendizagem,  conforme
regulamento.”(NR)
Art.  5º O  art.  431  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
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de  1º  de  maio  de  1943,  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

Art.  431. A  contratação  do  aprendiz  poderá  ser
efetivada  pela  empresa  onde  se  realizará  a
aprendizagem ou  pelas  entidades  mencionadas  no
inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo
de emprego com a empresa tomadora dos serviços.

“Art.  431. A contratação  do  aprendiz  poderá  ser
efetivada  pela  empresa  onde  se  realizará  a
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos
incisos II  e III  do art.  430, caso em que não gera
vínculo de emprego com a empresa tomadora dos
serviços.

.............................. .....................”(NR)
Art.  6º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 144, 

de 2007, do Senador Cristovam Buarque, que fixa as 

responsabilidades dos gestores públicos e das 

famílias quanto às garantias dos cidadãos em 

relação a seus direitos à educação escolar básica. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 144, apresentado nesta Casa pelo Senador 

Cristovam Buarque em 2007. 

Em termos gerais, o projeto fixa responsabilidades de gestores 

públicos e das famílias quanto às garantias das crianças e adolescentes em 

relação a seus direitos à educação escolar básica, principalmente os inscritos 

na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). 

Os dispositivos mais importantes do PLS estabelecem: 

a) para os pais ou responsáveis por crianças e adolescentes em 

idade de educação obrigatória, que não os matricularem em 

escola pública ou privada, a pena de perda de benefícios 

recebidos do setor público ou a prisão; 
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b) para os governadores e prefeitos que não observarem os 

dispositivos dos arts. 2º, 3º, 8º e 10 da LDB, além da 

decretação de sua responsabilidade civil e criminal, perda dos 

direitos políticos por oito anos; 

c) para os dirigentes de escolas de educação básica da rede 

federal que não observarem o disposto no art. 5º da LDB e 

para os diretores que tiverem infringido o art. 11 da mesma 

Lei, afastamento do respectivo cargo; 

d) para o Presidente da República, os governadores de Estado e 

do Distrito Federal e os prefeitos, que, por dois meses 

consecutivos, não tiverem cumprido o § 5º do art. 69 da LDB, 

responsabilização civil e criminal e perda do cargo, com 

inabilitação, até oito anos, para o exercício de qualquer 

função pública; 

e) para o Poder Executivo, autorização para criar sistema de 

premiação, por meio de transferências financeiras aos entes 

federados que superarem, a cada ano, as metas do Plano 

Nacional de Educação quanto ao atendimento e à qualidade 

do ensino. 

O art. 8º do PLS propõe que as questões suscitadas na 

implantação da Lei sejam resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação 

(CNE) e pelos órgãos da Justiça Federal.  

O art. 9º prevê o início da vigência da Lei na data em que for 

publicada. 

Distribuído à análise desta Comissão e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, a quem caberá a decisão terminativa, não 

foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 
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Em razão do disposto no art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CE analisar questões gerais da educação, bem como 

suas diretrizes e bases, onde se enquadra perfeitamente a matéria. 

O PLS versa o tema da responsabilidade dos agentes políticos e 

das famílias em relação à educação escolar, principalmente na idade da 

obrigatoriedade. 

Originalmente, o art. 208, inciso I, da Constituição estabelecia 

que a obrigatoriedade escolar, tanto no que diz respeito ao dever de oferta 

pelo Estado quanto à obrigação dos pais e responsáveis pela matrícula de suas 

crianças e adolescentes, atingia somente o ensino fundamental. Este, por sua 

vez, originado do antigo ensino primário de, no mínimo, quatro anos, já se 

ampliara para oito anos pela Constituição de 1967 e para nove anos em 

virtude de alteração da LDB vigente, por meio da Lei nº 11.274, de 6 de 

fevereiro de 2006. Por essa razão, o PLS nº 144, de 2007, se limita a 

estudantes entre seis e catorze anos de idade. 

A Emenda Constitucional nº 59, de 2009, ampliou ainda mais a 

faixa da idade da educação escolar obrigatória, passando-a para catorze anos: 

mais explicitamente, da pré-escola ao fim do ensino médio, para crianças de 

quatro anos até adolescentes de dezessete anos. Entretanto, a mesma Emenda 

prevê prazo até 2016 para vigorar esta norma, razão pela qual o novo marco 

constitucional ainda não pode ser assimilado nesta lei ordinária.  

Quanto ao art. 1º, não há reparos a fazer. O art. 2º, além de 

comportar a mudança da faixa de idade, também pode ser aperfeiçoado 

retirando-se a possibilidade da “inexistência de vagas” em escolas públicas e 

gratuitas, na idade obrigatória, já que a matrícula se pode fazer na rede e não 

necessariamente num estabelecimento próximo à residência, como seria 

desejável. Em outras palavras: num momento de decréscimo da taxa de 

natalidade e, portanto, de diminuição de demanda na educação básica, seria 

indesculpável a inexistência de vagas nos estabelecimentos públicos. 

Corretamente, o projeto não inclui as vagas em creches, dadas as 

circunstâncias peculiares de sua oferta para as crianças até três anos de idade, 

muito aquém da procura e que nem sempre pode ser suprida por convênios 

com entidades comunitárias ou por esquemas de transporte escolar. 
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O art. 3º é irrepreensível, por contornar de forma 

operacionalmente correta a responsabilidade “compartilhada” de estados e 

municípios pelo ensino fundamental.  

Já o art. 4º nos pareceu descabido em razão de citar não artigos 

da LDB, mas de uma suposta LDE (Lei de Diretrizes Educacionais), ainda 

inexistente, embora tramite projeto nesse sentido no Congresso Nacional, 

também de autoria do Senador Cristovam Buarque. Essas matérias, que dizem 

respeito ao cumprimento de metas educacionais no período de uma gestão do 

respectivo Poder Executivo, poderão merecer atenção desta Casa na 

tramitação do Plano Nacional de Educação (PNE), a ser discutido 

posteriormente. 

Quanto ao art. 5º, louve-se a inclusão no projeto das 

responsabilidades das escolas privadas na oferta educativa. Pareceu-nos, 

entretanto, ter havido um equívoco na citação do artigo da LDB, pelo que 

apresentamos emenda saneadora. 

O art. 6º do PLS contém matéria de vital importância para 

viabilizar, pela gestão dos recursos financeiros vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, não somente o atendimento e qualidade da 

educação, mas, também, a valorização dos profissionais da educação. Somos 

de opinião, entretanto, de que a redação precisa ser retificada, devendo ser 

citado não o art. 12 da LDB, mas o art. 212 da Constituição Federal. 

O art. 7º, cujo conteúdo consideramos meritório, não nos parece 

deva ser de iniciativa do Poder Legislativo, pois se refere a programa 

administrativo a ser atribuído a órgãos especializados do Poder Executivo da 

União, inclusive com evidentes gastos públicos adicionais à atual estrutura 

orçamentária. Recomendamos sua supressão. 

Já o art. 8º se reporta a matéria do art. 90 da Lei nº 9.394, de 

1996, incluindo como atribuição do CNE a resolução das questões suscitadas 

pela implantação dos dispositivos da Lei, o que nos parece jurídico e 

defensável. 

III – VOTO 
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Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 144, de 2007, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA        – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, DE 2007 

Fixa responsabilidades dos gestores públicos e das 

famílias quanto às garantias dos cidadãos em relação 

a seus direitos à educação escolar básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece as responsabilidades dos gestores 

públicos e das famílias quanto às garantias dos cidadãos, especialmente as 

crianças e os adolescentes, em relação a direitos à educação escolar básica 

definidos pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB). 

Parágrafo único. Os dispositivos desta Lei aplicam-se, no que 

couber, aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Art. 2º O pai ou responsável que não matricular criança ou 

adolescente de quatro a dezessete anos em escola pública ou privada, na 

educação básica obrigatória, até o último dia de fevereiro de cada ano, 

incorrerá no crime descrito no art. 246 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, e perderá imediatamente os benefícios 

recebidos do setor público como incentivo à educação dos filhos. 

Art. 3º O dirigente do órgão estadual e o do órgão municipal de 

educação são solidários na responsabilidade pela oferta de vaga no ensino 
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fundamental às crianças de seis a catorze anos, num raio de três quilômetros 

de sua residência ou com garantia de transporte gratuito, ficando o segundo 

sujeito ao acionamento pelo Ministério Público, quando denunciado pela 

família do educando ou pelo Conselho Tutelar. 

§ 1º A responsabilidade pela oferta da pré-escola é do órgão 

municipal de educação e pelo atendimento no ensino médio, comum ou 

profissional, do órgão estadual de educação. 

§ 2º No Distrito Federal, a responsabilidade pela oferta da 

educação básica obrigatória é do dirigente de seu órgão de educação. 

§ 3º A responsabilidade pela oferta da modalidade de educação 

de jovens e adultos, direito público subjetivo dos que requererem sua 

matrícula segundo o art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, é do 

Distrito Federal e, nos Estados, dos respectivos governos no ensino médio e, 

solidariamente, dos governos estaduais e municipais nos segmentos 

correspondentes ao ensino fundamental, incluindo o período de alfabetização. 

§ 4º A inobservância do disposto neste artigo configura crime de 

responsabilidade dos governadores e prefeitos, passível da pena de perda do 

cargo, com inabilitação, por até oito anos, para o exercício de qualquer função 

pública. 

Art. 4º As escolas privadas que não observarem as disposições 

do art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, terão seu 

credenciamento suspenso pelo órgão normativo do sistema de ensino 

competente ao final do respectivo ano letivo. 

Art. 5º O Presidente da República, os governadores de Estados e 

do Distrito Federal e os prefeitos de Municípios que, comprovadamente, não 

observarem por dois meses consecutivos o disposto no caput do art. 69 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluídos os §§ 5º e 6º, incorrerão em 

crime de responsabilidade, passível da pena de perda do cargo, com 

inabilitação, por até oito anos, para o exercício de qualquer função pública. 

Art. 6º O art. 246 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 
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“Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução de 

filho ou menor sob guarda em idade de educação escolar obrigatória: 

Pena – detenção, de quatro a seis meses, e multa. (NR)” 

Art. 7º Os arts. 7º e 74 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, 

passam viger com a seguinte redação: 

“Art. 7º ............................................................... 

............................................................................. 

11 – deixar de observar, por dois meses consecutivos, o disposto 

no caput do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

incluídos os §§ 5º e 6º. (NR)” 

“Art. 74. .............................................................. 

Parágrafo único. A falta de vaga em escola de ensino 

fundamental para crianças entre seis e catorze anos constitui crime de 

responsabilidade do Prefeito e do Governador de Estado. (NR)” 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Legislação Citada
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

                                                         Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.       

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 
de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o
saber;

        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

        VII - valorização do profissional da educação escolar;

        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

        IX - garantia de padrão de qualidade;

        X - valorização da experiência extra-escolar;

        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

.........................................................................................................................................................

   Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para 
exigi-lo.

        § 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

        I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

        II - fazer-lhes a chamada pública;

        III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

        § 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

        § 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

        § 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

        § 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.

.........................................................................................................................................................
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Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

        § 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

        § 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

.............................................................................................................................................

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino;

        II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público;

        III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes
e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;

        IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

        V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

        VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

        Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados
e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

        II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

        III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

        V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do
ensino.

        VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

        Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual 
de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de
ensino, terão a incumbência de:

        I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

        II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

        III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

        IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

        V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
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        VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

        VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem 
como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

        VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.287, de 20.9.2001)

.............................................................................................................................................

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

        § 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

        § 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

        § 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo,
será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, 
por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação.

        § 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

        § 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação,
observados os seguintes prazos:

        I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

        II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo
dia;

        III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia 
do mês subseqüente.

        § 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 122, de 2013, da Senadora Lúcia Vânia,  que
dispõe sobre a transferência direta de recursos
aos  beneficiários  do  Programa  Bolsa  Família
para aquisição de material escolar.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO

Chega à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte

(CE) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº  122,  de 2013, de autoria da

Senadora Lúcia Vânia. 

O  PLS  pretende  que  a  União  desenvolva,  por  meio  de

convênios com os entes federados, programas voltados para a transferência

direta  de  recursos  para  aquisição  de  material  escolar  pelas  famílias

beneficiadas  pelo  Programa  Bolsa  Família  que  contem com crianças  e

adolescentes entre 4 e 17 anos de idade, matriculados em escolas públicas.

A proposição  estabelece  que  os  programas  previstos  sejam

desenvolvidos por meio do fornecimento de cartões magnéticos, a serem

utilizados em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados. Prevê,

também, que os recursos federais dirigidos à implementação desse tipo de

programa  possam  advir  de  fontes  vinculadas  à  manutenção  e  ao

desenvolvimento do ensino. Além disso, dispõe que o valor transferido por
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aluno possa  variar  de  acordo com a  etapa  cursada  e  o  custo  médio  do

material escolar em cada unidade da Federação.

A fim  de  atender  ao  disposto  na  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal, o projeto estipula que a estimativa do montante de gasto decorrente

da  execução  dos  programas  propostos  seja  incluída  no  projeto  de  lei

orçamentária cuja apresentação se der após sessenta dias de publicação da

lei em que se transformar.

Na justificação, a autora informa que o PLS nº 122, de 2013, é

inspirado em política pública instituída pelo Governo do Distrito Federal,

que complementa  o Programa Bolsa  Família  com recursos destinados à

aquisição de material escolar, em estabelecimentos comerciais cadastrados.

Trata-se,  portanto,  de iniciativa que não só avança na materialização do

direito  à  educação  das  crianças  mais  pobres,  mas  também  fortalece  a

economia local.

Distribuído  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação

Participativa  (CDH),  o  PLS nº  122,  de  2013,  foi  aprovado  com quatro

emendas,  destinadas  a  explicitar  seu  caráter  de  promoção de  incentivos

federais a programas locais e sua natureza eminentemente autorizativa.

Após  a  apreciação  da  CE,  o  projeto  será  analisado  pelas

Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS),

cabendo à última decisão em sede terminativa.

II – ANÁLISE
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Nos  termos  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do  Senado

Federal  (RISF),  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  tratem de

assuntos relacionados à educação, como é o caso do PLS nº 122, de 2013.

De  fato,  ainda  que  não  se  refira  diretamente  ao  ensino,  a

proposição  trata  de  insumo  indispensável  para  o  êxito  dos  alunos  na

educação  básica:  o  material  escolar.  São  notórias  as  dificuldades  das

famílias de baixa renda em adquirir materiais essenciais para as atividades

pedagógicas e artísticas realizadas em sala de aula e nas tarefas de casa.

Embora  o  acesso  à  maioria  dos  livros  didáticos  e  a  obras

paradidáticas seja assegurado por meio dos programas do Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), não existe nenhum programa

federal que financie ou distribua materiais escolares diversos, como lápis,

cadernos,  borrachas,  apontadores,  tinta,  cola,  tesoura,  e  muitos  outros,

fundamentais para o trabalho eficaz e criativo na escola. Alguns estados e

prefeituras implementam programas próprios  de distribuição de material

escolar, mas esse tipo de iniciativa não se encontra universalizada no País.

As pesquisas mostram que os beneficiários do Bolsa Família

utilizam parte significativa dos recursos que recebem, especialmente nos

primeiros meses do ano, para a compra do material escolar de seus filhos.

Considerando o foco do programa na garantia do direito à educação das

crianças e adolescentes, isso não poderia ser diferente.

Nesse  sentido,  a  promoção  de  incentivos  federais  para  a

criação de  programas  locais  de material  escolar  voltados  ao público do

Bolsa Família significa, na prática, um benefício a mais para as famílias,

justamente as mais pobres. Além disso, esse tipo de ação por certo gera
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impactos positivos na educação das crianças beneficiárias, na medida em

que assegura  os  materiais  requeridos  pelas  escolas,  com a  liberdade  de

escolha  proporcionada  pela  aquisição  direta  via  cartão  magnético.

Finalmente, como defende a autora, a iniciativa resulta na dinamização das

economias locais,  gerando demanda para os estabelecimentos comerciais

cadastrados para a venda dos materiais escolares.

O  mérito  do  PLS  nº  122,  de  2013,  portanto,  parece-nos

inconteste.

As emendas aprovadas na CDH, a nosso juízo, aperfeiçoam a

proposição,  ao  explicitar  que  o  projeto  não  pretende  obrigar  estados  e

municípios a aderirem ao sistema de cartão escolar pretendido, mas apenas

estimular parcerias para sua consecução.

III – VOTO

Pelas razões expostas, somos pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei do Senado nº 122, de 2013, e das Emendas nos 1, 2, 3 e 4 – CDH.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 122, DE 2013 

 
 

Dispõe sobre a transferência direta de recursos aos 
beneficiários do Programa Bolsa Família para aquisição 
de material escolar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a transferência direta de recursos para 
aquisição de material escolar às famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família que 
tenham em sua composição crianças e adolescentes entre 4 (quatro) e 17 (dezessete) 
anos matriculados em escolas públicas. 

Art. 2º A União incentivará o desenvolvimento de programas de 
transferência direta de recursos para aquisição de material escolar pelas famílias dos 
beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, que tenham em sua composição crianças e adolescentes entre 4 (quatro) e 17 
(dezessete) anos matriculados em escolas públicas. 

§ 1º A União poderá firmar convênios com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal para implementação dos programas de que trata o caput. 

§ 2º Os convênios definirão metas, etapas ou fases de execução e 
responsabilidades das partes, exigida contrapartida financeira dos entes participantes. 

Art. 3º O apoio financeiro da União aos entes da Federação que instituírem 
os programas de que trata o caput do art. 2º poderá ser efetivado por meio de recursos 
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 2
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, além de outros recursos 
orçamentários. 

Art. 4º A compra do material escolar será realizada por meio de cartão 
magnético fornecido aos pais dos alunos especificados no art. 2º ou aos responsáveis por 
esses alunos.  

§1º Por meio do cartão, cada beneficiário de que trata o caput adquirirá 
material escolar em estabelecimentos comerciais previamente credenciados, de acordo 
com critérios estabelecidos pelos respectivos sistemas de ensino. 

§2° O cartão, destinado exclusivamente à aquisição de material escolar, 
funcionará como cartão de débito. 

§ 3º O valor transferido por aluno poderá variar de acordo com as etapas da 
educação básica, modalidades de ensino e custo médio estimado do material escolar em 
cada unidade da Federação. 

Art. 5º Com vistas ao cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a estimativa do montante do gasto decorrente do disposto nesta 
Lei será incluída no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias de publicação desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos é inspirada em política pública já 
experimentada por um ente da federação. Trata-se do programa do Cartão Material 
Escolar, implementado pelo Governo do Distrito Federal (GDF). Por meio desse cartão, os 
beneficiários de programas sociais no DF podem adquirir o material escolar diretamente 
em rede credenciada de papelarias, livrarias, armarinhos e outros pequenos 
estabelecimentos comerciais. 

A iniciativa do GDF complementa o programa de transferência de renda do 
Governo Federal, ao ter como público-alvo as famílias registradas no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), beneficiárias do Programa Bolsa 
Família.  
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O Cadúnico é coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS), e serve para selecionar os beneficiários de programas sociais 
do Governo Federal, como o Bolsa Família. É utilizado também pelos governos estaduais 
e municipais para desenvolver políticas sociais locais.  

O sucesso do Bolsa Família está ligado não apenas à transferência direta de 
renda, mas também aos programas complementares associados a ela. É nesse sentido 
que a proposta apresentada constitui uma nova fronteira para os programas de 
transferência de renda, especialmente ao prever que os entes subnacionais utilizem a 
tecnologia de política social criada em nosso País para melhorar as condições de vida de 
suas populações. 

Programa dessa natureza está em consonância com o disposto na 
Constituição Federal que, no art. 208, estabelece o seguinte:  

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

(....) 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 

básica, por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.” 

Ademais, ao transferir diretamente os recursos para os beneficiários, o 
governo fortalece a autonomia das pessoas para escolher os produtos que melhor 
atendam suas preferências pessoais, além de permitir a obtenção de melhores preços e 
eliminar os custos administrativos dos processos de compras governamentais. 

Mas os ganhos dessa medida não são apenas financeiros ou relativos ao ato 
de consumir stricto sensu. É que, em geral, os sistemas de ensino que fornecem material 
escolar o fazem por meio de compras centralizadas, com a posterior distribuição de 
cadernos, lápis e uniformes para os estudantes de suas redes. No entanto, no cotidiano 
da sala de aula e dos pátios escolares a criança que usa um caderno “carimbado” com a 
marca de um programa social acaba sendo discriminada pelos pares. Transferir 
diretamente os recursos assegura que essas crianças possam escolher materiais com 
qualidade e características semelhantes aos de seus colegas, evitando que sejam 
estigmatizadas no interior das escolas. Isso, sem dúvida, terá reflexos na autoconfiança 
das crianças, com efeitos no seu desempenho acadêmico. 

Essa iniciativa tem também o condão de fortalecer o comércio local, 
induzindo um círculo virtuoso de geração de renda e emprego e de fortalecimento do 
tecido social das comunidades. Acrescente-se, ainda, que a existência de um recurso 
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específico para compra de material escolar liberará o benefício do Bolsa Família, que a 
família já recebe, para a alimentação e o atendimento de outras necessidades básicas. 

É em virtude das vantagens dessa estratégia de compra de material escolar 
que propomos a sua extensão a todo o território nacional. Nesse sentido, sugerimos que a 
União colabore com os entes subnacionais que implementarem programas dessa 
natureza. Por meio dessas iniciativas, os municípios, estados e Distrito Federal, em 
convênio com a União, repassarão os recursos às famílias participantes do Bolsa Família, 
atendidas as condicionalidades do Programa. Para tanto, se utilizarão de cartão 
magnético, por meio do qual os beneficiários poderão comprar os materiais no comércio 
local. 

Assim, tendo em vista a conveniência, a oportunidade e o mérito do 
programa implementado pelo GDF, o submetemos ao Congresso Nacional na forma deste 
Projeto de Lei do Senado e solicitamos dos nobres Pares a aprovação da medida.  

Sala das Sessões,  

Senadora LÚCIA VÂNIA 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; de Assuntos Econômicos; 
e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 11/04/2013. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11454/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013, da 
Senadora Lúcia Vânia, que dispõe sobre a 
transferência direta de recursos aos beneficiários 
do Programa Bolsa Família para aquisição de 
material escolar.  

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ  

RELATOR AD HOC: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 122, de 2013, de 
autoria da Senadora  Lúcia Vânia, que dispõe sobre a transferência direta 
de recursos para compra de material escolar pelos beneficiários do 
Programa Bolsa Família (PBF) que tenham em sua composição crianças e 
adolescentes com idade entre 4 e 17 anos matriculados em escolas públicas.  

De acordo com o projeto, a União incentivará o 
desenvolvimento de programas de transferência direta de recursos para 
aquisição de material escolar pelas famílias dos beneficiários do PBF. O 
incentivo poderá ser feito por meio de assinatura de convênios com os 
entes federados, que conterão metas, etapas ou fases de execução e as 
responsabilidades das partes, sendo exigida contrapartida de todos os entes 
participantes.  
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Nos termos do art. 3º da proposição, o apoio financeiro aos 
entes da Federação que instituírem os programas de transferência poderá 
ser efetivado por meio de recursos destinados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, além de outros recursos orçamentários. 

Ademais, o art. 4º estabelece que a compra do material escolar 
se dará exclusivamente por meio de cartão magnético fornecido aos 
responsáveis pelos estudantes. O beneficiário adquirirá o material em 
estabelecimentos comerciais previamente credenciados pelos respectivos 
sistemas de ensino. 

Na justificativa, a autora afirma que a proposição é inspirada 
em política pública já experimentada pelo Governo do Distrito Federal 
(GDF), que criou o Cartão Material Escolar. Por meio desse cartão, os 
beneficiários de programas sociais podem adquirir material diretamente em 
rede credenciada de papelarias, livrarias, armarinhos e outros pequenos 
estabelecimentos comerciais. 

Argumenta, ainda, que a iniciativa representa uma nova 
fronteira para os programas de transferência de renda, especialmente ao 
prever que os estados e municípios utilizem a política social existente para 
melhorar as condições de vida da população. Também afirma que, ao 
transferir diretamente os recursos para os beneficiários, o governo fortalece 
a autonomia das pessoas para escolher os produtos que melhor atendam 
suas preferências pessoais, além de permitir a obtenção de melhores preços 
e evitar os custos administrativos dos processos de compras 
governamentais. 

A matéria foi distribuída inicialmente para o exame das 
Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), de 
Assuntos Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à 
última a decisão terminativa. Posteriormente, como resultado da aprovação 
do Requerimento nº 371, de 2013, a matéria foi também distribuída à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 
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Cabe a este colegiado avaliar a proposição sob a ótica dos 
direitos humanos. Em particular, cabe analisar a proposta no que respeita à 
proteção da infância e da juventude, nos termos do inciso VI do art. 102-E 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

De início, reconhecemos que o PLS nº 122, de 2013, é 
merecedor de nossa acolhida, pois busca estimular a assinatura de 
convênios que permitirão o acesso de nossas crianças e adolescentes a um 
dos elementos essenciais ao bom aproveitamento educacional – o material 
escolar indispensável na sala de aula e em casa.  

Com a sugestão de parcerias, o projeto procura dar condições 
de aquisição de material às famílias beneficiárias do PBF. Isso 
possibilitará, aos alunos, viverem no ambiente escolar com mais dignidade. 
Afinal, munir os alunos carentes dos instrumentos adequados ao 
aprendizado evitará discriminações sofridas por alguns deles quando 
frequentam a escola sem o material exigido. De fato, com a medida 
pretendida, todos os alunos passam a ter acesso aos mesmos recursos – o 
que nos leva a concluir que a proposição, sem sombra de dúvida, busca 
democratizar o acesso dos cidadãos à educação. Além disso, a liberdade 
para comprar o material escolar de sua preferência oferece, ao aluno, um 
benefício social enorme com o aumento de sua autoestima. 

Também, ao definir a utilização do cartão eletrônico como 
meio de pagamento, o projeto incorpora a ideia de que, na administração 
dos recursos que são uma forma de complementação de renda, devem-se 
envidar todos os esforços para evitar que as pessoas – em especial, meninas 
e meninos – sejam estigmatizados por sua situação de carência. 

O projeto, além disso, tem o mérito de buscar a criação de um 
estímulo ao comércio local, agregando oportunidades de crescimento 
econômico para as microrregiões, dando início a um círculo virtuoso do 
qual todos se beneficiam. 

Assim, do ponto de vista deste colegiado, que ora avalia esta 
proposição à luz dos direitos humanos, podemos concluir que a intenção da 
autora é nobre e meritória, pois busca democratizar o acesso aos materiais 
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escolares, beneficiando milhões de crianças e adolescentes carentes 
brasileiros. 

Contudo, entendemos que são necessários pequenos reparos de 
redação para dar uniformidade ao texto, que não pretende obrigar os entes 
federados a aderirem ao sistema de cartão escolar pretendido, mas busca 
estimular as parcerias para sua consecução. Por essa razão, apresentamos 
algumas emendas destinadas a aperfeiçoar o projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 122, de 2013, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº 01 – CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre o incentivo da União ao 
desenvolvimento, pelos entes da Federação, de 
programas de aquisição de material escolar 
vinculados ao Programa Bolsa Família”. 

EMENDA Nº 02 – CDH 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre incentivos à implantação, pelos 
entes da Federação, de programas de aquisição de material escolar pelas 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF), instituído pela Lei 
nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.” 
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EMENDA Nº 03 – CDH 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 122, 
de 2013, a seguinte redação: 

“Art. 2º A União poderá criar incentivos ao desenvolvimento 
de programas de transferência de recursos para aquisição de material 
escolar pelas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família que tenham 
em sua composição crianças e adolescentes entre quatro e dezessete anos 
matriculados em escolas públicas. 

................................................................................................” 

EMENDA Nº 04 – CDH 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Art. 4º A aquisição do material escolar poderá ser feita 
diretamente pelos beneficiários em estabelecimentos comerciais 
previamente credenciados, conforme critérios estabelecidos pelos 
respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º A aquisição de que trata o caput poderá ser viabilizada por 
meio de cartão magnético, que funcionará como cartão de débito no ato da 
aquisição, a ser fornecido aos pais ou aos responsáveis pelas crianças e 
adolescentes de que trata o art. 2º. 

§ 2º O limite de recursos creditados em cada cartão magnético 
escolar poderá variar de acordo com as etapas da educação básica, 
modalidades de ensino e custo médio estimado do material escolar em cada 
unidade da Federação.” 

 
Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2013. 
 

Senadora Ana Rita, Presidenta 
 

284



 
 

ls2013-06379  

6 

 
Senador Paulo Paim, Relator ad hoc 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA (DEMAIS PROJETOS)



PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
76,  de  2014,  do  Senador  Ciro  Nogueira,  que
“altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,
para  isentar  de  IOF  as  operações  de  câmbio
efetuadas por bolsistas brasileiros em estudo no
exterior”.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 76, de 2014, de autoria do Senador Ciro
Nogueira. A iniciativa pretende acrescentar novo artigo à Lei nº 8.894, de
21 de  junho de  1994,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  sobre  Operações  de
Crédito,  Câmbio  e  Seguro,  ou  relativas  a  Títulos  e  Valores  Mobiliários
(IOF), a fim de isentar desse tributo as operações de câmbio efetuadas por
estudantes  brasileiros,  financiados  pelo  governo  brasileiro,  regularmente
inscritos em programas de bolsas de estudo no exterior.

Para justificar a iniciativa,  o autor destaca a necessidade de
salvaguardar a situação dos estudantes brasileiros no exterior, prejudicados
pelas sucessivas altas da alíquota do IOF. Afirma não ser compreensível
que  o  mesmo  governo  que  oferece  bolsa  de  estudo  recupere  parte  dos
rendimentos  por  meio  de  tributação  sobre  as  operações  financeiras.
Pretende, portanto, com o presente projeto de lei evitar o desestímulo da
adesão  de  estudantes  brasileiros  a  programas  de  bolsas  de  estudo  no
exterior.

A proposição foi distribuída para análise desta Comissão de
Educação, Cultura e Esporte (CE) e, em caráter terminativo, da Comissão
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de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  não  tendo,  até  esta  data,  recebido
emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  tratem de
normas gerais sobre educação (inciso I),  entre outros assuntos. Assim, a
análise  do  PLS  nº  76,  de  2014,  enquadra-se  nas  competências
regimentalmente atribuídas a este colegiado.

O  imposto  de  que  trata  a  Lei  nº  8.894,  de  1994,  também
conhecido  como  Imposto  sobre  Operações  Financeiras  (IOF),  cuja
instituição é de competência da União (art. 153, inciso V, da Constituição
Federal), pode ter suas alíquotas alteradas pelo Poder Executivo, atendidas
as  condições  e  os  limites  estabelecidos  em  lei  (art.  153,  §  1º,  da
Constituição).

A mencionada Lei nº 8.894, de 1994, em seu art. 5º, estabelece
que o IOF incidente sobre operações de câmbio será cobrado à alíquota de
25% sobre o valor de liquidação da operação cambial. O parágrafo único
do referido dispositivo, por sua vez, faculta ao Poder Executivo reduzir e
restabelecer  a  alíquota  fixada  pelo  caput,  em  conformidade  com  os
objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal.

Observa-se,  assim,  que  o  imposto  analisado  detém atributo
extrafiscal, já que em sua cobrança há interesses diversos além da mera
arrecadação  de  recursos  financeiros.  Percebe-se,  pois,  que  a  norma
constitucional delegou ao Executivo a possibilidade de manejar as alíquotas
do IOF, desde que em conformidade com a legislação infraconstitucional,
para atingir finalidades incentivadoras ou inibidoras de comportamentos.

A propósito,  observa-se  que,  com a  finalidade  de  conter  os
gastos  dos  brasileiros  no  exterior,  o  Governo  Federal  editou  o  Decreto
nº 7.454, de 25 de março de 2011, que aumentou de 2,38% para 6,38% a
alíquota  do  imposto  nas  compras  no  exterior  com  cartão  de  crédito.
Ademais,  o Decreto nº  8.175, de 27 de dezembro de 2013, ao alterar  o
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, elevou a alíquota de IOF de
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0,38% para 6,38% nas operações de cartões de débito no exterior, compras
de cheques de viagem e saques de moeda estrangeira no exterior.

Tais  medidas,  que  visaram  precipuamente  a  equilibrar  as
contas externas, tendo em vista notadamente as altas sucessivas de gastos
dos  turistas  brasileiros  em  outros  países,  atingiram  sobremaneira  os
estudantes beneficiários de bolsas de estudo no exterior. Com efeito,  as
sucessivas imposições de ônus a  operações de câmbio em muitos casos
inviabiliza a permanência fora do País de estudantes beneficiários de bolsas
de estudo concedidas pelo governo e, ainda, contribui para o desestímulo
de novas adesões aos programas de bolsa no exterior.

Ademais, em vez de recuperar, por meio da tributação, parte
dos investimentos feitos pelo País com a concessão de bolsas de estudo no
exterior, o Brasil deve facilitar a adesão de novos estudantes aos programas
de bolsa de estudo fora do País. Assim, pode-se criar um ambiente mais
favorável para que os estudantes saiam e voltem ao Brasil para aplicar os
conhecimentos  adquiridos  em  nações  estrangeiras.  Dessa  maneira,  a
concessão de isenção de alíquota de IOF sobre operações de câmbio para
os  beneficiários  de  bolsa  de  estudo  no  exterior  contribuirá  com  tais
objetivos.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 76, de 2014.

 

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO 
SENADO Nº 76, DE 2014 

 
 

Altera a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, para 
isentar de IOF as operações de câmbio efetuadas por 
bolsistas brasileiros em estudo no exterior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 6º-A:    

“Art. 6º-A É isenta do IOF a operação de câmbio em que os 
compradores ou vendedores da moeda estrangeira sejam estudantes 
brasileiros regularmente inscritos em programas de bolsas de estudo 
no exterior financiados pelo governo brasileiro.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do Projeto de Lei do Senado é salvaguardar a situação dos 
estudantes brasileiros no exterior, prejudicados com a recente e contundente majoração 
do IOF para operações cambiais. O Decreto nº 8.175, de 27 de dezembro de 2013, 
alterando o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, aumentou de 0,38% para 
6,38% a alíquota do tributo incidente sobre operações de câmbio liquidadas a partir de 28 
de dezembro de 2013, e destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de 
cartão de uso internacional ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de 
emissores de cartão de crédito ou de débito decorrentes de saques no exterior efetuado 
por seus usuários, bem como nas liquidações de operações de câmbio liquidadas a partir 
de 28 de dezembro de 2013 para aquisição de moeda estrangeira em cheques de viagens 
e para carregamento de cartão internacional pré-pago, destinadas a atender gastos 
pessoais em viagens internacionais. 

Como é sabido, os turistas brasileiros em viagem ao exterior têm utilizado o 
expediente de adquirir moeda estrangeira em espécie, especialmente o dólar americano e 
o euro, para fugir dos efeitos do referido decreto. Ocorre que estudante não é turista, não 
tem os mesmos objetivos deste e não pode ser penalizado por uma política de governo 
que tenta, declaradamente, conter a alta de gastos de brasileiros no exterior e reequilibrar 
a balança comercial. 

Estudantes no estrangeiro têm, em geral, uma vida financeira austera, 
tirando seu sustento, no mais das vezes, exclusivamente da bolsa de estudos na qual 
estão inscritos. Não faz sentido, portanto, que o próprio governo que oferece a bolsa 
recupere parte dos já reduzidos rendimentos em forma de tributo sobre operações 
financeiras. 

Oferecemos, portanto, à apreciação dos ilustres Pares, a presente 
proposição, no intuito de evitar o desestímulo da adesão de estudantes brasileiros a 
programas de bolsas no exterior.  

Esperamos contribuir, assim, ainda que indiretamente, para que esses 
futuros profissionais busquem, com tranquilidade, sua alta qualificação em outros países e 
regressem ao Brasil para aplicar os conhecimentos adquiridos.   

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994. 

Conversão da Medida Provisória nº 513, de 
1994 

(Vide Decreto nº 1.157, de 21.6.1994) 
(Vide Decreto nº 1.469, de 27.4.1995 
(Vide Decreto nº 1.612, de 28.8.1995) 
(Vide Decreto nº 1.618, de 5.9.1995) 
(Vide Decreto nº 6.306, de 2007) 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras 
providências.  

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

        Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o 
valor das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.  

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 
compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 
financeira para ou do exterior, respectivamente.  

        Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 
pela retenção e recolhimento do imposto.  

        Art. 7º Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. (Regulamento) 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, em 
relação ao imposto de que trata esta lei, as isenções previstas no art. 14 da Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991, no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 16 da 
Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993.  

        Senado Federal, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

SENADOR HUMBERTO LUCENA  
Presidente do Senado Federal 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1994 
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DECRETO Nº 8.175, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

  

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, que regulamenta o 
Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários - IOF. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, inciso IV, e art. 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, 
de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 
8.894, de 21 de junho de 1994,  

DECRETA:  

Art. 1º  O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 15-A.  ……………….............................................. 

.............................................................................................. 

XXV - nas operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de dezembro de 2013 
destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de cartão de uso 
internacional ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de cartão 
de crédito ou de débito decorrentes de saques no exterior efetuado por seus usuários: 
seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento; e 

XXVI - nas liquidações de operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de dezembro de 
2013 para aquisição de moeda estrangeira em cheques de viagens e para carregamento 
de cartão internacional pré-pago, destinadas a atender gastos pessoais em viagens 
internacionais: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento. 

....................................................................................” (NR)  
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.2013 - Edição extra 
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DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007. 

  
Regulamenta o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 153, § 1o, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 5.143, de 
20 de outubro de 1966, na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no Decreto-Lei no 
1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994,  

DECRETA: 

Art. 1o  O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será cobrado de conformidade com o disposto neste 
Decreto. 

TÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 2o  O IOF incide sobre: 

I - operações de crédito realizadas: 

........................................................................................................................................
....... 

Da Alíquota 

Art. 15-A.  A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por cento, 
observadas as seguintes exceções: (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 7.456, de 2011) 

II - nas operações de câmbio relativas ao ingresso, no País, de receitas de 
exportação de bens e serviços: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

III - nas operações de câmbio de natureza interbancária entre instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional autorizadas a operar no mercado de câmbio e 
entre estas e instituições financeiras no exterior: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 
2010) 
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IV - nas operações de câmbio, de transferências do e para o exterior, relativas a 
aplicações de fundos de investimento no mercado internacional, nos limites e condições 
fixados pela Comissão de Valores Mobiliários: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 
2010) 

V - nas operações de câmbio realizadas por empresas de transporte aéreo 
internacional, domiciliadas no exterior, para remessa de recursos originados de suas 
receitas locais: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

VI - (Revogado pelo Decreto nº 7.456, de 2011) 

VII - nas operações de câmbio relativas a ingresso de moeda estrangeira para 
cobertura de gastos efetuados no País com utilização de cartão de crédito emitido no 
exterior: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

VIII - nas operações de câmbio realizadas para ingresso no País de doações em 
espécie recebidas por instituições financeiras públicas controladas pela União e destinadas a 
ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da 
conservação e do uso sustentável das florestas brasileiras, de que trata a Lei no 11.828, de 
20 de novembro de 2008: zero; (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

IX - nas liquidações de operações de câmbio de ingresso e saída de recursos no e 
do País, referentes a recursos captados a título de empréstimos e financiamentos 
externos, excetuadas as operações de que trata o inciso XXII: zero; (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.456, de 2011) 

X - nas liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o capital 
próprio e dividendos recebidos por investidor estrangeiro: zero; (Incluído pelo Decreto nº 
7.412, de 2010) 

XI - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor estrangeiro, 
para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações simultâneas, para 
constituição de margem de garantia, inicial ou adicional, exigida por bolsas de valores, de 
mercadorias e futuros: zero; (Redação dada pelo Decreto nº 8.023, de 2013) 

XII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor estrangeiro, 
para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações simultâneas, para 
aplicação no mercado financeiro e de capitais, excetuadas as operações de que tratam os 
incisos XIII, XIV, XV, XVII, XVIII e XXIII do caput: zero; (Redação dada pelo Decreto nº 
8.023, de 2013) 

XIII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor 
estrangeiro, a partir de 1o de dezembro de 2011, relativas a transferências do exterior de 
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recursos para aplicação no País em renda variável realizada em bolsa de valores ou em 
bolsa de mercadorias e futuros, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN, excetuadas operações com derivativos que resultem em rendimentos 
predeterminados: zero;   (Redação dada pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XIV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor 
estrangeiro, a partir de 1o de dezembro de 2011, para ingresso de recursos no País para 
aquisição de ações em oferta pública registrada ou dispensada de registro na Comissão 
de Valores Mobiliários ou para a subscrição de ações, desde que, nos dois casos, as 
companhias emissoras tenham registro para negociação das ações em bolsas de valores: 
zero;   (Redação dada pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor estrangeiro, 
a partir de 1o de dezembro de 2011, para ingresso de recursos no País, inclusive por meio 
de operações simultâneas, para aquisição de cotas de fundos de investimento em 
participações, de fundos de investimento em empresas emergentes e de fundos de 
investimento em cotas dos referidos fundos, constituídos na forma autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários: zero;   (Redação dada pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XVI - nas liquidações de operações de câmbio para fins de retorno de recursos 
aplicados por investidor estrangeiro nos mercados financeiro e de capitais, nas operações 
de que tratam os incisos XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII, XVIII, XXIII e XXIV do caput: zero;    
(Redação dada pelo Decreto nº 7.683, de 2012) 

XVII - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio contratadas a partir de 
1o de dezembro de 2011, para ingresso no País de recursos através de cancelamento de 
depositary receipts, para investimento em ações negociáveis em bolsa de valores: 
zero;   (Redação dada pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XVIII - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio contratadas a partir de 
1o de dezembro de 2011, para ingresso no País de recursos originários da mudança de 
regime do investidor estrangeiro, de investimento direto de que trata a Lei no 4.131, de 3 
de setembro de 1962, para investimento em ações negociáveis em bolsa de valores, na 
forma regulamentada pelo CMN: zero;   (Redação dada pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XIX - na operação de compra de moeda estrangeira por instituição autorizada a 
operar no mercado de câmbio, contratada simultaneamente com uma operação de venda, 
exclusivamente quando requeridas em disposição regulamentar, excetuadas as 
operações de que tratam os incisos XI, XII, XV, XVII, XVIII e XXII: zero; (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.456, de 2011) 

XX - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de 
administradoras de cartão de crédito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de 
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emissores de cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior 
efetuada por seus usuários, observado o disposto no inciso XXI: seis inteiros e trinta e oito 
centésimos por cento; e  (Redação dada pelo Decreto nº 7.454, de 2011) 

XXI - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de 
administradoras de cartão de crédito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade 
de emissores de cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior 
quando forem usuários do cartão a União, Estados, Municípios, Distrito Federal, suas 
fundações e autarquias: zero. (Incluído pelo Decreto nº 7.412, de 2010) 

XXII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas a partir de 5 de 
dezembro de 2012, para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de operações 
simultâneas, referente a empréstimo externo, sujeito a registro no Banco Central do 
Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de títulos no mercado 
internacional com prazo médio mínimo de até trezentos e sessenta dias: seis por cento.     
(Redação dada pelo Decreto nº 7.853, de 2012) 

XXIII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor 
estrangeiro, para ingresso de recursos no País, para aquisição de títulos ou valores 
mobiliários emitidos na forma dos arts. 1º e 3o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011: 
zero.   (Incluído pelo Decreto nº 7.632, de 2011) 

XXIV - nas liquidações de operações de câmbio contratadas por investidor 
estrangeiro, inclusive por meio de operações simultâneas, relativas a transferências do 
exterior de recursos para aplicação no País em certificado de depósito de valores 
mobiliários, denominado Brazilian Depositary Receipts – BDR, na forma regulamentada 
pela Comissão de Valores Mobiliários: zero.     (Incluído pelo Decreto nº 7.683, de 2012) 

XXV - nas operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de dezembro de 2013 
destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de cartão de uso 
internacional ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de 
cartão de crédito ou de débito decorrentes de saques no exterior efetuado por seus 
usuários: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento; e  (Incluído pelo Decreto nº 
8.175, de 2013) 

XXVI - nas liquidações de operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de 
dezembro de 2013 para aquisição de moeda estrangeira em cheques de viagens e 
para carregamento de cartão internacional pré-pago, destinadas a atender gastos 
pessoais em viagens internacionais: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento.  
(Incluído pelo Decreto nº 8.175, de 2013) 
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§ 1o  No caso de operações de empréstimo em moeda via lançamento de títulos, com 
cláusula de antecipação de vencimento, parcial ou total, pelo credor ou pelo devedor 
(put/call), a primeira data prevista de exercício definirá a incidência do imposto prevista no 
inciso XXII do caput. (Redação dada pelo Decreto nº 7.456, de 2011) 

§ 2o  Quando a operação de empréstimo for contratada pelo prazo médio mínimo 
superior ao exigido no inciso XXII do caput e for liquidada antecipadamente, total ou 
parcialmente, descumprindo-se este prazo mínimo, o contribuinte ficará sujeito ao 
pagamento do imposto calculado à alíquota estabelecida no inciso XXII do caput, 
acrescido de juros moratórios e multa, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 23 
da Lei nº 4.131, de 1962, e no art. 72 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.       
(Redação dada pelo Decreto nº 7.683, de 2012) 

§ 3º O disposto no inciso XIII do caput inclui também as operações realizadas, a 
partir de 31 de janeiro de 2013, para aquisição de quotas de fundo de investimento 
imobiliário.      (Incluído pelo Decreto nº 7.894, de 2013) 

CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO 

Da Isenção 

Art. 16.  É isenta do IOF a operação de câmbio: 

........................................................................................................................................
...... 

Art. 67.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                       Art. 68.  Ficam revogados os Decretos no 4.494, de 3 de dezembro de 2002, e no 
5.172, de 6 de agosto de 2004. 

                        Brasília,  14 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.12.2007 e retificado em 8.1.2008 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de  Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 12/3/2014 

OS:10700/2014

300


